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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº:008/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:006/2025 – Sistema de Registro de Preços 
 
ORIENTAÇÕES E COMUNICADOS BÁSICOS: 
 
Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar n° 123/06, Instrução Normativa 
Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e regulamenta o Sistema de Registro de Preços, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente edital. 
 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a 
aquisição parcelada de material médico-hospitalar e medicamentos em geral, destinados 
ao atendimento às necessidades do Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva 
para ME e EPP, nos termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme descrições constantes no Termo de Referência. 
 
UASG: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 30 de abril de 2025. 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até as 09h00, de 30/04/2025. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09h21min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).  
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado” 
 
ATO DE DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Edinéia Santos Souza - 
Portaria Nº:168, de 24 de março de 2025. 
 
TIPO: Menor Preço por Item 
 
ESCLARECIMENTOS:  
 
Diretamente pela plataforma de licitações – Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > Edital da Pregão Eletrônico Nº:006/2025 > esclarecimentos, 
telefone (0xx33) 3213-5850 / 99870-2056. 
 
Horário de funcionamento: 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
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para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do 
site: www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado”. No dia, hora e local indicado e de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
Na contagem de  todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado. 
 
Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
 
Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 
qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos. 
 
Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital, no seguinte endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado”, bem como, no site do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - 
CONSURGE no seguinte endereço: www.consurge.saude.mg.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
DOS PROCEDIMENTOS:  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor deste Consórcio/CONSURGE, denominada 
Agente de Contratação, Sra. Edinéia Santos Souza, através da Portaria Nº:168, de 24 de 
março de 2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo Licitações constantes da página eletrônica do site da Licitar Digital: 
www.licitardigital.com.br. 
 
Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horários 
definidos no preâmbulo deste edital.  
 
A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio de Sistema Eletrônico.  
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O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
A Agente de Contratação desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não 
atenderem às exigências do Edital.  
 
Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, a 
Agente de Contratação dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos 
fornecedores classificados na data e horários definidos no edital.  
 
O julgamento das propostas será feito pelo menor valor por item de acordo com a 
especificação da plataforma de licitações.  
 
A Agente de Contratação via sistema eletrônico dará início à Sessão Pública, na data e 
horário previstos neste Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas.  
 
No caso de nenhum licitante apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas.  
 
Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, com 
intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) para cada item, exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo valor.  
 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo Valor Unitário do Item, com o 
máximo de duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos.  
 
Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema.  
 
Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pela Agente de Contratação 
através do sistema.  
 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
 
Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DO SEU 
DETENTOR.  
 
A identificação do participante durante o certame implicará em desclassificação, assim 
como a comunicação em qualquer forma com a Agente de Contratação.  
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A etapa de lances da sessão pública durará 10 (dez) minutos, e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente, facultando aa Agente de Contratação admitir o reinício da etapa de envio 
de lances. 
 
No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possível, à sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 
Após o fechamento da etapa de lances, a Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação.  
 
Após análise da proposta e da documentação, a Agente de Contratação anunciará a 
proponente vencedora.  
 
Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente 
vencedora desatender as exigências habilitatórias, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério de menor preço 
por item, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital.  
 
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades previstas no Termo de Referência deste Edital. 
  
Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério do menor preço por item.  
 
Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
proponente. Se não aceitável, a Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, prosseguindo-se o certame.  
 
Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 
lances. 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS1, NOS TERMO DOS INCISOS I e III DO 

ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR No:123/2006 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:008/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:006/2025 – Sistema de Registro de Preços 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.  
 
PLATAFORMA: Licitar Digital 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes no presente Edital. Os casos omissos serão resolvidos à 
luz da Lei Federal nº. 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 
sessão virtual do pregão eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
OBSERVAÇÕES: O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É 
de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
1 - PREÂMBULO - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, Estado de Minas 
Gerais, sediado na Rua Pedro Lessa, 126 - Bairro de Lourdes, na cidade de Governador 
Valadares, Estado de Minas Gerais, por meio da Agente de Contratação, Sra. Edinéia 
Santos Souza, através da Portaria Nº:168, de 24 de março de 2025, torna público, que se 
acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares 123/06, 147/14 e 

 
1 Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, esta licitação é 

exclusiva para participantes que na data da abertura das propostas se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP. 
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155/16, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024,  que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como a Instrução 
Normativa que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, encerrando-se o prazo para 
recebimento das PROPOSTAS DE PREÇOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no 
local, dia e hora acima mencionados, em sessão pública a ser realizada na Plataforma 
Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 
 
1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra. Edinéia Santos Souza - Portaria Nº:168, de 
24 de março de 2025 e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento de 
contratação. 
 
1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - 
CONSURGE, através do endereço eletrônico www.consurge.saude.mg.gov.br, na 
Plataforma Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e 
também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, ou diretamente no Setor de Licitações deste 
Consórcio, no endereço: Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, na cidade de 
Governador Valadares/MG - CEP:35.030-440 / Fone: (0xx33) 3213-5850 / 99870-2056, a 
partir da data de sua publicação. 
 
1.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, em 
www.consurge.saude.mg.gov.br. 
 
1.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
2 - OBJETO - Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para futura 
contratação de fornecedor objetivando a aquisição parcelada de material médico-hospitalar 
e medicamentos em geral, destinados ao atendimento às necessidades do 
Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva para ME e EPP, nos termos dos 
incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, conforme descrições constantes 
no Termo de Referência e relacionados abaixo. 
 
2.1. É de extrema importância que os interessados por esse certame, leia atentamente a 
toda documentação e exigências deste edital e seus anexos para participação do mesmo, 
sujeitando todas as condições estabelecida neste Instrumento Convocatório. 
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2.2. Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preços de mercado, 
entre empresas do ramo/atividade do objeto da contratação, cujas referências unitária, total 
e global resultam de média aritmética entre o mínimo de 03 (três) preços pesquisados, 
conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços.  
 
2.3. Os produtos, objeto deste certame, devem ser fabricados e armazenados seguindo as 
recomendações das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990). 
 
2.4. A metodologia utilizada foi a mediana para obtenção dos preços estimados, conforme 
art. 6º da Instrução Normativa nº 73/2020. 
 
2.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração promover 
a aquisição e serviços de acordo com suas necessidades. 
 
2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características dos materiais e equipamentos ofertados, 
tais como: modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico indico 
no Edital (Exe.: Como na própria plataforma), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
2.7. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 
2.8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
2.9. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
2.10. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 
 
2.11. Se a mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA ABERTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA, a contratação de quaisquer dos itens deverá ocorrer pelo 
preço do item de menor valor, com fulcro no § 3º, Art. 8º do Decreto 8.538, de 06 de 
outubro de 2015. 
 
2.12. A licitação será dividida em itens, conforme divisão informada a seguir, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:  
 
2.12.1.  Para os Itens de 01 a 168 (ITENS EXCLUSIVOS), participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
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até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
posteriores alterações). 
 
2.12.2. Para os Itens 169 a 194 – (Cota Reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte para os itens 
determinados no modelo da proposta (art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e 
posteriores alterações). 
 
2.12.3. Para os itens 195 a 220 é destinado à participação dos interessados que atendam 
aos requisitos deste edital. 
 
2.13. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Agente de Contratação via chat no sistema 
eletrônico (www.licitardigital.com.br) ou através de e-mail até o encerramento final da 
Licitação com a adjudicação do Objeto. 
 
2.14. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
(www.licitardigital.com.br), não conhecendo o envio fora deste canal (Plataforma Licitar de 
Digital), no endereço informado acima 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - Poderão participar deste procedimento de 
contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 
contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITAR DIGITAL” através do site 
www.licitardigital.com.br. 
 
3.1 - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais 
deverão ser observadas as seguintes condições: 
 
3.1.1 - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder; 
 
3.1.2 - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no Edital; 
 
3.1.3 - para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado; 
 
3.1.4 - para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 
 
3.1.5 - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente; 
 
3.1.6 - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
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3.2 - A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 
 
3.2.1 - responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante 
a Administração; 
 
3.2.2 - responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Consórcio/CONSURGE, sob 
os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, 
requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão Eletrônico, quanto na 
execução da ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das 
consorciadas; 
 
3.2.3 - ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente pelo consórcio; 
 
3.2.4 - ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste 
Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos 
os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 
 
3.3 - Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.3.1 - Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Consórcio/CONSURGE, durante o prazo da sanção aplicada; 
 
3.3.2 - Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
 
3.3.3 - Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Consórcio/CONSURGE, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
 
3.3.4 - Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998; 
 
3.3.5 - Pessoa Jurídica a proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429/1992; 
 
3.3.6 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação; 
 
3.3.7 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.3.8 - Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
 
3.3.9 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
3.3.9.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 
3.3.10 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
3.3.11 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
 
3.3.12 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 
3.3.13 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
3.3.14 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.4 - Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.5 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
(PLATAFORMA LICITAR DIGITAL), RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
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(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
 
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88.  
 
(   ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88.  
 
(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
 
(   ) Sim, ME ( ) Sim, EPP (   ) Não, outros enquadramentos 
 
4 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO - Até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos 
ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente 
pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do presente processo 
licitatório; cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
qualquer pessoa que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO - O 
Credenciamento é o nível básico na Plataforma Licitar Digital, no endereço 
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(www.licitardigital.com.br), que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
 
5.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.licitardigital.com.br. 
 
5.2 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor. 
 
5.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4 - É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
5.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.7 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Consórcio/CONSURGE, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
5.8 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, 
obrigam-se a acompanhar o processo no sítio eletrônico do Consórcio/CONSURGE 
www.consurge.saude.mg.gov.br e/ou www.licitardigital.com.br - link licitações, até a data 
de abertura dos envelopes. Alterações e avisos que se fizerem necessários serão 
disponibilizados nestes sites para conhecimento dos interessados. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
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6.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.2.1 - O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os 
documentos de habilitação, concomitantemente com a inserção da Proposta Comercial. 
 
6.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
 
6.2.3.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.7 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 
no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 
 
6.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
6.8.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
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6.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
6.10 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
 
6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1 - Valor unitário e total; 
 
7.2 – Marca/modelo e fabricante do (s) produto (s) ofertado (s), quando houver; 
 
7.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
 
7.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento. 
 
7.5 - Iniciado o certame, os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na presente licitação. 
 
7.8 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital, no 
seguinte endereço: www.licitardigital.com.br 
 
7.9 - O licitante deverá cotar todas as unidades do item que concorrer. 
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7.10 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital.  
 
7.11 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 
8 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Os licitantes 
interessados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo 
CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato decorrente deste processo, com o 
Consórcio/CONSURGE, com vigência até a data fixada no preâmbulo deste instrumento. 
 
a) Nos termos do inciso II do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a apresentação dos 
documentos de habilitação será exigida apenas do licitante declarado vencedor. 
 
b) Após a fase de classificação e disputa, o pregoeiro liberará o campo “pós-disputa” na 
plataforma eletrônica para que o licitante vencedor proceda com o envio dos documentos 
de habilitação. 
 
c) O prazo para inclusão dos documentos será de 02h00 (duas horas), contadas a partir da 
declaração do vencedor dos lances pela Pregoeira Oficial. 
 
d) Expirado o prazo estabelecido, o pregoeiro procederá ao fechamento do campo “pós-
disputa” e dará início à análise e julgamento da documentação apresentada. 
 
e) A não apresentação dos documentos de habilitação no prazo estipulado ensejará a 
inabilitação do licitante vencedor, aplicando-se o disposto na legislação vigente para 
convocação do próximo colocado. 
 
8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
8.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
8.1.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
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Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 
 
8.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o   aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  
 
8.1.7.1 - Decreto de autorização; 
 
8.1.7.2 - Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, 
deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas 
da lei. 
 
8.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação  respectiva. 
 
8.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1 - As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
e) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
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será aceita a Certidão Positiva com efeito de negativa quanto aos Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.2.2 - Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
8.2.3 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
8.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência, recuperação de crédito ou insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) 
dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) 
civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a 
licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) 
ação(ões); 
 
8.4 - Da Qualificação Técnica - Requisitos Técnicos RCM 1201/2020 – Aplicar 
somente nos itens Medicamentos, quais sejam: 51; 171 e 197 
 
a) Os licitantes deverão apresentar para os medicamentos comuns a Autorização de 
Funcionamento da Empresa - Comum/Medicamentos – AFE; 
 
b) Os licitantes deverão apresentar para os medicamentos que estiverem sujeitos a 
controle especial a Autorização de Funcionamento da Empresa Especial/Medicamentos 
Sujeitos a Controle Especial – AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
c) Caso a proponente seja uma importadora ou uma distribuidora, deverá apresentar o 
Certificado de BPF do fabricante do produto por ele comercializado; 
 
d) Alvará Sanitário expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, conforme código 
sanitário e leis complementares, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), 
Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814/98, sendo necessário a 
apresentação de documento original ou cópia autenticada; 
 
e) Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária de acordo com a portaria ANVISA 344/98, quando o licitante cotar algum item 
constante da Portaria 344/98; 
 
f) Apresentação do Certificado de Responsabilidade Técnica do farmacêutico 
responsável, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia (Resolução nº 0144 de 26 de 
maio de 1978 do Conselho Federal de Farmácia), com prazo de validade em vigor, na 
data de abertura da sessão, conforme exigência da Lei Federal n.º 3.820/60 (art. 24), no 
caso de medicamentos; 
 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

8.5. Os produtos deverão apresentar por ocasião da entrega, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da sua validade ou ainda validade de 18 (dezoito) meses, a contar da data de 
entrega pelo fornecedor no almoxarifado da unidade contratante (CONSURGE). Casos 
excepcionais serão analisados pontualmente, considerando apenas o interesse da 
administração pública. 
 
8.6. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da 
Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação 
de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, 
ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
8.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 
do Pregão. 
 
8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração da vencedora, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.11. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 
 
8.13. Os documentos que tiverem ASSINATURA DIGITAL devem vir acompanhados de 
declaração do licitante contendo endereço eletrônico para verificação de sua autenticidade 
OU Certificado digital. 
 
OBSERVAÇÃO: Em consonância com as orientações extraídas da obra “Licitações & 
Contratos”, 2ª edição, do Tribunal de Contas da União (págs. 91 e 92), a forma de 
apresentação dos documentos deverá conter os seguintes requisitos: 
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. Que estejam em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observado o seguinte: 
 
. Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da 
matriz; 
 
. Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
 
. No caso de filial, é dispensada a apresentação dos documentos que pela própria natureza 
comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação.  
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
  
Nota 03 - Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:  
 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 
Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei Federal no 8.666/1993 e no art. 64 
da Lei Federal no 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pela Agente de Contratação”. 

 
8.14. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento.  
 
8.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos. 
 
9 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.1 - A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no neste edital e Termo de Referência. 
 
9.2 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
 
9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
9.7 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
9.11 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Agente de Contratação. 
 
9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 
 
9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.24 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 03 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 
9.28 - Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
9.28.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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9.28.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.28.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
9.28.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
9.29 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
9. 29.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município contratante, no território do Estado em que 
este se localize; 
 
9.29.2 - empresas brasileiras; 
 
9. 29.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9. 29.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.33 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de 
Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações, fase em que os Licitantes serão convocados a reapresentar lances. 
 
9.33.1 - Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 
apresentação no Sistema da Plataforma Licitar Digital. 
 
9.34 - Ao final da sessão de disputa a Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.35 - Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9.36 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 
 
9.37 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante. 
 
9.38 - É vedado à licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 
decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 
 
10 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - Encerrada a etapa de 
negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçamento 
estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.1.1 - contiverem vícios insanáveis; 
 
10.1.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 
 
10.1.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
 
10.1.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.1.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
 
10.2 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.5 - A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, via plataforma, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação. 
 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
10.9 - Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.10 - A Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
 
10.11 - Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
11.1 - A Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de 
menor valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Agente de Contratação acerca da 
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.2 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
11.3 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
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11.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital do 
Termo de Referência ou da legislação em vigor. 
 
11.5 - Serão rejeitadas as propostas que: 
 
11.5.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
 
11.5.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital ou Termo de Referência, ou seja, manifestamente inexequíveis, por 
decisão da Agente de Contratação. 
 
11.6 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
 
11.6.1 - Não ocorrendo a apresentação de lances, a Agente de Contratação deverá propor 
negociação na busca pela melhor oferta.  
 
11.6.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.7 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento 
pela autoridade competente. 
 
11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 
 
12 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA - A proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no máximo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 
12.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
 
12.3 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12.6 - A proposta deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se a licitante sagrar-se vencedora do 
certame. 
 
13 - RECURSO - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Agente de Contratação autorizado a prosseguir com o feito.  
 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
13.2.1 - Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
13.2.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso.  
 
13.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
14.1. A adjudicação do objeto do certame será viabilizada pelo Autoridade Competente do 
Consórcio/CONSURGE, ao término da sessão, sempre que não houver recurso. Havendo 
recurso, a adjudicação somente será realizada depois de concluídos todos os 
procedimentos recursais. 
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14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente do 
Consórcio/CONSURGE, que só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pela Agente de Contratação; ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 
a) Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através 
da devida nota de empenho, entregar de forma parcelada, diretamente na sede do 
município, conforme disposto especificado no Termo de Referência, seguido das 
necessidades existentes no município o objeto desta presente licitação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no neste Edital.     
 
14.3. O Consórcio/CONSURGE poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, 
a apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 
produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital. 
 
14.4. Após o resultado da licitação, e antes da homologação, poderá ser realizada, pela 
Contratante, uma vistoria nas dependências da Contratada para averiguação do 
atendimento às disposições do edital e seus anexos. 
 
14.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial e/ou Quadro de Avisos do 
Consórcio/CONSURGE. 
 
14.6. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, 
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 
 
14.7. Colhidas às assinaturas, o Contratante providenciará a imediata publicação da ata e, 
se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
 
15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO - Findo o Processo Licitatório, 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora poderá convocada 
via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
 
15.1 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
 
15.2 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 - PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato decorrente desta licitação 
possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta contratual. 
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17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das obrigações legais, regulamentares e 
das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa 
vencedora a: 
 
17.1 - Manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o contratante, 
para realização de, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos 
 
17.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
17.3 - Efetuar a execução dos serviços do objeto licitado no prazo e local informado pela 
administração municipal, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 
agendamento prévio junto ao contratante. 
 
17.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
 
a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
b) em caso de panes ou falta de combustível, a CONTRATADA deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 
(seis) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida 
pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato, salvo quando 
for ocorrência de caso fortuito ou de força maior, inclusive paralisações de distribuidoras, 
quando neste caso, o prazo passará a ocorrer após a normalização da distribuição;  
 
c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;  
 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 
e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio/CONSURGE, 
durante a realização do Contrato;  
 
f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
 
17.5 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
 
17.5.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
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17.5.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue ao 
Gestor do contrato, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 
17.6 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
 
17.7 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
 
17.8 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 
a disponibilização, no local indicado pelo Consórcio/CONSURGE, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
 
17.9 - Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível 
substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o contratante conceder prazo maior, desde 
que devidamente justificado. 
 
17.10 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
17.11 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 
efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
 
17.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 
tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 
 
17.13 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
17.14 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
17.15 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
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17.16 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
17.17 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - O CONTRATANTE poderá extinguir 
administrativamente a Ata de Registro de Preços e o Contrato Administrativo, por ato 
unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.1 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
18.2 - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e 
no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
18.3 - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 
sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 
saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato. 
 
18.4 - A multa referida na subclásula anterior não tem caráter compensatório e será 
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com  
eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
 
18.5 - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 
promovidos: 
 
18.5.1 - a devolução da garantia; 
 
18.5.2 - os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
 
18.5.3 - o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
 
18.5.4 - o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
18.6 - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao  valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até 
a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista neste contrato. 
 
18.7 - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da 
comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 
 
18.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
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19 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O regime jurídico desta contratação confere ao 
contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
19.1 - Constituem obrigações do contratante, além da constante do Art. 115 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, as especificadas neste Edital; 
 
19.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
 
19.3 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
 
19.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
 
19.5 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
 
19.6 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
20 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO - A execução dos serviços e o cumprimento do disposto 
neste instrumento serão fiscalizados por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei Federal no 14.133/2021, que acompanhará a execução dos serviços, de acordo com 
o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
 
20.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, e o disposto na Instrução 
Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024 que institui o manual de gestão e 
fiscalização de contratos, atas de registro de preços ou instrumentos equivalentes e 
estabelece normas para execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 a fiscalização representará o contratante e terá as seguintes 
atribuições:  
 
20.1.2 - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
20.1.3 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 
(se for o caso), prazo de validade, etc.  
 
20.1.4 - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião 
quanto da entrega dos materiais e produtos; 
 
20.1.5 - Agir e decidir em nome do contratante, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
20.1.6 - Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
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20.1.7 - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s), 
bem como os serviços; 
 
20.1.8 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
 
20.1.9 - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 
20.1.10 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
 
20.1.11 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
20.1.12 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
 
20.1.13 - Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do contratante; 
 
20.1.14 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
20.2 - A gestão será realizada pela Gerência de Logística. 
 
20.3 - A Gestão do Contrato/Ata de Registro de Preços se dará com fundamento na 
Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, institui o manual de gestão e 
fiscalização de contratos, atas de registro de preços ou instrumentos equivalentes e 
estabelece normas para execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, bem como 
à luz dos demais atos normativos internos deste Consórcio/CONSURGE. 
 
21 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS - A entrega dos materiais e 
produtos será de acordo com a necessidade do Consórcio/CONSURGE, e deverá ser 
efetivada após a autorização de fornecimento, de forma parcelada, no prazo máximo de 10 
(dias) dias. 
 
21.1 - A entrega dos itens solicitados nesse certame deverá ser feita diretamente no setor 
de Almoxarifado do Consórcio/CONSURGE no seguinte endereço: Rua Pedro Lessa, 125 - 
Bairro de Lourdes - Governador Valadares/MG em dia útil, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00 às 16h00.  
 
21.2 - A critério do Gestor do Contrato poderá ser modificado o local da entrega dos 
materiais e produtos, para outro endereço no Consórcio/CONSURGE, sem qualquer tipo 
de ônus adicionais;  
 
21.3 - O recebimento e a aceitação estarão condicionados a avaliação pelo responsável 
técnico e fiscal do contrato do Consórcio/CONSURGE, sendo atestados, mediante 
avaliação técnica favorável.  
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21.4 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes neste edital e Termo de Referência.  
 
21.5 - O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de possíveis faltas ou defeitos observados. 
 
21.6 - Por ocasião dos serviços adjudicados, a contratada ficará obrigada a adotar todas as 
medidas de segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus 
funcionários e a terceiros, ficando responsável pelas consequências originadas de 
acidentes ou ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos. 
 
21.7 - Além da execução dos serviços nos locais designados pelo Consórcio/CONSURGE, 
deverá(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) também descarregar e armazenar os maquinários, 
nos locais indicados, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos 
causados aos mesmos no transporte e descarga. 
 
21.8 - Os objetos entregues serão considerados recebidos provisoriamente pelo prazo de 
05 (cinco) dias após a verificação do atendimento das especificações deste edital. 
 
21.9 - A contratada obriga-se a executar os serviços, objetos ofertados a que se refere este 
objeto, em conformidade com as especificações descritas neste edital, no Termo de 
Referência e Anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a sua substituição, caso não 
esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
21.10 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei no 8.078 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou conforme garantia do 
fabricante caso seja superior, e, ocorrendo defeito nos produtos, durante o período de 
cobertura previsto na legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente para no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis realizar a substituição, a contar da notificação formal feita 
pela Administração do Consórcio/CONSURGE. 
 
21.11 - As solicitações Ordem dos serviços serão dirigidas ao fornecedor através da 
emissão de Nota de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, que será 
enviado ao e-mail cadastrado da empresa vencedora, a qual deverá responder 
imediatamente informando o recebimento deste com o nome do responsável. 
 
21.12 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo devidamente atestado na 
respectiva Nota Fiscal. 
 
22 - PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva execução dos serviços do objeto deste 
instrumento será efetuado até 30 (trinta) dias contados a partir da data do faturamento, à 
contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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22.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela contratada, todas as condições 
pactuadas. 
 
22.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio/CONSURGE e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
22.3 - Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Consórcio/CONSURGE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Compra. 
 
22.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Consórcio/CONSURGE. 
 
22.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da contratada, desde que devidamente comprovados.  
 
22.6 - O Consórcio/CONSURGE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela contratada caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
22.6.1 - A contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio/CONSURGE. 
 
22.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a contratada atenda à cláusula infringida. 
 
22.6.3 - A contratada retarde indevidamente a execução do contrato ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio/CONSURGE. 
 
22.6.4 - Débito da contratada para com o Consórcio/CONSURGE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
22.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
22.6.6 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Consórcio/CONSURGE, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao 
do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
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23 - INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Será conforme previsto na Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
24 - INFRAÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
 
24.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
24.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
24.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
24.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
24.5 - justificado; 
 
24.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
24.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
24.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
24.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
24.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
24.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
24.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo 
de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades 
previstas neste edital. 
 
25.1 - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 
Consórcio/CONSURGE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 
aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
25.1.1 - Advertência; 
 
25.1.2 - Multa; 
 
25.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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25.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
25.2 - A aplicação da sanção prevista na subcláusula 25.1.2 observará os seguintes 
parâmetros: 
 
25.2.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 
valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
25.2.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
25.2.3 - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
25.2.4 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
25.2.5 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
25.3 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
25.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 
serviços; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar as obrase/ou serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou serviço, por 
funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 
25.5 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
25.6 - As sanções previstas nas subcláusulas “25.1.1”, “25.1.3” e “25.1.4” da subcláusula 
25.1 poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “21.1.2”, e não 
excluem a possibilidade de  extinção unilateral do Contrato. 
 
25.7 - As multas eventualmente aplicadas com base na subcláusula “25.1.2” da 
subcláusula 25.1 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 
infrações  cometidas. 
 
25.8 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
25.9 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 
prova de sua relevação por ato da Administração. 
 
25.10 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusula 25.1.1 a 25.1.4 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
25.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão  estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
26 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
Anexo deste Edital, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
26.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
26.2 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
26.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes neste edital e no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
 
26.4 - Poderá ser realizado e incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro de mais de 
um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
 
27 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O 
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
27.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
 
27.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
27.3 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
27.4 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão em 
edital, cabendo a autoridade competente atestar as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme determina o artigo 104 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
28 - REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 
28.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou 
INPC, o que for menor. 
 
28.2 - Os valores inicialmente ajustados poderão ser realinhados quando ocorrer a 
necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
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ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
28.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a requerente deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá ser comprovado 
cabalmente que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.  
 
28.4 - Caso a empresa (detentora da ata ou contratada) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas 
de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na 
data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração 
dos preços.  
 
28.5 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo 
para resposta ao pedido será de até 3 (três) dias úteis; 
 
28.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
empresa Detentora da Ata ou contratada não poderá suspender o fornecimento e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
28.9 - A empresa Detentora da Ata ou contratada, quando autorizada a revisão dos preços, 
receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
 
29 - ACRÉSCIMOS E /OU REDUÇÃO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS - É vedado 
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
29.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
 
30 - CANCELAMENTO DO REGISTRO - O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
30.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
30.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
30.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
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30.4 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
 
30.5 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
31 - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS - Os contratos formalizados em 
virtude desta licitação poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
 
31.1 - unilateralmente pela Administração: 
 
31.1.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
 
31.1.2 - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
31.2 - por acordo entre as partes: 
 
31.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
31.2.2 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
 
31.2.3 - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
 
31.2.4 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
32 - SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor e Órgão Gerenciador, além de 
guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente 
e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, 
inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
 
32.1 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 
em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
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funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
32.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou 
nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 
titulares; 
 
32.3 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, 
acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo 
terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles 
relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 
atendem contra a moral e os bons costumes; 
 
32.4 - O Consórcio/CONSURGE não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo 
uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados 
em seus softwares e bancos de dados; 
 
32.5 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 
tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento ao Consórcio/CONSURGE, não 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
32.6 - O Consórcio/CONSURGE não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 
compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
32.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
 
32.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do 
Consórcio/CONSURGE, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
 
32.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 
 
32.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
32.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
 
32.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 
dados dispostos nesta Lei; ou  
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32.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
33 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
33.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
 
33.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
 
33.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
33.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
 
33.2.1. A apresentação de novas proposta na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
33.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquele que mantiverem sua 
proposta original. 
 
33.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
 
33.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital: ou 
 
33.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas no art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
33.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
33.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou  
 
33.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observado a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condições. 
 
34 - DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
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34.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada diretamente na Plataforma LICITAR 
DIGITAL, em campo próprio e específico, digitalmente através da 1doc, certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001.  
 
34.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de até 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde 
que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo 
justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
34.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 
no prazo fixado dela será excluída.  
 
34.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere as obrigações da 
licitante ou havendo recusa em fazê-lo, o Consórcio/CONSURGE aplicará as penalidades 
cabíveis.  
 
34.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial do 
Consórcio/CONSURGE, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 
disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  
 
34.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 
84º da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
34.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
34.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
 
34.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
34.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
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I - Devolução da garantia;  
 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
 
III - Pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.  
 
35 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE  
 
35.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei Federal 
no 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
35.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.  
 
35.3. Poderá o beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador.  
 
35.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador.  
 
35.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o 
Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que 
aderirem.  
 
35.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
35.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
 
36 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
36.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o município de São João 
do Manteninha/MG, através da Gerência de Logística. 
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36.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  
 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação.  
 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  
 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades.  
 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  
 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externem a intenção de utilizar a presente Ata.  
 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos serviços, através de 
Servidor designado para tal. 
 
37 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
37.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:  
 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 
 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
 
d) A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.  
 
37.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  
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37.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da Ata.  
 
37.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
37.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. 
 
37.5. Dos limites para as Adesões  
 
37.5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os 
participantes.  
 
37.5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preçoss. 
 
37.5.3. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Distrital e Municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite previsto na legislação, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
38 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS  
 
38.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
39 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
39.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 
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b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
39.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
40 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
40.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.  
 
40.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  
 
40.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
 
40.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
 
40.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
40.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
 
40.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
40.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.  
 
40.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
 
40.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
40.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto neste edital, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.  
 
40.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
41 - DAS PENALIDADES  
 
41.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.  
 
41.3. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
41.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, XIV do Decreto 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº11.462, de 2023). 
  
41.5. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no edital, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
 
42 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Homologada a licitação o adjudicatário receberá 
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente de acordo com a necessidade do 
Consórcio/CONSURGE. 
 
42.1 - Caso o adjudicatário não forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 
sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação. 
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42.2 - É facultado a Agente de Contratação ou a autoridade competente, em qualquer fase 
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
42.3 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 
42.4 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado, sendo garantido o recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
42.5 - A Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
42.6 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
Pregão Eletrônico. 
 
42.7 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo pregoeiro de forma exclusiva pela Plataforma 
Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 
 
42.8 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
42.9 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
42.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
42.11 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
42.12 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
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autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Código Penal Brasileiro. 
 
42.13 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
42.14 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
42.15 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Contratação, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 e pelo email: 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br e telefone (0xx33) 3213-5850 / 99870-2056. Ainda, 
poderão ser acompanhadas as fases através da Plataforma Licitar Digital: 
www.licitardigital.com.br. 
 
42.16 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital: https://licitar.digital/, bem como, no site do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas 
- CONSURGE, em http://consurge.saude.mg.gov.br/licitacoes. 
 
42.17 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
42.18 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
42.19 - Integram o Presente Edital: 
 
42.19.1 - Anexo I - Descrição Detalhado do objeto; 
 
42.19.2 - Anexo II; 
 
a) Documento de Formalização Demanda – DFD; 
 
b) Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
 
c) Termo de Referência; 
 
d) Análise de Riscos. 
 
42.19.3 - Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
42.19.4 - Anexo IV - Minuta do Contrato Administrativo; 
 
42.19.5 - Anexo V - Modelo de Proposta. 
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42.20 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
42.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
42.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
42.23 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
42.24 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, Plataforma LICITAR DIGITAL, site: 
http://www.licitardigital.com.br e endereço eletrônico do Consórcio/CONSURGE 
https://www.consurge.saude.mg.gov.br. 
 
42.25. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através do contato via whatsapp, campo de atendimento ao cliente no 
próprio site https://licitar.digital, no e-mail contato@licitardigital.com.br ou pelo telefone: 
(31) 3191-7001. 
 
Governador Valadares, Consórcio/CONSURGE/MG, 11 de abril de 2025. 
 
 
 

_________________________ 
EDINÉIA SANTOS SOUZA 

Agente de Contratação 
Portaria Nº:168/2025 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMATIVAS DE CONSUMO 
 
1. DO OBJETO - Registro de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a 
aquisição parcelada de material médico-hospitalar e medicamentos em geral, destinados 
ao atendimento às necessidades do Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva 
para ME e EPP, nos termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme descrições constantes no Termo de Referência. 
 
2. PREÇO MÉDIO ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 9.558.770,02 (nove milhões e 
quinhentos e cinquenta e oito mil e setecentos e setenta reais e dois centavos). 
 
3. CARACTERISTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
3.1. Os itens cotados deverão conter as especificações descritas abaixo, para melhor 
identificação pela Agente de Contratação. 
 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(art. 48, inc. I da LC no 123/2006) 
  

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  QTDE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 MÉDIA 
VALOR 

UNITÁRIO  

 MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 

1 AGULHAS HIPODÉRMICAS 25X0,7 

agulha hipodérmica descartável, corpo 
de aço inoxidável biselado, canhão em 
plástico, provida de protetor, calibre 
25x7 esterilizada a óxido de etileno, 
embalada individualmente, constando 
externamente os dados de 
identificação, resistentes aos processos 
de manuseio, fechado adequadamente, 
capaz de manter sua integridade. Cx 
com 100 unidades 

600 CX 
 R$                

13,40  
 R$                   

8.040,00  

2 AGULHAS HIPODÉRMICAS 40X12 

agulha hipodérmica descartável, corpo 
de aço inoxidável biselado, canhão em 
plástico, provida de protetor, calibre 
40x12 esterilizada a óxido de etileno, 
embalada individualmente, constando 
externamente os dados de 
identificação, resistentes aos processos 
de manuseio, fechado adequadamente, 
capaz de manter sua integridade. Cx 
com 100 unidades 

600 CX 
 R$                

26,16  
 R$                 

15.696,00  

3 
ALMOTOLIAS FOTOSSENSÍVEL - 
POLVIDINE TÓPICO/ ÁLCOOL/SABÃO 
LÍQUIDO 

almotolia fotossensível; polvidine tópico 
/ álcool / sabão líquido / agua 
oxigenada almotolia plástica opaca, 
destinada a soluções fotossensíveis, 
capacidade 250 ml, bico reto, ponta 
com tampa de proteção com haste de 
fixação. confeccionada em plástico 
opaco e fotossensível (marrom) de fácil 
limpeza e desinfecção 

120 Und 
 R$                  
5,12  

 R$                      
614,40  

4 APARELHO DE TRICOTOMIA  

Aparelho para raspar os pelos, com 
corte rente a raiz. Cabo de plástico e 
com 2 lâminas revestidas. Com capa 
protetora e lacrado, pronto para uso. 
Não estéril.  

1200 Und 
 R$                  
4,05  

 R$                   
4.860,00  

5 
AVENTAL DESCARTÁVEL 
IMPERMEÁVEL MANGA LONGA 

Avental de uso único, confeccionado 
em TNT (Tecido Não Tecido), 
costurado com gramatura 30G, com 
gola cirúrgica (redonda), manga longa, 

6000 Und 
 R$                  
4,64  

 R$                 
27.840,00  
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punho de elástico, com fechamento em 
tiras nas costas (altura do pescoço e 
altura da cintura). Dobrado de forma 
asséptica. Produto não estéril, atóxico, 
hipoalergênico, não inflamável, 
apirogênico. Proibido Reprocessar. 

6 
BATERIA INTERNA CR2032 3V 
LITHIUM 

Bateria de Lithium 3V Formato Botão 
CR2032 Duráveis e seguras - Alto 
padrão de qualidade Formato: Botão. 
Validade: 3 anos Voltagem: 3V 
Referência: CR 2032 

360 Und 
 R$                  
5,15  

 R$                   
1.854,00  

7 BISTURI DESCARTÁVEL NÚMERO 22 

BISTURI DESCARTÁVEL NÚMERO 
22. Lâmina em aço inox, cabo ABS, 
embalado unitariamente em involucro 
constituído de papel grau cirúrgico  

360 Und 3,61 
 R$                   

1.299,60  

8 BORRIFADOR 

BORRIFADOR. frasco spray de 750 ml 
a 1 litro - frasco spray de 750 ml a 1 
litro, com borrifador. material plástico 
resistente. 

120 Und 
 R$                

16,56  
 R$                   

1.987,20  

9 CABO DE BISTURI N° 4 

CABO DE BISTURI N° 4.Instrumento 
Cirúrgico não articulado não 
cortante.Produzido em Aço Inoxidável. 
Utilizado para colocação das lâminas. 

60 Und 
 R$                

31,13  
 R$                   

1.867,80  

10 
CADEIRA DE RESGATE DOBRÁVEL 
DE ALUMÍNIO PARA AMBULÂNCIA. 

CADEIRA DE RESGATE DOBRÁVEL 
DE ALUMÍNIO PARA 
AMBULÂNCIA.Cadeira com sistema 
dobrável, desenvolvida e projetada para 
facilitar o resgate em lugares de difícil 
acesso, sistema de fácil abertura e 
fechamento na armação de sua 
estrutura, Cintos de segurança 
metálicos automotivos, Rodízios 
dianteiro giratórios s/ freio de 3” (76 
mm), Rodízios traseiro fixo s/ freio de 5” 
(127 mm), Capacidade máxima do 
paciente de até 130 kg. 

12 Und 
 R$           

2.309,20  
 R$                 

27.710,40  

11 
CAIXA DE LIXO HOSPITALAR / 
PERFUROCORTANTE 

CAIXA DE LIXO HOSPITALAR / 
PERFUROCORTANTE .coletor de 
material perfurocortante 13l; 
capacidade volumétrica de 13 litros; 
com duplo revestimento interno de saco 
plástico; para proteção contra 
vazamentos; tampa com instruções de 
uso e fechamento; com sistema de 
fechamento com segurança; 
confeccionada em papelão rígido, com 
reforço interno, resistente a queda e 
tombamento, com saco plástico interno 
tipo sacola, sistema prático de abertura 
e fechamento, manuseio seguro, 
impermeável, indicador de limite 
máximo de volume, com alça para 
transporte, contendo na parte externa 
os dizeres perigo, material 
perfurocortante e simbologia de 
infectante, com instruções de 
montagem 

600 Und 
 R$                

13,26  
 R$                   

7.956,00  

12 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 9 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 9 canula endotraqueal 
c/ balao esteril nº 9; descartavel. 
confeccionada em pvc atóxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente a secrecao, com 
preservacao do lumen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
9,11  

 R$                   
1.093,20  

13 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5,5. canula 

120 Und 
 R$                  
5,99  

 R$                      
718,80  
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endotraqueal c/ balao esteril, nº 5,5; 
descartável. confeccionada em pvc 
atóxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

14 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5. canula endotraqueal 
c/ balao esteril, nº 5; descartável. 
confeccionada em pvc atóxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
6,97  

 R$                      
836,40  

15 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6,5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 6,5; 
descartável. confeccionada em pvc 
atóxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
6,97  

 R$                      
836,40  

16 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6. canula endotraqueal 
c/ balao esteril, nº 6; descartável. 
confeccionada em pvc atóxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
8,19  

 R$                      
982,80  

17 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5.canula endotraqueal 
c/ balao esteril, nº 7,5; descartável. 
confeccionada em pvc atóxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

600 Und 
 R$                  
9,01  

 R$                   
5.406,00  

18 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5 . canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 7; 
descartável. confeccionada em pvc 
atóxico, siliconizado, com flexibilidade 

600 Und 
 R$                  
7,86  

 R$                   
4.716,00  
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adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

19 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8,5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 8,5; 
descartável. confeccionada em pvc 
atóxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
9,10  

 R$                   
1.092,00  

20 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8. canula endotraqueal 
c/ balao esteril, nº 8; descartável. 
confeccionada em pvc atóxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
nao aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
9,21  

 R$                   
1.105,20  

21 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 2,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 2,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 2,5; 
descartavel. confeccionada em pvc 
atoxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
5,27  

 R$                      
632,40  

22 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 3,5; 
descartavel. confeccionada em pvc 
atoxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
6,47  

 R$                      
776,40  

23 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3, canula endotraqueal 
s/ balao esteril, nº 3; descartavel. 
confeccionada em pvc atoxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 

120 Und 
 R$                  
6,02  

 R$                      
722,40  
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oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

24 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 4,5; 
descartavel. confeccionada em pvc 
atoxico, siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
5,94  

 R$                      
712,80  

25 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4. canula endotraqueal 
s/ balao esteril, nº 4; descartavel. 
confeccionada em pvc atoxico, 
siliconizado, com flexibilidade 
adequada, extremidade atraumática, 
não aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, transparente, 
com intermediário universal, cuff de alto 
volume e baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o produto 
deverá ter o seu calibre e a capacidade 
do balão gravados externamente 

120 Und 
 R$                  
9,45  

 R$                   
1.134,00  

26 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 0 

CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 
0. confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc siliconizado, 
não traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 0. 

300 Und 
 R$                  
5,02  

 R$                   
1.506,00  

27 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 1 

confeccionada em material totalmente 
atóxico, pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 1. 

300 Und 
 R$                  
5,08  

 R$                   
1.524,00  

28 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 2 

CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 
1. confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc siliconizado, 
não traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 2. 

300 Und 
 R$                  
4,52  

 R$                   
1.356,00  

29 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 3 

CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 
3. confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc siliconizado, 
não traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 3. 

300 Und 
 R$                  
4,96  

 R$                   
1.488,00  

30 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 4 

CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 
4. confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc siliconizado, 
não traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 4. 

300 Und 
 R$                  
5,71  

 R$                   
1.713,00  

31 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 5 

CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 
5. confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc siliconizado, 
não traumatizante, transparente, uso 
orofaríngeo aplicação liberação das 
vias aéreas, tamanho 5. 

300 Und 
 R$                  
5,16  

 R$                   
1.548,00  

32 
CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS ADULTO 

CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS ADULTO. cateter tipo óculos 
utilizado na inalação de oxigênio em 
pacientes adultos com transtornos de 

6000 Und 
 R$                  
3,95  

 R$                 
23.700,00  
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respiração. fabricado em cloreto de 
polivinila (pvc) atóxico, flexível na cor 
verde. anatômico para adultos em pvc 
macio,atóxico. conector - universal de 
fácil adaptação. embalagem - individual 
em papel grau cirúrgico. esteril,registro 
no ms.obs: possui hastes (similar a um 
oculos), sendo moldado para qualquer 
tipo de paciente 

33 
CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS INFANTIL 

CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS INFANTIL. cateter tipo 
óculos; utilizado na inalação de 
oxigênio em pacientes pediátricos com 
transtornos de respiração. fabricado em 
cloreto de polivinila (pvc) atóxico, 
flexível na cor verde. anatômico para 
crianças em pvc macio, atóxico. 
conector - universal de fácil adaptação. 
embalagem - individual em papel grau 
cirúrgico. esteril, registro no ms. obs: 
possui hastes (similar a um oculos), 
sendo moldado para qualquer tipo de 
paciente 

600 Und 
 R$                  
5,36  

 R$                   
3.216,00  

34 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
14 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
14. Cateter venoso nº14 (Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

6000 Und 
 R$                  
2,38  

 R$                 
14.280,00  

35 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
16 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
16. Cateter venoso nº16 (Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

6000 Und 
 R$                  
2,58  

 R$                 
15.480,00  

36 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
18 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
18. Cateter venoso nº18(Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

12000 Und 
 R$                  
3,33  

 R$                 
39.960,00  

37 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
20 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
20. Cateter venoso nº20 (Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

24000 Und 
 R$                  
2,17  

 R$                 
52.080,00  

38 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
22 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
22.Cateter venoso nº22 (Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

21600 Und 
 R$                  
2,45  

 R$                 
52.920,00  

39 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
24 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
24. Cateter venoso nº24 (Jelco)- 
Dispositivo intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, de uso 
único, estéril, atóxico, apirogênico, 
indicado para infusões de curto prazo 
(72 a 96 horas). 

7200 Und 
 R$                  
2,38  

 R$                 
17.136,00  

40 CLAMP UMBILICAL 

CLAMP UMBILICAL.Possui formato em 
V, de corpo único, com bordas 
arredondas e parte interna duplamente 
serrilhada, com desnível e sistema de 
travamento duplo com lacre definitivo. 
Estéril – caixa com 100 unidades, 
embalado em papel grau cirúrgico e 
filme plástico. 

1200 Und 
 R$                  
1,63  

 R$                   
1.956,00  
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41 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM G 

COLAR CERVICAL ADULTO - TAM 
G.colar cervical; adulto; tamanho g; na 
cor branca, confeccionados em 
polietileno e espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, com 
fechamento em velcro largo de cores 
vivas e distintas, com suporte para o 
mento, ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à traquéia. 
deverá envolver todo o contorno do 
pescoço, de modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e extensão da 
cabeça e deverá ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá ser 
acompanhado de uma tira colorida para 
medição do tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no resgate e 
imobilização da coluna cervical de 
pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

360 Und 
 R$                

39,86  
 R$                 

14.349,60  

42 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM M 

COLAR CERVICAL ADULTO - TAM 
M.colar cervical; adulto; tamanho m; na 
cor branca, confeccionados em 
polietileno e espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, com 
fechamento em velcro largo de cores 
vivas e distintas, com suporte para o 
mento, ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à traquéia. 
deverá envolver todo o contorno do 
pescoço, de modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e extensão da 
cabeça e deverá ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá ser 
acompanhado de uma tira colorida para 
medição do tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no resgate e 
imobilização da coluna cervical de 
pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

600 Und 
 R$                

39,86  
 R$                 

23.916,00  

43 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM P 

COLAR CERVICAL ADULTO - TAM P. 
colar cervical; adulto; tamanho p; na cor 
branca, confeccionados em polietileno 
e espuma de poliuretano expandido na 
parte interna, com fechamento em 
velcro largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, ampla 
abertura frontal para visualização e 
acesso à traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de modo a não 
proporcionar movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá ser de 
fácil limpeza e higienização do material 
deverá ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do tamanho ideal 
do colar (altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da coluna 
cervical de pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

600 Und 
 R$                

25,23  
 R$                 

15.138,00  

44 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM PP 

COLAR CERVICAL ADULTO - TAM 
PP. colar cervical; adulto; tamanho pp; 
na cor branca, confeccionados em 
polietileno e espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, com 

600 Und 
 R$                

26,78  
 R$                 

16.068,00  
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fechamento em velcro largo de cores 
vivas e distintas, com suporte para o 
mento, ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à traquéia. 
deverá envolver todo o contorno do 
pescoço, de modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e extensão da 
cabeça e deverá ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá ser 
acompanhado de uma tira colorida para 
medição do tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no resgate e 
imobilização da coluna cervical de 
pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

45 COLAR CERVICAL NEONATAL  

COLAR CERVICAL NEONATAL .colar 
cervical; neonatal; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano expandido na 
parte interna, com fechamento em 
velcro largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, ampla 
abertura frontal para visualização e 
acesso à traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de modo a não 
proporcionar movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá ser de 
fácil limpeza e higienização do material 
deverá ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do tamanho ideal 
do colar (altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da coluna 
cervical de pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

240 Und 
 R$                

25,98  
 R$                   

6.235,20  

46 COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 

COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO.colar 
cervical; pediátrico; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano expandido na 
parte interna, com fechamento em 
velcro largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, ampla 
abertura frontal para visualização e 
acesso à traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de modo a não 
proporcionar movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá ser de 
fácil limpeza e higienização do material 
deverá ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do tamanho ideal 
do colar (altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da coluna 
cervical de pacientes acidentados e 
politraumatizados, atendidos pelas 
unidades de suporte básico (usb) e 
avançado de vida (usa) do samu 192. 
possuir registro ms 

600 Und 
 R$                

36,05  
 R$                 

21.630,00  

47 COLETOR TIPO UROFIX 1200ML  

COLETOR TIPO UROFIX 1200ML 
.coletor tipo adulto para urina e 
secreção, sistema aberto, tubo de 
drenagem com conector cônico, 
capacidade de 1200ml, reservatório em 
plástico transparente, etiqueta de 
fixação do usuário, não estéril  

60 Und 
 R$                  
6,22  

 R$                      
373,20  

48 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 
ESTÉRIL (7,5X7,5) - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 
ESTÉRIL (7,5X7,5) - PACOTE COM 10 
UNIDADES.compressa de gaze 
hidrofila esteril (7,5x7,5); pacotinhos 

36000 PCT 
 R$                  
1,20  

 R$                 
43.200,00  
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com 10 compressas de gaze em 100% 
algodão hidrófilo embaladas em papel 
grau cirúrgico esterilizadas por óxido de 
etilenofios, tecido tipo tela alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, 
corantes corretivos, alvejantes 
ópticos.possui dobras para dentro em 
toda a sua extensão para evitar o 
desprendimento de fio,dimensões: 
fechada - 7,5 cm x 7,5 cm; aberta: 30 
cm x 15 cm.  9 Fios - PCT10UND 

49 
CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO INFANTIL 

CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO INFANTIL. 
tirantes para fixação de vítimas em 
maca rígida; tamanho infantil; 
confeccionado em material tipo nylon 
de 5 cm de largura, em cores vivas, 
modelo aranha. o conjunto deverá 
possuir um tirante principal 
(longitudinal) de no mínimo 1,10 m de 
comprimento e mais 4 tirantes 
transversais que permitam regulagem 
na altura, conforme o tamanho ideal 
para a vítima. deverá possuir também 
um sistema de regulagem que permita 
seu aumento em pelo menos 15 cm. 
todo o conjunto deverá possuir costuras 
resistentes e suportar um esforço de 
tração de no mínimo 500 kgf. o sistema 
de fixação dos tirantes transversais 
deverá ser com velcro da mesma 
largura do tirante. a parte superior do 
tirante principal deverá possuir um 
sistema de fixação em v para sustentar 
a vítima presa a partir de seus ombros 
e impedir sua movimentação para cima 
durante esforços de aceleração da 
viatura; conjunto com 6 unidades 

120 Und 
 R$              

105,31  
 R$                 

12.637,20  

50 
CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO ADULTO 

CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO 
ADULTO.tirantes para fixação de 
vítimas em maca rígida; adulto; uso em 
ambiente pré-hospitalar: conjunto de 
correias para a fixação da vítima sobre 
a maca rígida, confeccionado em 
material tipo nylon de 5 cm de largura, 
em cores vivas, modelo aranha. o 
conjunto deverá possuir um tirante 
principal (longitudinal) de no 
mínimo1,10 m de comprimento e mais 
4 tirantes transversais que permitam 
regulagem na altura, conforme o 
tamanho ideal para a vítima. deverá 
possuir também um sistema de 
regulagem que permita seu aumento 
em pelo menos 15 cm. todo o conjunto 
deverá possuir costuras resistentes e 
suportar um esforço de tração de no 
mínimo 500 kgf. o sistema de fixação 
dos tirantes transversais deverá ser 
com velcro da mesma largura do 
tirante. a parte superior do tirante 
principal deverá possuir um sistema de 
fixação em v para sustentar a vítima 
presa a partir de seus ombros e impedir 
sua movimentação para cima durante 
esforços de aceleração da viatura. 
possuir registro na anvisa 

600 Und 
 R$              

105,31  
 R$                 

63.186,00  

51 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 
frasco 100ml 

150 Frasco 
 R$                

29,11  
 R$                   

4.366,50  

52 ELETRODO CARDIOLÓGICO ADULTO 
ELETRODO CARDIOLÓGICO 
ADULTO. eletrodo cardiológico adulto - 

12000 Und 
 R$                  
0,87  

 R$                 
10.440,00  
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eletrodos de espuma compacta com 
alta aderência à pele - gel sólido de 
excelente condutividade - em formato 
de gota, para facilitar a retirada - 
hipoalergênico - sensor ag/agl, 
garantindo excelente qualidade no 
traçado -tamanho: 43x45mm 

53 
ELETRODO CARDIOLÓGICO 
PEDIÁTRICO/NEONATAL  

ELETRODO CARDIOLÓGICO 
PEDIÁTRICO/ NEONATAL .eletrodo 
cardiológico pediátrico   - eletrodos de 
espuma compacta com alta aderência à 
pele -  gel sólido de excelente 
condutividade - em formato de gota, 
para facilitar a retirada  - hipoalergênico 
- sensor ag/agl, garantindo excelente 
qualidade no traçado - tamanho: 32 x 
28mm 

6000 Und 
 R$                  
0,72  

 R$                   
4.320,00  

54 
EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MICROGOTAS 

EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MICROGOTASequipo 
para infusao de solução parental; 
microgotas; com dispositivo injetor 
lateral 

3600 Und 
 R$                  
5,09  

 R$                 
18.324,00  

55 
EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MACROGOTAS 

EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MACROGOTAS. 
equipo para infusao de solução 
parental; macrogotas; com dispositivo 
injetor lateral 

24000 Und 
 R$                  
2,54  

 R$                 
60.960,00  

56 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

ESFIGMOMANÔMETRO 
ADULTO.esfigmomanometro adulto; 
com manômetro aneróide, visor 
graduado de 0 a 300mm/hg; braçadeira 
em tecido resistente de algodão 
antialérgico com dimensões adultas; 
fechamento por velcro ou metal, 
manguito, pera e tubos conectores em 
borracha; válvula de metal que 
proporcione perfeito controle de 
enchimento e esvaziamento de ar 
comprimido no manguito; manguito, 
pêra e tubos conectores em borracha 
sem emendas. normalização: 
certificado de registro no ministério da 
saúde. o licitante deverá comprovar na 
proposta que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado de 
aferição será fornecido no ato da 
entrega do equipamento bolsa em 
nylon com zíper para 
acondicionamento; garantia do 
fabricante de no mínimo 02 (dois) 
anos.estrutura do manômetro resistente 
ao choque. 

360 Und 
 R$              

206,29  
 R$                 

74.264,40  

57 ESFIGMOMANÔMETRO NEONATAL 

ESFIGMOMANÔMETRO 
NEONATAL.esfigmomanometro 
neonatal; com manômetro aneróide, 
visor graduado de 0 a 300mm/hg; 
braçadeira em tecido resistente de 
algodão antialérgico; fechamento por 
velcro, manguito, pera e tubos 
conectores em borracha; válvula de 
metal que proporcione perfeito controle 
de enchimento e esvaziamento de ar 
comprimido no manguito; manguito, 
pêra e tubos conectores em borracha 
sem emendas. normalização: 
certificado de registro no ministério da 
saúde. o licitante deverá comprovar na 
proposta que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado de 
aferição será fornecido no ato da 
entrega do equipamento. bolsa em 
nylon com zíper para 
acondicionamento. garantia do 

60 Und 
 R$              

267,37  
 R$                 

16.042,20  
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fabricante de no mínimo 02 (dois) 
anos.estrutura do manômetro resistente 
ao choque. 

58 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESOS  

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESOS .esfigmomanometro para 
pacientes obesos; com manômetro 
aneróide, visor graduado de 0 a 
300mm/hg; braçadeira em tecido 
resistente de algodão antialérgico com 
dimensões adultas para obesos; 
braçadeira com circunferência de no 
mínimo 45cm a 51cm; fechamento por 
velcro ou metal, manguito, pera e tubos 
conectores em borracha; válvula de 
metal que proporcione perfeito controle 
de enchimento e esvaziamento de ar 
comprimido no manguito; manguito, 
pêra e tubos conectores em borracha 
sem emendas. normalização: 
certificado de registro no ministério da 
saúde. o licitante deverá comprovar na 
proposta que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado de 
aferição será fornecido no ato da 
entrega do equipamento bolsa em 
nylon com zíper para 
acondicionamento; garantia do 
fabricante de no mínimo 02 (dois) 
anos.estrutura do manômetro resistente 
ao choque. 

120 Und 
 R$              

230,00  
 R$                 

27.600,00  

59 ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO 

ESFIGMOMANÔMETRO 
PEDIÁTRICO. esfigmomanômetro 
pediátrico; aparelho anaeroide 
destinado a aferição de pressão de 
pacientes pediátricos em ambiente pré-
hospitalar.portátil bidestro, composto de 
um manômetro com giro de 360º, 
escala de 0 a 300mmhg, braçadeira 
com dimensão pediátrica em nylon e 
fecho de velcro com dimensões 
aproximadas 7 x 25 cm (l x c), válvula 
de rosca, com manguito de tubo flexível 
livre, de látex ou similar, manômetro 
com selo de qualidade do inmetro, 
registro anvisa, acondicionado em 
estojo de vinil com fechamento em 
zíper e garantia mínima de 5 anos 

120 Und 
 R$              

267,37  
 R$                 

32.084,40  

60 EXTENSOR 2 VIAS - POLIFIX  

EXTENSOR 2 VIAS - POLIFIX 
.Extensor intermediário de duas vias, 
transparente em PVC, látex free, com 
pinças corta-fluxo tipo clamp, e tampas 
protetoras reserva. Conexão em duas 
vias para infusão simultânea de 
soluções parenterais. Estéril e 
apirogênico, pronto para uso.  

12000 Und 
 R$                  
1,63  

 R$                 
19.560,00  

61 EXTENSÕES EM NYLON 

EXTENSÕES EM NYLON.Trançado 
para uso em rede AR COMPRIMIDO 
para uso a partir da rede ou válvulas 
instaladas em cilindros de gases 
medicinais. Suporta pressão de 
trabalho de 14Kgf/cm² com 
comprimento de 65cm com os 
conectores grimpados. 

60 Und 
 R$              

190,10  
 R$                 

11.406,00  

62 EXTENSOR 60CM  

EXTENSOR 60CM .para administração 
de soluções parenterais, tubo em pvc 
medindo 60cm de comprimento, estéril 
e apirogênico, embalado 
individualmente.   

1200 Und 
 R$                  
1,96  

 R$                   
2.352,00  

63 
FIO DE SUTURA CAT-GUT SIMPLES 
Nº3-0 

FIO DE SUTURA CAT-GUT SIMPLES 
Nº3-0. Estéril, Tipo A - Classe IV;  
Tamanho do fio: 75cm;  MR: 1/2 Circ. 
CIL. 3,0 cm;  Cada envelope contém fio 
e uma agulha;  Embalado 

120 Und 
 R$                  
7,13  

 R$                      
855,60  
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individualmente por envelope;  Método 
de esterilização: Radiação Gama;  
Validade de 03 anos a partir da data de 
fabricação; Número do lote e  Registro 
na ANVISA. 

64 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 2-0 

FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 2-
0.fio mono 2.0; fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, cor 
preta, espessura 2-0 com agulha 2,5 ag 
3/8 cortante 

120 Und 
 R$                  
2,89  

 R$                      
346,80  

65 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 3-0 

FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 3-
0. fio mono 3.0 - fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, cor 
preta, espessura 3-0 com agulha 2,5 ag 
3/8 cortante 

120 Und 
 R$                  
2,79  

 R$                      
334,80  

66 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 4-0 

FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 4-
0.fio mono 4.0 - fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, cor 
preta, espessura 3-0 com agulha 2,5 ag 
3/8 cortante 

120 Und 
 R$                  
3,17  

 R$                      
380,40  

67 
FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
ADULTO 

FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
ADULTO.fio-guia para auxiliar o 
procedimento de intubação 
endotraqueal em adulto, confeccionado 
em material flexível, de fácil limpeza e 
desinfecção, com ponta romba 
atraumática, dotado de dispositivo de 
fixação em material plástico com botão 
regulável de altura a embalagem 
deverá conter dados de identificação, 
validade do produto, número do lote e 
registro no ministério da saúde, data da 
validade do produto de no mínimo 24 
meses a partir da entrega, número do 
lote e registro no ministério da saúde 

1200 Und 
 R$                

47,40  
 R$                 

56.880,00  

68 
FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
PEDIÁTRICO 

FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
PEDIÁTRICO.fio-guia para auxiliar o 
procedimento de intubação 
endotraqueal em crianças, 
confeccionado em material flexível, de 
fácil limpeza e desinfecção, com ponta 
romba atraumática, dotado de 
dispositivo de fixação em material 
plástico com botão regulável de altura a 
embalagem deverá conter dados de 
identificação, validade do produto, 
número do lote e registro no ministério 
da saúde, data da validade do produto 
de no mínimo 24 meses a partir da 
entrega, número do lote e registro no 
ministério da saúde 

120 Und 
 R$                

47,50  
 R$                   

5.700,00  

69 
FITA ADESIVA FLEXÍVEL, 
MICROPORE 50X 4,5 

FITA ADESIVA FLEXÍVEL, 
MICROPORE 50X 4,5.Fita adesiva 
flexível, micropore 50mmx4,5m - tecido 
não-tecido, com tratamento no dorso e 
adesivo a acrílico hipoalergênico. 
Embalagem individual com identificaçao 
de procedência , lote e  data de 
validade. 

6000 Und 
 R$                

11,28  
 R$                 

67.680,00  

70 FIXADOR DE TUBO PEDIÁTRICO  

FIXADOR DE TUBO PEDIÁTRICO . fita 
de fixação cpl para traqueostomia. para 
fixação de cânulas de traqueostomia e 
tubos endotraqueais no tamanho 
infantil/pediátrico, a troca deve ser 
efetuada de acordo com a necessidade 
de higienização. o produto não causa 
efeitos colaterais desde que seja 
utilizado corretamente de acordo com a 
finalidade de uso. produto não estéril 
passível de reprocessamento. * cânula 
e tubo adquirido separadamente. 

120 Und 
 R$                

17,62  
 R$                   

2.114,40  

71 
FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL 
ADULTO 

FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL 
ADULTO.fita de fixação cpl para 

600 Und 
 R$                

48,30  
 R$                 

28.980,00  
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traqueostomia. para fixação de cânulas 
de traqueostomia e tubos 
endotraqueais. a troca deve ser 
efetuada de acordo com a necessidade 
de higienização. o produto não causa 
efeitos colaterais desde que seja 
utilizado corretamente de acordo com a 
finalidade de uso. produto não estéril 
passível de reprocessamento. * cânula 
e tubo adquirido separadamente. 

72 
FITA PLASTICA ZEBRADA SEM 
ADESIVO, 70MM X 20M; 

FITA PLASTICA ZEBRADA SEM 
ADESIVO, 70MM X 20M;.fita plastica 
zebrada sem adesivo, 70mm x 20m; 
espessura 0,05mm, com impressao 
diagonal nas cores amarelo e preto, 
para demarcaçao e limitaçao de acesso 
a areas. 

180 Und 
 R$                

23,23  
 R$                   

4.181,40  

73 FLUXOMETRO 

FLUXOMETROFluxômetro com a 
função de controlar a vazão do gás, de 
acordo com a litragem recomendada. 
Produto de corpo de metal cromado, 
cápsula e bilha em policarbonato (PC), 
escala de 0 a 15 litros por minuto, 
esfera de inox, botão de controle de 
fluxo fixado com parafuso halen 
permitindo fácil manutenção, sistema 
de vedação tipo agulha evitando 
vazamentos e e conexões padrão 
ABNT. 

240 Und 
 R$              

125,48  
 R$                 

30.115,20  

74 

FRASCO COLETOR DE VIDRO COM 
ROSCA – ASPIRAÇÃO CAP.MAX. 500 
ML PARA ASPIRADOR DE PAREDE, 
TIPO VENTURI. 

FRASCO COLETOR DE VIDRO COM 
ROSCA – ASPIRAÇÃO CAP.MAX. 500 
ML PARA ASPIRADOR DE PAREDE, 
TIPO VENTURI.frasco coletor de vidro 
com rosca - aspiração cap. max. 500ml 
para aspirador de parede; tipo venturi 

120 Und 
 R$              

232,22  
 R$                 

27.866,40  

75 GLICOSÍMETRO  

GLICOSÍMETRO. Medidor de glicose 
sanguínea, apresentando monitor 
digital; acompanhando tiras teste, 
lancetador, lancetas - 01 bateria 3v - 
chip de código - cartão de garantia - 
estojo - manual de instruções. memória 
para registro dos resultados com data e 
hora, faixa de medição de 10 a 600 
mg/dl, transferência de dados da 
memória através do cabo de conexão. 
deverá acompanhar as fitas - registro 
no ms 

120 Und 
 R$              

175,49  
 R$                 

21.058,80  

76 GUIA DE INTUBAÇÃO BOUGIE 

GUIA DE INTUBAÇÃO BOUGIE. 
estéril, pronto pra uso, descartável, com 
extremidades atraumáticas, tamanho 
adulto, 70cm x5mm. Isento de latex, 
para uso em tubos de 5,5 a 10,0, EM 
CORES VIVAS   

240 Und 
 R$                

57,45  
 R$                 

13.788,00  

77 GORRO 

GORRO.Fabricada em não tecido 
100% polipropileno; Material resistente 
e confortável; Com elástico, 
proporcionando melhor vedação; 
Produto não estéril; Uso único e 
individual; Descartável; Cor: branca 

3600 Und 
 R$                  
5,86  

 R$                 
21.096,00  

78 
KIT DRENO DE TORAX № 18 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 18 - 
ESTERIL. sistema de drenagem 
torácica / mediastinal / pleural, de uso 
único, estéril, composto de frasco 
coletor em material transparente, 
inquebrável, com tampa rosqueada, 
dotado de alça de transporte e fixação 
em camas ou macas em pvc, respiro, 
tubo extensor em pvc transparente, 
flexível com mínimo de 1,20m de 
extensão com pinça corta fluxo e 
conector universal + dreno de tórax 
estéril, translúcido,atóxico, atraumático 
com faixa radiopaca nº 18. embalagem 

60 Und 
 R$                

62,19  
 R$                   

3.731,40  
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individual com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até o 
momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e, de validade e número de 
registro no anvisa/ministério da saúde. 
o prazo de validade mínimo deve ser de 
24 meses a partir da data de entrega 

79 
KIT DRENO DE TORAX № 24 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 24 - 
ESTERIL.sistema de drenagem 
torácica / mediastinal / pleural, de uso 
único, estéril, composto de frasco 
coletor em material transparente, 
inquebrável, com tampa rosqueada, 
dotado de alça de transporte e fixação 
em camas ou macas em pvc, respiro, 
tubo extensor em pvc transparente, 
flexível com mínimo de 1,20m de 
extensão com pinça corta fluxo e 
conector universal + dreno de tórax 
estéril, translúcido,atóxico, atraumático 
com faixa radiopaca nº 24. embalagem 
individual com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até o 
momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e, de validade e número de 
registro no anvisa/ministério da saúde. 
o prazo de validade mínimo deve ser de 
24 meses a partir da data de entrega 

60 Und 
 R$                

62,19  
 R$                   

3.731,40  

80 
KIT DRENO DE TORAX № 28 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 28 - 
ESTERIL.sistema de drenagem 
torácica / mediastinal / pleural, de uso 
único, estéril, composto de frasco 
coletor em material transparente, 
inquebrável, com tampa rosqueada, 
dotado de alça de transporte e fixação 
em camas ou macas em pvc, respiro, 
tubo extensor em pvc transparente, 
flexível com mínimo de 1,20m de 
extensão com pinça corta fluxo e 
conector universal + dreno de tórax 
estéril, translúcido,atóxico, atraumático 
com faixa radiopaca nº 28. embalagem 
individual com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até o 
momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e, de validade e número de 
registro no anvisa/ministério da saúde. 
o prazo de validade mínimo deve ser de 
24 meses a partir da data de entrega 

60 Und 
 R$                

85,07  
 R$                   

5.104,20  

81 
LANCETAS COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - AUTOMÁTICAS   

LANCETAS COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - AUTOMÁTICAS  
.lanceta descartável estéril calibre 21g 
para coletar amostra de sangue capilar: 
ponta do dedo, calcanhar e lóbulo da 
orelha. atendimento à nr32. 

60000 Und 
 R$                  
0,30  

 R$                 
18.000,00  

82 
LANTERNA DE BOLSO TIPO 
LAPISEIRA, DE USO MÉDICO, COM 
DUAS PILHAS DE 1,5V. LANTERNA 

LANTERNA DE BOLSO TIPO 
LAPISEIRA, DE USO MÉDICO, COM 
DUAS PILHAS DE 1,5V. LANTERNA 

60 Und 
 R$                

53,39  
 R$                   

3.203,40  
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CLÍNICA  CLÍNICA lanterna de bolso tipo 
lapiseira, de uso médico, com duas 
pilhas de 1,5v 

83 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
7.5  

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
7.5 luva cirurgica estéril, nº 7,5; 
descartável, látex natural, anatômica, 
textura homogênea, alta sensibilidade 
ao tato, boa elasticidade. lubrificada 
com pó bioabsorvível e baixo teor de 
proteína (preferência menor que 100 
g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada em 
invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel grau 
cirúrgico. esteril. data de fabricaçao e 
validade. registro no ms 

600 par 
 R$                  
2,58  

 R$                   
1.548,00  

84 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTEREIS – N° 
7.0 

LUVAS CIRÚRGICAS ESTEREIS – N° 
7.0.luva cirurgica estéril, nº 7; 
descartável, látex natural, 
anatômica,textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
lubrificada com pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 
100 g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada em 
invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel grau 
cirúrgico. esteril. data de fabricaçao e 
validade. registro no ms 

600 par 
 R$                  
2,85  

 R$                   
1.710,00  

85 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
8.0  

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
8.0 luva cirurgica estéril, nº 8; 
descartável, látex natural, 
anatômica,textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
lubrificada com pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 
100 g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada em 
invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel grau 
cirúrgico. esteril. data de fabricaçao e 
validade. registro no ms 

600 par 
 R$                  
2,98  

 R$                   
1.788,00  

86 LUZ/LÂMPADA DE EMERGÊNCIA 

LUZ/LÂMPADA DE 
EMERGÊNCIA.bivolt, autônomia 
mínima de 6 horas,  composta por 30 
leds, fluxo luminoso de 120 lumens, 
com indicador de bateria em recarga, 
inclui botão de teste, opção de uso em 
intesidade alta ou baixa, uso fixo na 
parede ou portátil. medidas 
aproximadas largura 67 mm, altura 39 
mm e profundidade 223 mm 

120 Und 
 R$                

59,35  
 R$                   

7.122,00  

87 MACA RETRÁTRIL  

Maca retrátil versátil, adaptado para 
transportar pacientes de forma segura e 
confortável. Foi projetada para diminuir 
o esforço dos movimentos para dentro 
e fora da ambulância. É montada com 
perfis em duro alumínio leve e 
resistente (T52), e possui sistema 
retrátil no recolhimento das pernas. 
Conta com um sistema antiquedas para 

14 Und 
 R$           

4.142,53  
 R$                 

57.995,42  
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maior confiabilidade e segurança do 
paciente, além de sistema regulável da 
cabeceira com 6 posições de altura, 
que variam de 20 a 90 graus. O 
travamento e a fixação do modelo 
dentro da ambulância foram testados e 
aprovados em laboratório. Possui 
registro na ANVISA. A maca suporta 
pacientes com peso de até 300 kg e 
vem equipada com três cintos 
metálicos, sendo um com 4 pontas e 
dois com 2 pontas. Apresenta uma 
peça de borracha na "perna-esqui", que 
serve para proteger o tubo de alumínio 
ao entrar na ambulância e aliviar o 
impacto. As peças com contato 
frequente são encapsuladas para evitar 
corrosões. Os rodízios dianteiros são 
giratórios, sendo um com freio e outro 
sem freio, ambos de 5" (127 mm); o 
mesmo se aplica aos rodízios traseiros. 
O colchonete é costurado 
eletronicamente, confeccionado em 
material impermeável e espuma com 
densidade D33, revestido em lona e 
sem zíper. As medidas aproximadas 
são: largura total ocupada de 560 mm e 
largura útil do leito de 500 mm, 
comprimento 1900mm. Observação: A 
maca será utilizada nas ambulãncias de 
modelo MASTER ou SPRINTER. 

88 
MÁSCARA DE ALTO FLUXO ADULTO 
COM RESERVATÓRIO  

MÁSCARA DE ALTO FLUXO ADULTO 
COM RESERVATÓRIO .procedimento 
de reanimação manual; composição 
coxim em silicone translúcido. as 
máscaras 0, 1 e 2 são totalmente em 
silicone e as máscaras 3, 4 e 5 coxim 
em silicone e bojo policarbonato. 
totalmente 
autoclavável.importante:podem ser 
utilizadas em procedimentos de 
anestesia. são totalmente 
intercambiáveis nos reanimadores. 

1200 Und 
 R$                

22,43  
 R$                 

26.916,00  

89 
MÁSCARA DE ALTO FLUXO 
PEDIÁTRICO COM RESERVATÓRIO  

MÁSCARA DE ALTO FLUXO 
PEDIÁTRICO COM RESERVATÓRIO 
.procedimento de reanimação manual; 
composição coxim em silicone 
translúcido. as máscaras 0, 1 e 2 são 
totalmente em silicone e as máscaras 
3, 4 e 5 coxim em silicone e bojo 
policarbonato. totalmente 
autoclavável.importante:podem ser 
utilizadas em procedimentos de 
anestesia. são totalmente 
intercambiáveis nos reanimadores. 

600 Und 
 R$                

55,12  
 R$                 

33.072,00  

90 MASCARA LARÍNGEA № 1 

MASCARA LARÍNGEA № 1.máscara 
laríngea nº 1, para lactentes de até 5 
kg, estéril, descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, inserida 
sem laringoscopia. constituída por: 
conector proximal com diâmetro 
externo macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, largo e 
flaxível, dobrável até 180° . 
transparente, permite que visualize 
eventual presença de secreções ou 
regurgitamento inesperado; manguito 
pneumático, promovendo selamento 
com as estruturas supraglóticas da 
laringe.lúmen voltado para abertura 
glótica e em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula de 
retenção unidirecional; balão piloto, 

60 Und 
 R$                

74,75  
 R$                   

4.485,00  
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indicador aproximado da pressão 
correspondente ao interior do manguito; 
tubo de enchimento; linha de 
referência, linha longitudinal contínua 
de cor preta na face convexa do tubo 
condutor, que indica o correto 
posicionamento da sonda laríngea em 
relação ao paciente. 

91 MASCARA LARÍNGEA № 2 

MASCARA LARÍNGEA № 2máscara 
laríngea nº. 2, para lactentes de 10 kg; 
até pré-escolares de 20 kg. estéril, 
descartável. dispositivo orofaríngeo 
tubular de silicone, inserida sem 
laringoscopia. constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo macho 
padrão de 15 mm (iso); tubo condutor 
da via aérea, largo e flaxível, dobrável 
até 180°. transparente, permite que 
visualize eventual presença de 
secreções ou regurgitamento 
inesperado; manguito pneumático, 
promovendo selamento com as 
estruturas supraglóticas da laringe. 
lúmen voltado para abertura glótica e 
em continuidade ao tubo condutor da 
via aérea; válvula de retenção 
unidirecional; balão piloto, indicador 
aproximado da pressão correspondente 
ao interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, linha 
longitudinal contínua de cor preta na 
face convexa do tubo condutor, que 
indica o correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao paciente 

60 Und 
 R$                

91,13  
 R$                   

5.467,80  

92 MASCARA LARÍNGEA № 3 

MASCARA LARÍNGEA № 3.máscara 
laríngea nº. 3, para 
crianças/adolescentes de 30 a 50 kg. 
estéril, descartável, descartável 
dispositivo orofaríngeo tubular de 
silicone, inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector proximal com 
diâmetro externo macho padrão de 15 
mm (iso); tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 180°. 
transparente, permite que visualize 
eventual presença de secreções ou 
regurgitamento inesperado; manguito 
pneumático, promovendo selamento 
com as estruturas supraglóticas da 
laringe. lúmen voltado para abertura 
glótica e em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula de 
retenção unidirecional; balão piloto, 
indicador aproximado da pressão 
correspondente ao interior do manguito; 
tubo de enchimento; linha de 
referência, linha longitudinal contínua 
de cor preta na face convexa do tubo 
condutor, que indica o correto 
posicionamento da sonda laríngea em 
relação ao paciente 

120 Und 
 R$                

45,81  
 R$                   

5.497,20  

93 MASCARA LARÍNGEA № 4 

MASCARA LARÍNGEA № 4máscara 
laríngea nº. 4, para adultos de 50 a 70 
kg. estéril, descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, inserida 
sem laringoscopia. constituída por: 
conector proximal com diâmetro 
externo macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, largo e 
flaxível, dobrável até 180°. 
transparente, permite que visualize 
eventual presença de secreções ou 
regurgitamento inesperado; manguito 

120 Und 
 R$                

43,94  
 R$                   

5.272,80  
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pneumático, promovendo selamento 
com as estruturas supraglóticas da 
laringe.lúmen voltado para abertura 
glótica e em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula de 
retenção unidirecional; balão piloto, 
indicador aproximado da pressão 
correspondente ao interior do manguito; 
tubo de enchimento; linha de 
referência, linha longitudinal contínua 
de cor preta na face convexa do tubo 
condutor, que indica o correto 
posicionamento da sonda laríngea em 
relação ao paciente 

94 MASCARA LARÍNGEA № 5 

MASCARA LARÍNGEA № 5máscara 
laríngea nº. 5, para adultos de 70 a 100 
kg. estéril, descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, inserida 
sem laringoscopia. constituída por: 
conector proximal com diâmetro 
externo macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, largo e 
flaxível, dobrável até 180°. 
transparente, permite que visualize 
eventual presença de secreções ou 
regurgitamento inesperado; manguito 
pneumático, promovendo selamento 
com as estruturas supraglóticas da 
laringe. lúmen voltado para abertura 
glótica e em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula de 
retenção unidirecional; balão piloto, 
indicador aproximado da pressão 
correspondente ao interior do manguito; 
tubo de enchimento; linha de 
referência, linha longitudinal contínua 
de cor preta na face convexa do tubo 
condutor, que indica o correto 
posicionamento da sonda laríngea em 
relação ao paciente 

120 Und 
 R$                

51,96  
 R$                   

6.235,20  

95 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. oculos de proteçao; de 
segurança, antiembaçante,constituido 
de arco plastico preto dotado de tres 
pinos para o encaixe de um visor de 
policarbonato incolor, hastes tipo 
espátula regulavel e articuladas no arco 
atraves de parafusos metalicos, 
dotadas de uma meiaproteçao lateral 
de policarbonato da mesma cor do visor 

120 Und 
 R$                

17,77  
 R$                   

2.132,40  

96 
PAPEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA(COMPATIVEL 
COM CARDIOVERSOR) 

PAPEL PARA ELETROCARDIO 
GRAMA (COMPATIVEL COM 
CARDIOVERSOR). papel para 
eletrocardiograma; adequado para 
cardioversor -  58mm x 15m 

360 Und 
 R$                

45,48  
 R$                 

16.372,80  

97 PAPEL PARA CARDIOVERSOR 
PAPEL PARA CARDIOVERSOR.Papel 
térmico 50MMx20M  

720 Und 
 R$                

31,04  
 R$                 

22.348,80  

98 
PAPEL CREPADO 60G/M²; 30X30CM, 
COR VERDE; PCTE 500 UND 

PAPEL CREPADO 60G/M²; 30X30CM, 
COR VERDE; PCTE 500 UNDPapel 
Crepado 60g/m²; 30x30cm, cor verde; 
pcte 500 und 

120 Und 
 R$              

120,82  
 R$                 

14.498,40  

99 
PASTA ELETROLÍTICA GEL (POTE DE 

250ML) 

PASTA ELETROLÍTICA GEL (POTE 
DE 250ML).pasta eletrolítica; gel; frasco 
250ml 

120 Und 
 R$                

10,44  
 R$                   

1.252,80  

100 PILHA   ALCALINA AAA 
PILHA   ALCALINA AAA.tamanho aaa, 
com proteção anti vazamento. 

600 Und 
 R$                

11,92  
 R$                   

7.152,00  

101 PILHA ALCALINA AA - 
PILHA ALCALINA AA -.tamanho aa, 
com proteção anti vazamento. 

600 Und 
 R$                

10,36  
 R$                   

6.216,00  

102 PILHA ALCALINA C  
PILHA ALCALINA C.tamanho c, com 
proteção anti vazamento . 1,5volts e 
8000mah 

120 Und 
 R$                

20,45  
 R$                   

2.454,00  

103 PILHA  ALCALINA MÉDIA 2  
PILHA ALCALINA MÉDIA 2.tamanho 
média c, com proteção anti vazamento. 

600 Und 
 R$                

20,45  
 R$                 

12.270,00  
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104 PINÇA DENTE DE RATO -16CM 
PINÇA DENTE DE RATO -16CM.pinça 
dente de rato -16cm 

60 Und 
 R$                

34,63  
 R$                   

2.077,80  

105 PINÇA LONGUETE 22CM  
PINÇA LONGUETE 22CM pinça 
longuete 22cm em aço inox e 
autoclavável  

60 Und 
 R$              

130,41  
 R$                   

7.824,60  

106 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR, 16 
CM 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR, 16 
CM.porta agulha de mayo-hegar 16 cm; 
16cm; em aco inoxidavel de alta 
resistencia mecanica contra corrosao, 
insento de rebarbas e sisnais de 
oxidacao ou quaisquer defeitos de 
acabamento. seguindo a norma 
brasileira nbr 7153-1 

60 Und 
 R$                

99,97  
 R$                   

5.998,20  

107 
POTES PLÁSTICOS PARA GAZE 
EMBEBIDA EM ÁLCOOL 

POTES PLÁSTICOS PARA GAZE 
EMBEBIDA EM ÁLCOOL.pote de 
plástico, com tampa de rosca, 
capacidade de 200-250ml TAMPA NA 
COR BRANCA  

180 Und 
 R$                  
8,55  

 R$                   
1.539,00  

108 
PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO 
PEDIÁTRICA  

PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO 
PEDIÁTRICA.prancha para 
imobilização em polietileno, tamanho 
infantil, com alta resistência a impactos, 
para transporte manual de vitimas de 
acidentes, possibilitando o resgate na 
agua e em altura. rígida, leve, 
confortável e translúcida para uso em 
raio-x e ressonancia magnética. possui 
aberturas especificas para facilitar a 
imobilização da vítima. acompanha jogo 
de cintos com 03 peças. medidas 
aproximadas de 120x43cm 

36 Und 
 R$              

810,21  
 R$                 

29.167,56  

109 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
PARTO 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
PARTO.estrutura em formato de faixa 
estreita, macia e muito flexível, 
composta por uma área para 
identificação do paciente (6,5cm), uma 
área com 12 pontos para regulagem 
(9,3 x 1,1cm) e uma área para 
fechamento com lacre inviolável 
(2,2cm). nos tamanhos adulto e 
pediátrico (mãe e recém nascido)   

1200 Und 
 R$                  
2,23  

 R$                   
2.676,00  

110 
REGUA DE EMERGÊNCIA 
PEDIATRICA 

REGUA DE EMERGÊNCIA 
PEDIATRICA. régua utilizada na 
emergência pediátrica em recém-
nascido a termo, crianças de até 12 
anos de idade, aproximadamente 150 
cm de estatura e/ou 36 kg. por 
intermédio da estatura da criança 
consegue-se determinar o seu peso 
aproximado apresentando instruções 
médicas diretas, objetivas e rápidas 
divididas em um sistema de cores de 
padrão internacional conforme o seu 
peso, tais informações sobre: as 
principais medicações utilizadas na 
abordagem da emergência pediátrica 
(adrenalina, amiodarona, adenosina, 
lidocaína, atropina, diazepam, sulfato 
de magnésio, naloxona, fentanila, 
rocurônio, etomidato, succinilcolina, 
cetamina e midazolam): contendo a 
concentração, dose por kg, dose 
(volume) específico para cada 
estatura/peso; carga elétrica utilizada 
quando se usa um desfibrilador;  carga 
elétrica utilizada quando se usa um 
cardioversor;  materiais para intubação 
orotraqueal (iot): tamanho do tubo 
endotraqueal e a lâmina de 
laringoscópio utilizada;  tamanho da 
máscara laríngea;  tamanho do dreno 
de tórax; tamanho da sonda foley;  
tamanho da sonda nasogástrica;  

24 Und 
 R$              

356,67  
 R$                   

8.560,08  
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tamanho do catéter venoso central;  
dosagens de medicamentos para 
infusão contínua (adrenalina, 
noradrenalina, cetamina, fentanila, 
midazolam) bem como, seus antídotos;  
tratamento para dor intensa utilizando a 
morfina e seu antídoto; tratamento para 
hipo e hiperglicemia; escala de coma 
de glasgow adaptada para pediatria; 
frequência cardíaca normais para a 
idade;  frequência respiratória normais 
para a idade;  valores normais de 
pressão arterial adequada na pediatria. 
que seja uma régua que apresenta 
aproximadamente 150 cm de 
comprimento e 20 cm de altura (sem 
embalagem), com embalagem para 
acondicionamento. que seja feita em 
um material de vinil poliéster atóxico de 
elevada resistência e maleabilidade 
proporcionando fácil transporte e 
acondicionamento, além de ser 
higienizável. 

111 

RODÍZIO GIRATÓRIO 512, 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO, 
ESTAMPADO, ZINCADO COM 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO E FREIO 
"OA".  

RODÍZIO GIRATÓRIO 512, Dimensões: 
Capacidade de carga (Kg):  125 / 
Revestimento: Borracha injetada / 
Núcleo: Polipropileno injetado Tipo de 
mancal: Rolamento esférico Altura "H" 
(mm): 156 / Largura "L" (mm): 32 / 
Diâmetro "ØD" (mm): 125 , Raio de giro 
"R" (mm): 43Dureza da banda de 
rodagem: 90 shore A / Tipo de fixação: 
Parafuso / Dimensões do parafuso 
(mm):Ø1/2''x 25mm / Garantia: 1 ano 
fabricante 

120 Und 
 R$              

160,58  
 R$                 

19.269,60  

112 

RODÍZIO GIRATÓRIO - 512, 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 
ESTAMPADO E ZINCADO, COM 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO. 

RODÍZIO GIRATÓRIO - 512, 
Dimensões: Capacidade de carga 
(Kg):125 / Revestimento: Borracha 
injetada / Núcleo: Polipropileno injetado 
Tipo de mancal: Rolamento esférico 
Altura "H" (mm): 156 Largura "L" (mm): 
32 Diâmetro "ØD" (mm): 125 / Raio de 
giro "R" (mm): 43 Dureza da banda de 
rodagem: 90 shore A Tipo de fixação: 
Parafuso Dimensões do parafuso (mm): 
Ø1/2''x25mm Garantia: 1 ano fabricante 

120 Und 
 R$              

160,58  
 R$                 

19.269,60  

113 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- NEONATAL  

RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - NEONATAL. 
ressuscitador manual neonatal, 
equipamento destinado a realização de 
manobras de ventilação positiva, 
confeccionado em silicone transparente 
de fácil limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar exalado, 
evitando a reutilização do ar exalado. 
deverá possuir uma bolsa de ar com 
capacidade de 150 ml e reservatório de 
500ml. acondicionado em caixa plástica 
do tipo maleta com tampa transparente, 
deverá vir acompanhada com duas 
máscaras faciais de ventilação, também 
confeccionadas em silicone 
transparente 

180 Und 
 R$              

374,55  
 R$                 

67.419,00  

114 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 10 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 10 CC. estéril, atóxica, 
apirogenica, livre de látex, de uso 
único. cilindro em material transparente, 
escalas de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de inscrição 
claros e legíveis. embaladas em 

24000 Und 
 R$                  
0,85  

 R$                 
20.400,00  
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invólucro apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento do uso 

115 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 20 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 20 CC. estéril, atóxica, 
apirogenica, livre de látex, de uso 
único. cilindro em material transparente, 
escalas de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de inscrição 
claros e legíveis. embaladas em 
invólucro apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento do uso 

12000 Und 
 R$                  
0,92  

 R$                 
11.040,00  

116 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 5 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 5 CC. estéril, atóxica, 
apirogenica, livre de látex, de uso 
único. cilindro em material transparente, 
escalas de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de inscrição 
claros e legíveis. embaladas em 
invólucro apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento do uso 

6000 Und 
 R$                  
0,59  

 R$                   
3.540,00  

117 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 60 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 60 CC. estéril, atóxica, 
apirogenica, livre de látex, de uso 
único. cilindro em material transparente, 
escalas de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de inscrição 
claros e legíveis. embaladas em 
invólucro apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento do uso 

600 Und 
 R$                  
2,62  

 R$                   
1.572,00  

118 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº10 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº10.sonda de uso 
médico para aspiração traqueal n.º 10; 
com válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que permita a 
manutenção da sonda em posição 
estendida (não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 
 R$                  
1,48  

 R$                   
1.776,00  

119 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 12 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 12.sonda de uso 
médico para aspiração traqueal nº 12; 
com válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que permita a 
manutenção da sonda em posição 
estendida (não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 
 R$                  
1,36  

 R$                   
1.632,00  

120 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ 
VÁLVULA Nº 14 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 14.sonda de uso 
médico para aspiração traqueal nº 14; 
com válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 

1200 Und 
 R$                  
1,13  

 R$                   
1.356,00  
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aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que permita a 
manutenção da sonda em posição 
estendida (não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

121 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ 
VÁLVULA Nº 16 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 16sonda de uso 
médico para aspiração traqueal nº 16; 
com válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que permita a 
manutenção da sonda em posição 
estendida (não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 
 R$                  
1,17  

 R$                   
1.404,00  

122 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 4 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 4sonda de uso médico 
para aspiração traqueal nº 4; com 
válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual estéril 
em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala, com dados de identificação, 
tipo de esterilização e validade 

600 Und 
 R$                  
0,99  

 R$                      
594,00  

123 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 6 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 6sonda de uso médico 
para aspiração traqueal nº 6; com 
válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual estéril 
em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala, com dados de identificação, 
tipo de esterilização e validade 

1200 Und 
 R$                  
2,17  

 R$                   
2.604,00  

124 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 8 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 8sonda de uso médico 
para aspiração traqueal nº 8; com 
válvula; confeccionada em polivinil 
transparente; atóxico, maleável, 
atraumático, siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de pressão 
negativa, com orifícios adequados para 
secreções viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual estéril 
em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala, com dados de identificação, 
tipo de esterilização e validade 

1200 Und 
 R$                  
1,82  

 R$                   
2.184,00  

125 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 4 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 4sonda nasogástrica 04 - 
longa - tubo reto em pvc 

180 Und 
 R$                  
1,58  

 R$                      
284,40  
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flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

126 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 6 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 6sonda nasogástrica 06 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,63  

 R$                      
586,80  

127 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 8 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 8sonda nasogástrica 08 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,43  

 R$                      
514,80  

128 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 10 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 10sonda nasogástrica 10 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,89  

 R$                      
680,40  

129 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 12 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 12sonda nasogástrica 12 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,91  

 R$                      
687,60  

130 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 14 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 14sonda nasogástrica 14 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 

360 Und 
 R$                  
1,97  

 R$                      
709,20  
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orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

131 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 16 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 16sonda nasogástrica 16 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,92  

 R$                      
691,20  

132 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 18 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 18sonda nasogástrica 18 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
1,98  

 R$                      
712,80  

133 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 20 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 20sonda nasogástrica 20 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
2,33  

 R$                      
838,80  

134 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 22 

SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 22sonda nasogástrica 22 - 
longa - tubo reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 
orifícios laterais e 1 central para facilitar 
a drenagem, possuir marcas circulares 
em pontos específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

360 Und 
 R$                  
3,32  

 R$                   
1.195,20  

135 SONDA URETRAL TAMANHO 10 

SONDA URETRAL TAMANHO 
10.sonda uretral 10; tubo reto em pvc, 
atóxico e apirogênico, transparente, 
com 1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na extremidade 
distal, com encaixe universal pra 
seringas, equipos, etc.; estéril, 
embalagem individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio; data de 

480 Und 
 R$                  
1,42  

 R$                      
681,60  
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fabricaçao e validade; registro no ms 

136 SONDA URETRAL TAMANHO 12 

SONDA URETRAL TAMANHO 
12sonda uretral 12; tubo reto em pvc, 
atóxico e apirogênico, transparente, 
com 1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na extremidade 
distal, com encaixe universal pra 
seringas, equipos, etc.; estéril, 
embalagem individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio; data de 
fabricaçao e validade; registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,75  

 R$                      
840,00  

137 SONDA URETRAL TAMANHO 14 

sonda uretral 14; tubo reto em pvc, 
atóxico e apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector plástico 
com tampa na extremidade distal, com 
encaixe universal pra seringas, 
equipos, etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para sondagem 
vesical de alívio.-data de fabricaçao e 
validade - registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,58  

 R$                      
758,40  

138 SONDA URETRAL TAMANHO 16 

SONDA URETRAL TAMANHO 
16sonda uretral 16; tubo reto em pvc, 
atóxico e apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector plástico 
com tampa na extremidade distal, com 
encaixe universal pra seringas, 
equipos, etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para sondagem 
vesical de alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,64  

 R$                      
787,20  

139 SONDA URETRAL TAMANHO 4 

SONDA URETRAL TAMANHO 4sonda 
uretral 4; tubo reto em pvc, atóxico e 
apirogênico, transparente, com 1 
orifício oval lateral, conector plástico 
com tampa na extremidade distal, com 
encaixe universal pra seringas, 
equipos, etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para sondagem 
vesical de alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,54  

 R$                      
739,20  

140 SONDA URETRAL TAMANHO 6 

SONDA URETRAL TAMANHO 6.sonda 
uretral 6; tubo reto em pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 1 orifício 
oval lateral, conector plástico com 
tampa na extremidade distal, com 
encaixe universal pra seringas, 
equipos, etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para sondagem 
vesical de alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,33  

 R$                      
638,40  

141 SONDA URETRAL TAMANHO 8 

SONDA URETRAL TAMANHO 8sonda 
uretral 8; tubo reto em pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 1 orifício 
oval lateral, conector plástico com 
tampa na extremidade distal, com 
encaixe universal pra seringas, 
equipos, etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para sondagem 
vesical de alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 
 R$                  
1,05  

 R$                      
504,00  

142 
TALA DE IMOBILIZAÇÃO GG 
AMARELA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO GG 
AMARELA.talas, tamanho gg(1,02 x 
11cm), largura 3", confeccionadas em 
tela aramada, maleavel, recoberto em 
"eva" flexivel de poliuretano 100% 
impermeavel. 

600 Und 
 R$                

26,25  
 R$                 

15.750,00  

143 TERMÔMETRO  DIGITAL CLÍNICO 

TERMÔMETRO  DIGITAL 
CLÍNICO.termômetro uso clínico em 
plástico inquebrável; com mostrador 
cristal líquido, digital; visor com 
números grandes e nítidos. registro de 
temperatura em cerca de 60 segundos; 
precisão com até duas casas decimais; 

240 Und 
 R$                

29,37  
 R$                   

7.048,80  
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sinal sonoro a cada 4 segundos e sinal 
maior no final da medição; a prova de 
água; botão liga/desliga; bateria 
substituível com duração aproximada 
de 300 horas 

144 TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA 

TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA. 
Instrumento que permite a monitoração 
simultânea de duas temperaturas. 
Possui função de memorizar as leituras 
máximas e mínimas, internas e 
externas da temperatura, em um 
período de tempo. Poderá colocar uma 
temperatura externa de limite máxima 
e/ou mínima para alerta através de 
alarme sonoro. 

72 Und 
 R$              

145,43  
 R$                 

10.470,96  

145 TESOURA CIRÚRGICA RETA 16CM 
TESOURA CIRÚRGICA RETA 
16CM.tesoura cirúrgica romba/fina reta 
16cm em aço inox e autoclavável  

60 Und 
 R$                

63,40  
 R$                   

3.804,00  

146 TESOURA PONTA ROMBA  

TESOURA PONTA ROMBA.tesoura 
simples ponta romba - acabamento 
acetinado com cabo de plástico - aço 
inoxidável - use para o corte de fita, 
roupa ou bandagem tamanho perfeito 
para transporte de uso pessoal. lâmina 
de aço inoxidável com cabo de plástico 
resistente. segurança lâmina com forma 
curva de modo a não cortar paciente. 
utilizado para fins médicos, vetinario, 
pesca, caixas de primeiros socorros. 
tamanho: 14,5 cm x 7 cm 

240 Und 
 R$                

35,84  
 R$                   

8.601,60  

147 

TOMADA DUPLA DE NYLON PARA O2 
PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES 
MEDICINAIS.(AR COMPRIMIDO) 

TOMADA DUPLA DE NYLON PARA 
O2 PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES 
MEDICINAIS.(AR COMPRIMIDO). 
Possibilita o uso de diferentes 
aparelhos e instrumentos através de 
um único ponto. Com Conexões padrão 
ABNT NBR 11906 e registro na 
ANVISA 

48 Und 
 R$              

205,33  
 R$                   

9.855,84  

148 
TOMADA DUPLA DE NYLON PARA O2 
PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES MEDICINAIS. 

TOMADA DUPLA DE NYLON PARA 
O2 PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES 
MEDICINAIS..Trançado para uso em 
rede O2 para uso a partir da rede ou 
válvulas instaladas em cilindros de 
gases medicinais. Suporta pressão de 
trabalho de 14Kgf/cm² com 
comprimento de 65cm com os 
conectores grimpados 

120 Und 
 R$              

156,72  
 R$                 

18.806,40  

149 
TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 204  
PARA  ASPIRAÇÃO 

TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 204 
PARA  ASPIRAÇÃO.para aspiração; 
6,00 mm x 12,00 mm, tamanho 15 m, 
não estéril; registro na anvisa. de 
acordo com os requisitos da norma iso 
10993.  

420 Und 
 R$              

133,33  
 R$                 

55.998,60  

150 
TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 203 
PARA OXIGENOTERAPIA  

TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 203 
PARA OXIGENOTERAPIA fabricado 
com silicone 100% puro, cor natural 
transparente, parede interna lisa de 
espessura uniforme, parede externa 
com resistência a tração, suportando 
várias esterilizações a vapor 
(autoclave), resistente a produtos 
químicos, isento de aroma ou perfume 

420 Und 
 R$                

90,48  
 R$                 

38.001,60  

151 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 
CM X 4,5Matadura de crepom 15cm; 
confeccionada em fios de algodao cru 
ou componentes sintéticos, medindo 15 
cm largura x 4,5 metros comprimento, 
com 13 fios. 

18000 Und 
 R$                  
3,84  

 R$                 
69.120,00  

152 
CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN ADULTO 

CATETER VENOSO CENTRAL 
DUPLO LUMEN ADULTOcateter duplo 
lúmen 7Fr x 20cm, 01 fio guia com 

60 Und 
 R$              

159,67  
 R$                   

9.580,20  
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avançador 0.035”(0.89x600mm), 01 
agulha introdutora de uso exclusivo 
para introdução do fio guia 18Ga 
1.06x65mm, 01 dilatador 10Fr x 15cm, 
01 seringa fenestrada de uso exclusivo 
para auxílio na inserção do fio guia, 02 
conectores livres de agulha e tampa; 

153 FITA REATIVA DE GLICOSE HGT 
FITA REATIVA DE GLICOSE HGT.fita 
reativa de glicose hgt on call plus . 
Acondionado em caixa de 50 unid 

48000 Und 
 R$                  
1,40  

 R$                 
67.200,00  

154 
FIXADOR LATERAL DE CABEÇA E 
PESCOÇO – BACHAL 

FIXADOR LATERAL DE CABEÇA E 
PESCOÇO – BACHAL.fixador lateral de 
cabeca e pescoco; confeccionado em 
material tipo espuma emborrachada, 
impermeável, de fácil lavagem e 
higienização, que não absorva fluídos 
corporais (sangue, saliva, vômitos, etc.) 
e translúcido ao raio x. composto de 
duas almofadas com orifício para 
verificação do ouvido, uma báse para 
fixação do equipamento na parte 
superior da prancha rígida com duas 
correias reguladoras, confeccionadas 
em material lavável e também não 
absorvente. com sistema de ajuste dos 
tirantes (correias) em elástico e fixação 
com sistema de velcro. peso máximo 
do conjunto 500g. 

600 Und 
 R$              

121,93  
 R$                 

73.158,00  

155 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO G  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO G (UNIDADES).Possui 
punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem pó. 
Material: borracha sintética (nitrilo). Cor: 
azul ou outra cor não escura.  

150000 Und 
 R$                  
0,28  

 R$                 
42.345,00  

156 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO M  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO M (UNIDADES).Possui 
punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem pó. 
Material: borracha sintética (nitrilo). Cor: 
azul ou outra cor não escura.  

150000 Und 
 R$                  
0,26  

 R$                 
38.805,00  

157 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO P  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO P (UNIDADES).Possui 
punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem pó. 
Material: borracha sintética (nitrilo). Cor: 
azul ou outra cor não escura.  

150000 Und 
 R$                  
0,26  

 R$                 
39.345,00  

158 
MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
AR COMPRIMIDO 

MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
AR COMPRIMIDO.Indicada para uso 
em cilindros, para reduzir a pressão a 
um ajuste consideravelmente menor, 
adequada para conector equipamentos 
médicos, construída em metal (polido e 
cromado) composto de diafragma de 
borracha e molas em inox de 
compensação de pressão de entrada e 
saída, com manômetro indicador de 
alta (0-315kgf/cm2), válvula de 
segurança onde a mesma suporta uma 
pressão de 6,5 kgf/cm2. 

60 Und 
 R$              

426,42  
 R$                 

25.585,20  

159 
MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
OXIGÊNIO 

MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
OXIGÊNIOIndicada para uso em 
cilindros, para reduzir a pressão a um 
ajuste consideravelmente menor, 
adequada para conector equipamentos 
médicos, construída em metal (polido e 

90 Und 
 R$              

357,03  
 R$                 

32.132,70  
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cromado) composto de diafragma de 
borracha e molas em inox de 
compensação de pressão de entrada e 
saída, com manômetro indicador de 
alta (0-315kgf/cm2), válvula de 
segurança onde a mesma suporta uma 
pressão de 6,5 kgf/cm2. 

160 
MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA; TIPO 
COBERTOR; 2,10M X 1,40M 

MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA; 
TIPO COBERTOR; 2,10M X 
1,40M.Manta térmica aluminizada; tipo 
cobertor; 2,10m x 1,40m 

600 Und 
 R$                

15,51  
 R$                   

9.306,00  

161 
PRANCHA IMOBILIZADORA LONGA. 
ADULTO 

PRANCHA IMOBILIZADORA LONGA. 
ADULTO.prancha para imobilização em 
polietileno adulto com alta resistência a 
impactos, para transporte manual de 
vitimas de acidentes, possibilitando o 
resgate na agua e em altura. rígida, 
leve, confortável e translúcida para uso 
em raio-x e ressonancia magnética. 
possui aberturas especificas para 
facilitar a imobilização da vítima. 
acompanha jogo de cintos com 03 
peças. capacidade de carga até 180 
quilos. medidas aproximadas de 
190x45cm 

36 Und 
 R$              

902,82  
 R$                 

32.501,52  

162 TALA DE IMOBILIZAÇÃO G VERDE 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO G VERDE.de 
talas, tamanho  g (86 x 10cm), largura 
3", confeccionadas em tela aramada, 
maleavel, recoberto em "eva" flexivel de 
poliuretano 100% impermeavel. 

1500 Und 
 R$                

40,88  
 R$                 

61.320,00  

163 TALA DE IMOBILIZAÇÃO PP ROXA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO PP 
ROXA.Tala de Imobilização para punho 
- tamanho PP - 30 x 08 cm. - Utilizada 
em resgate e remoção de vítimas - 
Ideal para imobilização provisória - 
Revestida em E.V.A emborrachado - 
Produto confortável 

1500 Und 
 R$                

33,30  
 R$                 

49.950,00  

164 TALA DE IMOBILIZAÇÃO P AZUL 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO P AZUL.Tala 
de Imoobilização tamanho  p (53 x 
08cm), largura 3", confeccionadas em 
tela aramada, maleavel, recoberto em 
"eva" flexivel de poliuretano 100% 
impermeavel. 

1500 Und 
 R$                

40,74  
 R$                 

61.110,00  

165 TALA DE IMOBILIZAÇÃO M LARANJA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO M 
LARANJA.talas, tamanho  m (63 x 
09cm), largura 3", confeccionadas em 
tela aramada, maleavel, recoberto em 
"eva" flexivel de poliuretano 100% 
impermeavel. 

1500 Und 
 R$                

25,30  
 R$                 

37.950,00  

166 
AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS ADULTO 

AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS ADULTO.Sistema 
automático de aplicação agulha intra 
óssea, composto de dispositivo plástico 
com trava de segurança e mola 
disparadora, agulha e agulha trocar 
(mandril), corpo plástico e trava de 
segurança em policarbonato, com 
profundidade de penetração ajustável, 
agulha e agulha trocar (mandril) em aço 
inox, embutidas totalmente no corpo do 
dispositivo, disparadas por mola 
automática, com acionamento manual, 
utilizado para acesso intra ósseo, 
permitindo infusão de medicamentos e 
fluidos, na ausência de acesso venoso, 
tamanho adulto, com indicações na 
embalagem para aplicação em tíbia, 
úmero, maléolo e rádio, produto 
destinado único e exclusivamente para 
treinamentos 

2 Und 
 R$           

2.200,00  
 R$                   

4.400,00  

167 
AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS PEDIÁTRICO 

AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS 
PEDIÁTRICO.Sistema automático de 

2 Und 
 R$           

2.200,00  
 R$                   

4.400,00  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

aplicação agulha intra óssea, composto 
de dispositivo plástico com trava de 
segurança e mola disparadora, agulha 
e agulha trocar (mandril), corpo plástico 
e trava de segurança em policarbonato, 
com profundidade de penetração 
ajustável, agulha e agulha trocar 
(mandril) em aço inox, embutidas 
totalmente no corpo do dispositivo, 
disparadas por mola automática, com 
acionamento manual, utilizado para 
acesso intra ósseo, permitindo infusão 
de medicamentos e fluidos, na 
ausência de acesso venoso, tamanho 
infantil, com indicações para aplicação 
pediátrica de 0 a 3 anos, 3 a 6 anos e 6 
a 12 anos, produto destinado único e 
exclusivamente para treinamentos 

168 AGULHA PARA DESCOMPRESSÃO 

AGULHA PARA DESCOMPRESSÃO- 
Agulha de descompressão torácica, 
recomendada para intervenção em 
casos de pneumotórax hipertensivo. A 
introdução da agulha permitirá a 
descompressão, com a saída de ar que 
estará sobre pressão no espaço 
pleural. Dispositivo compacto e estéril, 
indicado para a introdução corporal em 
localização adequada para facilitar a 
remoção de ar da cavidade pleural.  

100 Und 
 R$              

417,55  
 R$                 

41.755,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS EXCLUSIVOS 
 R$            
2.497.815,58  

 
COTA RESERVA DE 25% (art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações) 

  

169 CINTA PÉLVICA PARA RESGATE  

CINTA PÉLVICA PARA RESGATE. 
possui fivela autostop testada 
individualmente para garantir o engate 
com a força correta;o dispositivo possui 
uma cobertura plástica de baixa fricção 
em sua parte posterior permitindo um 
deslizamento facilitado por baixo da 
vítima;o tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua utilização; o 
extensor com velcro proporciona uma 
fixação rápida e fácil uma vez que a 
fivela autostop seja engatada; o tecido 
não estica e limpa para reutilização 
com detergentes padrão ou soluções 
antimicrobianas; radiotransparente 
(permitindo raios-x sem remoção); 
facilidade de aplicação: basta inserir o 
cinto pela fivela, puxar a alça e prender 
velcro na alça e sling para fixação 
rápida e fácil; reutilizável, não é um 
dispositivo de uso único. 

100 Und 
 R$           

1.087,10  
 R$               

108.710,00  

170 COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL  

COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
.compressa cirúrgica estéril, de 
utilização única e com quatro camadas, 
produzida com 100% algodão e 
radiopaca; compressa operatória 
tamanho 25x28. PACOTE COM 05 
UNID 

1500 PCT 
 R$                

25,39  
 R$                 

38.085,00  

171 ESCETAMINA 50mg/ml 725 Ampola 
 R$                

43,06  
 R$                 

31.218,50  

172 
ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M 

ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M.esparadrapo 
em tecido de algodao; cor branca, 
hipoalergênico, com adesividade firme 
e segura, carretel com 10cm de larg. x 
4,5m de comprimento, com capa de 
proteção 

1500 Und 
 R$                

16,06  
 R$                 

24.090,00  

173 GARROTE LATEX FREE EM TIRAS  GARROTE LATEX FREE EM TIRAS 300 Und  R$                 R$                 
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.isento de latex (latex free), descartavel 
, destacável em tiras de 45cm 

69,13  20.739,00  

174 
MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS  

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS .Máscara descartável, 
tripla camada, atóxica, de uso único, 
confeccionada no estilo retangular, em 
TNT. Dispõe lateralmente de duas tiras 
(amarrilhos) ou elásticos nas laterais. 
Na parte superior frontal da máscara, 
internamente possui um clip nasal 
(nose-clip), embutido entre soldas, e 
que se destina ao ajuste nasal. No 
centro da máscara existem três pregas 
que se ajustam no aumento ou na 
diminuição do tamanho da máscara.  30 
g/m².TNT, 100% Polipropileno 

30000 Und 
 R$                  
1,80  

 R$                 
54.000,00  

175 
RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - PEDIÁTRICO 

RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
PEDIÁTRICO.ressuscitador manual 
padiatrico, equipamento destinado a 
realização de manobras de ventilação 
positiva, confeccionado em silicone 
transparente de fácil limpeza e 
esterilização. deverá possuir válvulas 
para ventilação positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar exalado, 
evitando a reutilização do ar exalado. 
deverá possuir uma bolsa de ar com 
capacidade para 400 ml e reservatório 
de 1000ml. acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com tampa 
transparente, deverá vir acompanhada 
com duas máscaras faciais de 
ventilação, também confeccionadas em 
silicone transparente 

75 Und 
 R$              

337,35  
 R$                 

25.301,25  

176 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- ADULTO 

RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
ADULTO.ressuscitador manual adulto; 
equipamento destinado a realização de 
manobras de ventilação positiva, 
confeccionado em silicone transparente 
de fácil limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar exalado, 
evitando a reutilização do ar exalado. 
deverá possuir uma bolsa de ar com 
capacidade mínima de 800 ml de ar e 
um reservatório de oxigênio (bolsa 
secundária) com capacidade de 1500 
ml de oxigênio. acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com tampa 
transparente, deverá vir acompanhada 
com duas máscaras faciais de 
ventilação, também confeccionadas em 
silicone transparente 

150 Und 
 R$              

301,21  
 R$                 

45.181,50  

177 
TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE E 
SALVAMENTO 

TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE 
E SALVAMENTO.Torniquete militar 
,desenvolvido para o estancamento de 
hemorragias severas causadas por 
agentes traumáticos em membros 
inferiores e superiores, em condições 
de campo ou emergência pré-
hospitalar. Indicado para situações de 
amputação, avulsões e lacerações 
decorrentes de ferimentos por armas 
brancas, armas de fogo e explosões. 
Tamanho aproximado: 90cm de 
comprimento e 4cm de largura Peso: 
60g Material: Plástico abs e cinta velcro 
de alta resistência Leve, durável e de 

120 Und 
 R$              

208,97  
 R$                 

25.076,40  
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fácil manuseio com apenas uma mão 
Eficaz na oclusão do fluxo de sangue 
nas extremidades dos membros 
superiores e inferiores Reutilizável após 
desinfecção Ajuste de liberação rápida 
ou lenta Ponta vermelha elíptica para 
auxiliar o usuário na localização e 
durante a aplicação Prático e versátil. 

178 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5Matadura de crepom 10cm; 
confeccionada em fios de algodao cru 
ou componentes sintéticos, medindo 10 
cm largura x 4,5 metros comprimento, 
com 13 fios 

4500 Und 
 R$                  
4,50  

 R$                 
20.250,00  

179 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5Matadura de crepom 20cm; 
confeccionada em fios de algodao cru 
ou componentes sintéticos, medindo 20 
cm largura x 4,5 metros comprimento, 
com 13 fios - em embalagem individual 
com dados de identificação e 
procedência 

6000 Und 
 R$                  
4,23  

 R$                 
25.380,00  

180 
COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES) 

COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES)compressa cirúrgica 
medida 45 x 50 cm (pcte) - compressa 
de algodão, nas dimensões: 45x50cm, 
na cor branca, características 
adicionais: 4 camadas, 15 fios/cm², 
bordas acabadas em ponto overlock, 
retangular, c/alça, cantos arredondados 

300 PCT 
 R$              

107,00  
 R$                 

32.100,00  

181 LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA 
MACA.lençol descartável com elástico 
2,00x0,90 (20gr).  

9000 Und 
 R$                  
2,30  

 R$                 
20.700,00  

182 
MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO 
TUBULAR  

MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO 
TUBULAR .Exigências:Quando não 
especificado em contrário, a maca deve 
atender as especificações técnicas da 
norma ABNT-NBR 14561/2000, itens 
5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 5.10.6, 5.10.7/ 
5.10.8.1 e 5.14.4 subitens M1, M2 e 
M21; ou da norma internacional DIN EN 
1865. O fabricante deve também 
apresentar: Laudo de ensaio de 
resistência e capacidade de carga do 
equipamento, assinado por responsável 
técnico da empresa devidamente 
cadastrado e autorizado pela ANVISA; 
Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE); Registro ou 
Cadastramento do Produto; comprovar 
o vínculo do responsável técnico com a 
empresa fabricante e seu cadastro 
junto a ANVISA. Em cumprimento com 
a Portaria DENATRAN 190/09 e com o 
item 5.10.7 da ABNT NBR 14561/2000, 
o fabricante deve apresentar um 
sistema de fixação central com batente 
frontal para ancoragem da maca retrátil 
ensaiado para atender a AMD STD 
004. Características gerais:A maca 
deve ser montada com tubos e perfis 
de duro-alumínio com conexões de 
polímero de alta resistência e 
dimensionada para suportar uma carga 
de até 300 kg, com laudo de ensaio que 
comprove esta capacidade, assinado 
pelo responsável técnico da empresa 
credenciado e homologado no Crea a 
na Anvisa. Deve ser projetada de forma 
a permitir a rápida inserção e retirada 
da vítima do compartimento da viatura, 
contar com um sistema de retração das 

3 Und 
 R$           

6.565,33  
 R$                 

19.695,99  
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pernas acionado por alavanca e trava 
de segurança para evitar o fechamento 
involuntário, podendo também ser 
manuseada por apenas uma pessoa. 
Possuir um sistema de elevação do 
tronco do paciente (Movimento Fowler), 
com um mínimo de 70 graus de 
inclinação; um sistema de elevação 
para as pernas do paciente (Movimento 
Trendelemburg), com um mínimo de 45 
graus de inclinação e alças laterais 
basculantes.Dimensões:A maca deve 
atender a norma ABNT NBR 
14561/2000 ou norma DIN EN 1865, 
com um comprimento mínimo de lastro 
de 1900 mm, largura mínima de 560 
mm e a altura de acordo com a altura 
do piso do veículo. Com as pernas 
recolhidas, a maca deve ter uma altura 
máxima de 380 mm.Rodízios: A maca 
deve possuir quatro (4) rodízios 
giratórios com diâmetro de 5,0 
polegadas (127 mm) confeccionados 
com miolo de nylon e banda 
emborrachada.  Os conjuntos de 
rodízios devem ser leves e resistentes 
e possuir sistema de freios. Dois (2) 
rodízios aéreos com diâmetro mínimo 
de 5,0 polegadas (127 mm), colocados 
na mesma altura do nível do piso da 
ambulância, com a finalidade de apoiar 
a maca e facilitar sua colocação e 
retirada da ambulância. Colchonete: O 
Colchonete deve ser confeccionado em 
espuma de poliuretano expandido com 
densidade de 33 kg/ m³, espessura 
mínima de 70 mm, revestido com 
material resistente e impermeável 
(vinil), sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou 
secreções no lado que fica em contato 
com o paciente. Em atendimento a 
Portaria DENATRAN 190/09, o 
fabricante deve apresentar laudos que 
comprovem que o revestimento do 
colchonete contêm aditivos que 
reduzem a propagação de 
chamas.Cintos de Segurança:A maca 
deve possuir 3 (três) cintos para 
imobilização do paciente (peito, bacia e 
tornozelos). Os cintos devem ser 
dispostos de forma a prevenir 
movimentos longitudinais e transversais 
do paciente durante o transporte.  Junto 
ao cinto posicionado no peito do 
paciente, devem ser fornecidos dois 
cintos adicionais para imobilização do 
dorso superior (acima dos ombros, 
sistema de 4 pontas), que evite o 
deslocamento do paciente para frente 
durante uma frenagem violenta ou em 
acidente com impacto frontal. Os cintos 
de imobilização devem ser fabricados 
em nylon ou outro material sintético de 
fácil limpeza e desinfecção. Ter largura 
mínima de 48 mm e possuir fivelas 
metálicas e terminais tipo engate 
rápido, fixados de forma que possam 
ser removidos facilmente para lavagem, 
manutenção ou 
reposicionamento.Mecanismo de 
retração das pernas:A maca deve 
possuir um mecanismo na parte inferior 
do leito que possibilite a retração das 
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pernas. O mecanismo deve permitir ser 
usado por apenas uma pessoa e 
possuir um sistema que impeça o 
destravamento acidental no 
deslocamento com o paciente sobre a 
maca. As pernas devem possuir 
batentes deslizantes de pvc ou nylon 
para facilitar a retração e deslizamento 
das pernas.Sistema de ancoragem da 
maca ao veículo:Deve ser fornecido 
junto com a maca um sistema de 
ancoragem com engate rápido. Uma 
vez dentro do veículo a maca deve ficar 
fixa à sua estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. 
Deverá ter um espaço de no mínimo 
150 mm entre a maca e a lateral para 
permitir o giro do rodízio. O sistema de 
ancoragem deve ser montado de 
maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho evitando o seu 
acúmulo. O fabricante deve apresentar 
teste de ancoragem da maca, conforme 
descrito nas exigências deste 
descritivo. 

183 MÁSCARAS N95 

MÁSCARAS N95 DESCARTÁVEIScom 
filtro 95%, com elástico nas laterais, 
material 100% propileno, sem válvula. 
com filtro meltblow e anvisa. 

15000 Und 
 R$                

12,29  
 R$               

184.350,00  

184 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA  

PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA 
eletrodo para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero hidrogel e 
elemento condutivo em estanho. 
embalado em papel laminado, com pré-
conexão do eletrodo sem violação da 
embalagem. com desenho do correto 
posicionamento no paciente, na 
embalagem e no eletrodo. validade de 
no mínimo 12 meses para uso 
pediátrico, original para uso em 
desfibrilador externo automático  
comprimento do cabo de conexão 
mínimo de 80cm. eletrodo do ápice com 
área total máxima de 70 cm2. eletrodo 
do esterno com área total máxima de 
124cm2. embalagem adequada, 
contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. os eletrodos 
deverão ter numero especifico de rms 
conforme nova norma da anvisa. 

18 Und 
 R$           

1.667,81  
 R$                 

30.020,58  

185 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO  

PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO 
eletrodo para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero sólido, gel 
adesivo e elemento condutivo em 
estanho. embalado em lâmina multi 
camada, com pré-conexão do eletrodo 
sem violação da embalagem. deve 
possuir sensor de rcp que informa a 
profundidade e freqüência durante a rcp 
e desenho do correto posicionamento 
no paciente, na embalagem e no 
eletrodo. validade de no mínimo 12 
meses para uso adulto; original para 
uso em desfibrilador externo automático 
comprimento do cabo de conexão 
mínimo de 120cm. eletrodo do ápice e 
esterno com área total mínima de 
165cm2. embalagem adequada, 

150 Und 
 R$           

1.298,65  
 R$               

194.797,50  
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contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. os eletrodos 
deverão ter numero especifico de rms 
conforme nova norma da anvisa. 

186 UMIDIFICADOR  

UMIDIFICADOR .umidificador de 
oxigênio com tampa e corpo de nylon, 
com rosca em metal, frasco plástico de 
250 ml, com níveis máximos e mínimos, 
conexão de entrada de oxigênio com 
rosca padrão 9/16 x 18 fios. adapta-se 
a qualquer válvula reguladora de 
cilindro ou medidor de vasão de rede 
canalizada 

300 Und 
 R$                

72,20  
 R$                 

21.660,00  

187 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO.kit de punçao intra ossea 
adulto; agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por punçao 
intra-ossea(big), 15g, com sistema 
automatico sw aplicaçao atraves de 
mola calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no mesmo 
dispositivo para uso adulto (0,5 a 2,5 
cm) peso aproximado de 80 gr, para 
uso no samu, data de validade e 
fabricaçao na embalagem 

87 Und 
 R$           

1.367,23  
 R$               

118.949,01  

188 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL.kit de puncao intra ossea 
infantil; agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por punçao 
intra-ossea(big), 18g, com sistema 
automatico sw aplicaçao atraves de 
mola calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no mesmo 
dispositivo para uso adulto (0,5 a 1,5 
cm)peso aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e fabricaçao 
n embalagem 

30 Und 
 R$           

1.367,23  
 R$                 

41.016,90  

189 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela autostop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão.Especificações por 
Tamanho: Pequeno (S):  - 
Comprimento do corpo principal: 93 cm 
  - Largura: 18 cm   - Comprimento da 
alça frontal: 19 cm   - Comprimento da 
alça traseira: 56 cm   - Peso: 320g 

150 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

130.645,50  

190 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela auto stop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 

150 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

130.645,50  
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pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão. Especificações por 
Tamanho  Médio (M):   - Comprimento 
do corpo principal: 111 cm   - Largura: 
18 cm   - Comprimento da alça frontal: 
19 cm   - Comprimento da alça traseira: 
56 cm   - Peso: 340g 

191 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela autostop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão. Especificações por 
TamanhoG Grande (L):   - 
Comprimento do corpo principal: 123 
cm   - Largura: 18 cm   - Comprimento 
da alça frontal: 19 cm   - Comprimento 
da alça frontal 56 cm   - Peso: 350g 

150 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

130.645,50  

192 
KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA - 
CÂNULA DE 4 MM 

KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA- Kit 
pré-montado de cricotireoidostomia por 
punção percutânea com limitador e 
trava de segurança, cânula de 4 mm 
em PVC, anatomicamente moldada, 
cuff distal, livre de látex, agulha em aço 
inox com bisel trifacetado, abas laterais 
para fixação, acompanha seringa para 
aspiração e insuflação do cuff e fixador 
de algodão com velcro. Estéril. Válido 
por 5 anos. Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do produto. 

60 Und 
 R$           

2.196,66  
 R$               

131.799,60  

193 
KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA - 
CÂNULA DE 2 MM 

KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIAKit 
pré-montado de cricotireoidostomia por 
punção percutânea com limitador de 
segurança, cânula de 2 mm em PVC, 
anatomicamente moldada, livre de 
látex, agulha em aço inox com bisel 
trifacetado, abas laterais para fixação, 
acompanha seringa e fixador de 
algodão com velcro. Estéril. Válido por 
5 anos. Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do produto. 

60 Und 
 R$           

2.196,66  
 R$               

131.799,60  

194 SELO DE TÓRAX VALVULADO 

SELO DE TÓRAX VALVULADO.O selo 
de tórax valvulado é um item de 
primeiros socorros para vítimas de 
ferimentos no tórax com perfuração do 
pulmão. Durante a utilização o adesivo 
funciona até mesmo em condições 
extremas de frio e calor, com aderência 
através de hidrogel, fixa na pele mesmo 
com sangue, água, sujeira, suor e 
areia. Seu funcionamento se baseia em 
um sistema que permite a saída de 
sangue para evitar a hemorragia interna 
intensa, mas impede a entrada de ar no 
ferimento impedindo a asfixia e a 
compressão toráxica. Especificações:  
Material: Plástico / Hidrogel (Livre de 
látex), tamanho: 20x16.5cm 

100 Und 
 R$              

244,15  
 R$                 

24.415,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS DE COTA RESERVA DE 25% 
 R$            
1.761.272,33  

 
PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE EMPRESA - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
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195 CINTA PÉLVICA PARA RESGATE  

CINTA PÉLVICA PARA RESGATE . 
possui fivela autostop testada 
individualmente para garantir o engate 
com a força correta;o dispositivo possui 
uma cobertura plástica de baixa fricção 
em sua parte posterior permitindo um 
deslizamento facilitado por baixo da 
vítima;o tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua utilização; o 
extensor com velcro proporciona uma 
fixação rápida e fácil uma vez que a 
fivela autostop seja engatada; o tecido 
não estica e limpa para reutilização 
com detergentes padrão ou soluções 
antimicrobianas; radiotransparente 
(permitindo raios-x sem remoção); 
facilidade de aplicação: basta inserir o 
cinto pela fivela, puxar a alça e prender 
velcro na alça e sling para fixação 
rápida e fácil; reutilizável, não é um 
dispositivo de uso único. 

300 Und 
 R$           

1.087,10  
 R$               

326.130,00  

196 COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL  

COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
.compressa cirúrgica estéril, de 
utilização única e com quatro camadas, 
produzida com 100% algodão e 
radiopaca; compressa operatória 
tamanho 25x28. PACOTE COM 05 
UNID 

4500 PCT 
 R$                

25,39  
 R$               

114.255,00  

197 ESCETAMINA 50mg/ml 2175 Ampola 
 R$                

43,06  
 R$                 

93.655,50  

198 
ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M 

ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M.esparadrapo 
em tecido de algodao; cor branca, 
hipoalergênico, com adesividade firme 
e segura, carretel com 10cm de larg. x 
4,5m de comprimento, com capa de 
proteção 

4500 Und 
 R$                

16,06  
 R$                 

72.270,00  

199 GARROTE LATEX FREE EM TIRAS  
GARROTE LATEX FREE EM TIRAS 
.isento de latex (latex free), descartavel 
, destacável em tiras de 45cm 

900 Und 
 R$                

69,13  
 R$                 

62.217,00  

200 
MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS  

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS .Máscara descartável, 
tripla camada, atóxica, de uso único, 
confeccionada no estilo retangular, em 
TNT. Dispõe lateralmente de duas tiras 
(amarrilhos) ou elásticos nas laterais. 
Na parte superior frontal da máscara, 
internamente possui um clip nasal 
(nose-clip), embutido entre soldas, e 
que se destina ao ajuste nasal. No 
centro da máscara existem três pregas 
que se ajustam no aumento ou na 
diminuição do tamanho da máscara.  30 
g/m².TNT, 100% Polipropileno 

90000 Und 
 R$                  
1,80  

 R$               
162.000,00  

201 
RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - PEDIÁTRICO 

RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
PEDIÁTRICO.ressuscitador manual 
padiatrico, equipamento destinado a 
realização de manobras de ventilação 
positiva, confeccionado em silicone 
transparente de fácil limpeza e 
esterilização. deverá possuir válvulas 
para ventilação positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar exalado, 
evitando a reutilização do ar exalado. 
deverá possuir uma bolsa de ar com 
capacidade para 400 ml e reservatório 
de 1000ml. acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com tampa 
transparente, deverá vir acompanhada 
com duas máscaras faciais de 
ventilação, também confeccionadas em 

225 Und 
 R$              

337,35  
 R$                 

75.903,75  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

silicone transparente 

202 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- ADULTO 

RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
ADULTO.ressuscitador manual adulto; 
equipamento destinado a realização de 
manobras de ventilação positiva, 
confeccionado em silicone transparente 
de fácil limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar exalado, 
evitando a reutilização do ar exalado. 
deverá possuir uma bolsa de ar com 
capacidade mínima de 800 ml de ar e 
um reservatório de oxigênio (bolsa 
secundária) com capacidade de 1500 
ml de oxigênio. acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com tampa 
transparente, deverá vir acompanhada 
com duas máscaras faciais de 
ventilação, também confeccionadas em 
silicone transparente 

450 Und 
 R$              

301,21  
 R$               

135.544,50  

203 
TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE E 
SALVAMENTO 

TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE 
E SALVAMENTO.Torniquete militar 
,desenvolvido para o estancamento de 
hemorragias severas causadas por 
agentes traumáticos em membros 
inferiores e superiores, em condições 
de campo ou emergência pré-
hospitalar. Indicado para situações de 
amputação, avulsões e lacerações 
decorrentes de ferimentos por armas 
brancas, armas de fogo e explosões. 
Tamanho aproximado: 90cm de 
comprimento e 4cm de largura Peso: 
60g Material: Plástico abs e cinta velcro 
de alta resistência Leve, durável e de 
fácil manuseio com apenas uma mão 
Eficaz na oclusão do fluxo de sangue 
nas extremidades dos membros 
superiores e inferiores Reutilizável após 
desinfecção Ajuste de liberação rápida 
ou lenta Ponta vermelha elíptica para 
auxiliar o usuário na localização e 
durante a aplicação Prático e versátil. 

360 Und 
 R$              

208,97  
 R$                 

75.229,20  

204 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5Matadura de crepom 10cm; 
confeccionada em fios de algodao cru 
ou componentes sintéticos, medindo 10 
cm largura x 4,5 metros comprimento, 
com 13 fios 

13500 Und 
 R$                  
4,50  

 R$                 
60.750,00  

205 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5Matadura de crepom 20cm; 
confeccionada em fios de algodao cru 
ou componentes sintéticos, medindo 20 
cm largura x 4,5 metros comprimento, 
com 13 fios - em embalagem individual 
com dados de identificação e 
procedência 

18000 Und 
 R$                  
4,23  

 R$                 
76.140,00  

206 
COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES) 

COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES)compressa cirúrgica 
medida 45 x 50 cm (pcte) - compressa 
de algodão, nas dimensões: 45x50cm, 
na cor branca, características 
adicionais: 4 camadas, 15 fios/cm², 
bordas acabadas em ponto overlock, 
retangular, c/alça, cantos arredondados 

900 PCT 
 R$              

107,00  
 R$                 

96.300,00  

207 LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA 
MACA.lençol descartável com elástico 
2,00x0,90 (20gr).  

27000 Und 
 R$                  
2,30  

 R$                 
62.100,00  

208 MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO 11 Und  R$            R$                 
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TUBULAR  TUBULAR .Exigências:Quando não 
especificado em contrário, a maca deve 
atender as especificações técnicas da 
norma ABNT-NBR 14561/2000, itens 
5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 5.10.6, 5.10.7/ 
5.10.8.1 e 5.14.4 subitens M1, M2 e 
M21; ou da norma internacional DIN EN 
1865. O fabricante deve também 
apresentar: Laudo de ensaio de 
resistência e capacidade de carga do 
equipamento, assinado por responsável 
técnico da empresa devidamente 
cadastrado e autorizado pela ANVISA; 
Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE); Registro ou 
Cadastramento do Produto; comprovar 
o vínculo do responsável técnico com a 
empresa fabricante e seu cadastro 
junto a ANVISA. Em cumprimento com 
a Portaria DENATRAN 190/09 e com o 
item 5.10.7 da ABNT NBR 14561/2000, 
o fabricante deve apresentar um 
sistema de fixação central com batente 
frontal para ancoragem da maca retrátil 
ensaiado para atender a AMD STD 
004. Características gerais:A maca 
deve ser montada com tubos e perfis 
de duro-alumínio com conexões de 
polímero de alta resistência e 
dimensionada para suportar uma carga 
de até 300 kg, com laudo de ensaio que 
comprove esta capacidade, assinado 
pelo responsável técnico da empresa 
credenciado e homologado no Crea a 
na Anvisa. Deve ser projetada de forma 
a permitir a rápida inserção e retirada 
da vítima do compartimento da viatura, 
contar com um sistema de retração das 
pernas acionado por alavanca e trava 
de segurança para evitar o fechamento 
involuntário, podendo também ser 
manuseada por apenas uma pessoa. 
Possuir um sistema de elevação do 
tronco do paciente (Movimento Fowler), 
com um mínimo de 70 graus de 
inclinação; um sistema de elevação 
para as pernas do paciente (Movimento 
Trendelemburg), com um mínimo de 45 
graus de inclinação e alças laterais 
basculantes.Dimensões:A maca deve 
atender a norma ABNT NBR 
14561/2000 ou norma DIN EN 1865, 
com um comprimento mínimo de lastro 
de 1900 mm, largura mínima de 560 
mm e a altura de acordo com a altura 
do piso do veículo. Com as pernas 
recolhidas, a maca deve ter uma altura 
máxima de 380 mm.Rodízios: A maca 
deve possuir quatro (4) rodízios 
giratórios com diâmetro de 5,0 
polegadas (127 mm) confeccionados 
com miolo de nylon e banda 
emborrachada.  Os conjuntos de 
rodízios devem ser leves e resistentes 
e possuir sistema de freios. Dois (2) 
rodízios aéreos com diâmetro mínimo 
de 5,0 polegadas (127 mm), colocados 
na mesma altura do nível do piso da 
ambulância, com a finalidade de apoiar 
a maca e facilitar sua colocação e 
retirada da ambulância. Colchonete: O 
Colchonete deve ser confeccionado em 
espuma de poliuretano expandido com 
densidade de 33 kg/ m³, espessura 

6.565,33  72.218,63  
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mínima de 70 mm, revestido com 
material resistente e impermeável 
(vinil), sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou 
secreções no lado que fica em contato 
com o paciente. Em atendimento a 
Portaria DENATRAN 190/09, o 
fabricante deve apresentar laudos que 
comprovem que o revestimento do 
colchonete contêm aditivos que 
reduzem a propagação de 
chamas.Cintos de Segurança:A maca 
deve possuir 3 (três) cintos para 
imobilização do paciente (peito, bacia e 
tornozelos). Os cintos devem ser 
dispostos de forma a prevenir 
movimentos longitudinais e transversais 
do paciente durante o transporte.  Junto 
ao cinto posicionado no peito do 
paciente, devem ser fornecidos dois 
cintos adicionais para imobilização do 
dorso superior (acima dos ombros, 
sistema de 4 pontas), que evite o 
deslocamento do paciente para frente 
durante uma frenagem violenta ou em 
acidente com impacto frontal. Os cintos 
de imobilização devem ser fabricados 
em nylon ou outro material sintético de 
fácil limpeza e desinfecção. Ter largura 
mínima de 48 mm e possuir fivelas 
metálicas e terminais tipo engate 
rápido, fixados de forma que possam 
ser removidos facilmente para lavagem, 
manutenção ou 
reposicionamento.Mecanismo de 
retração das pernas:A maca deve 
possuir um mecanismo na parte inferior 
do leito que possibilite a retração das 
pernas. O mecanismo deve permitir ser 
usado por apenas uma pessoa e 
possuir um sistema que impeça o 
destravamento acidental no 
deslocamento com o paciente sobre a 
maca. As pernas devem possuir 
batentes deslizantes de pvc ou nylon 
para facilitar a retração e deslizamento 
das pernas.Sistema de ancoragem da 
maca ao veículo:Deve ser fornecido 
junto com a maca um sistema de 
ancoragem com engate rápido. Uma 
vez dentro do veículo a maca deve ficar 
fixa à sua estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. 
Deverá ter um espaço de no mínimo 
150 mm entre a maca e a lateral para 
permitir o giro do rodízio. O sistema de 
ancoragem deve ser montado de 
maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho evitando o seu 
acúmulo. O fabricante deve apresentar 
teste de ancoragem da maca, conforme 
descrito nas exigências deste 
descritivo. 

209 MÁSCARAS N95 

MÁSCARAS N95 DESCARTÁVEIScom 
filtro 95%, com elástico nas laterais, 
material 100% propileno, sem válvula. 
com filtro meltblow e anvisa. 

45000 Und 
 R$                

12,29  
 R$               

553.050,00  

210 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA  

PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA 
eletrodo para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero hidrogel e 
elemento condutivo em estanho. 

54 Und 
 R$           

1.667,81  
 R$                 

90.061,74  
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embalado em papel laminado, com pré-
conexão do eletrodo sem violação da 
embalagem. com desenho do correto 
posicionamento no paciente, na 
embalagem e no eletrodo. validade de 
no mínimo 12 meses para uso 
pediátrico, original para uso em 
desfibrilador externo automático  
comprimento do cabo de conexão 
mínimo de 80cm. eletrodo do ápice com 
área total máxima de 70 cm2. eletrodo 
do esterno com área total máxima de 
124cm2. embalagem adequada, 
contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. os eletrodos 
deverão ter numero especifico de rms 
conforme nova norma da anvisa. 

211 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO  

PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO 
eletrodo para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero sólido, gel 
adesivo e elemento condutivo em 
estanho. embalado em lâmina multi 
camada, com pré-conexão do eletrodo 
sem violação da embalagem. deve 
possuir sensor de rcp que informa a 
profundidade e freqüência durante a rcp 
e desenho do correto posicionamento 
no paciente, na embalagem e no 
eletrodo. validade de no mínimo 12 
meses para uso adulto; original para 
uso em desfibrilador externo automático 
comprimento do cabo de conexão 
mínimo de 120cm. eletrodo do ápice e 
esterno com área total mínima de 
165cm2. embalagem adequada, 
contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. os eletrodos 
deverão ter numero especifico de rms 
conforme nova norma da anvisa. 

450 Und 
 R$           

1.298,65  
 R$               

584.392,50  

212 UMIDIFICADOR  

UMIDIFICADOR .umidificador de 
oxigênio com tampa e corpo de nylon, 
com rosca em metal, frasco plástico de 
250 ml, com níveis máximos e mínimos, 
conexão de entrada de oxigênio com 
rosca padrão 9/16 x 18 fios. adapta-se 
a qualquer válvula reguladora de 
cilindro ou medidor de vasão de rede 
canalizada 

900 Und 
 R$                

72,20  
 R$                 

64.980,00  

213 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO.kit de punçao intra ossea 
adulto; agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por punçao 
intra-ossea(big), 15g, com sistema 
automatico sw aplicaçao atraves de 
mola calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no mesmo 
dispositivo para uso adulto (0,5 a 2,5 
cm) peso aproximado de 80 gr, para 
uso no samu, data de validade e 
fabricaçao na embalagem 

263 Und 
 R$           

1.367,23  
 R$               

359.581,49  

214 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL.kit de puncao intra ossea 
infantil; agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por punçao 
intra-ossea(big), 18g, com sistema 
automatico sw aplicaçao atraves de 
mola calibrada, esteril, descartavel, 

90 Und 
 R$           

1.367,23  
 R$               

123.050,70  
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embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no mesmo 
dispositivo para uso adulto (0,5 a 1,5 
cm)peso aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e fabricaçao 
n embalagem 

215 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela autostop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão.Especificações por 
Tamanho: Pequeno (S):  - 
Comprimento do corpo principal: 93 cm 
  - Largura: 18 cm   - Comprimento da 
alça frontal: 19 cm   - Comprimento da 
alça traseira: 56 cm   - Peso: 320g 

450 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

391.936,50  

216 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela auto stop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão. Especificações por 
Tamanho  Médio (M):   - Comprimento 
do corpo principal: 111 cm   - Largura: 
18 cm   - Comprimento da alça frontal: 
19 cm   - Comprimento da alça traseira: 
56 cm   - Peso: 340g 

450 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

391.936,50  

217 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela autostop 
testada individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma cobertura 
plástica de baixa fricção em sua parte 
posterior permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - O tecido 
interno é macio e evita desconforto 
durante sua utilização; - O extensor 
com tiras duplas aderentes proporciona 
uma fixação rápida e fácil uma vez que 
a fivela autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 mmHg 
garantindo a proteção da pele dos 
danos por pressão. Especificações por 
TamanhoG Grande (L):   - 
Comprimento do corpo principal: 123 
cm   - Largura: 18 cm   - Comprimento 
da alça frontal: 19 cm   - Comprimento 
da alça frontal 56 cm   - Peso: 350g 

450 Und 
 R$              

870,97  
 R$               

391.936,50  

218 KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA 

KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA- Kit 
pré-montado de cricotireoidostomia por 
punção percutânea com limitador e 
trava de segurança, cânula de 4 mm 
em PVC, anatomicamente moldada, 
cuff distal, livre de látex, agulha em aço 
inox com bisel trifacetado, abas laterais 

180 Und 
 R$           

2.196,66  
 R$               

395.398,80  
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para fixação, acompanha seringa para 
aspiração e insuflação do cuff e fixador 
de algodão com velcro. Estéril. Válido 
por 5 anos. Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do produto. 

219 KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA 

KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIAKit 
pré-montado de cricotireoidostomia por 
punção percutânea com limitador de 
segurança, cânula de 2 mm em PVC, 
anatomicamente moldada, livre de 
látex, agulha em aço inox com bisel 
trifacetado, abas laterais para fixação, 
acompanha seringa e fixador de 
algodão com velcro. Estéril. Válido por 
5 anos. Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do produto. 

180 Und 
 R$           

2.196,66  
 R$               

395.398,80  

220 SELO DE TÓRAX VALVULADO 

SELO DE TÓRAX VALVULADO.O selo 
de tórax valvulado é um item de 
primeiros socorros para vítimas de 
ferimentos no tórax com perfuração do 
pulmão. Durante a utilização o adesivo 
funciona até mesmo em condições 
extremas de frio e calor, com aderência 
através de hidrogel, fixa na pele mesmo 
com sangue, água, sujeira, suor e 
areia. Seu funcionamento se baseia em 
um sistema que permite a saída de 
sangue para evitar a hemorragia interna 
intensa, mas impede a entrada de ar no 
ferimento impedindo a asfixia e a 
compressão toráxica. Especificações:  
Material: Plástico / Hidrogel (Livre de 
látex), tamanho: 20x16.5cm 

300 Und 
 R$              

244,15  
 R$                 

73.245,00  

VALOR TOTAL DE AMPLA CONCORRÊNCIA  
R$            

5.299.682,11 

VALOR TOTAL DA PLANILHA 
R$            

9.558.770,02 

 
OBSERVAÇÃO AOS ITENS 75 - Glicosímetro e 153 – Fita Reativa: 
 
Considerando a necessidade de aquisição de fitas reagentes para monitoramento glicêmico, 
informamos que os equipamentos atualmente em uso no Consórcio/CONSURGE são  
glicosímetros padronizados da marca On Call Plus, constantes dos itens.  
 
Dessa forma, é imprescindível que as fitas a serem licitadas sejam da mesma marca (On Call 
Plus), uma vez que esses dispositivos são compatíveis exclusivamente com as fitas 
reagentes fabricadas pelo mesmo fabricante. A utilização de fitas de marcas diferentes pode 
comprometer a precisão dos resultados, gerar erros de leitura e colocar em risco a segurança 
e a saúde dos pacientes. 
 
Ressaltamos também que devido as fitas serem da marca On Call Plus, o glicosímetro 
também deverá ser da mesma marca (On Call Plus) de modo a garantir a continuidade e a 
confiabilidade do serviço prestado, evitando prejuízos operacionais e clínicos. 

 
Governador Valadares, Consórcio/CONSURGE/MG, 11 de abril de 2025. 
 

 
_________________________ 
EDINÉIA SANTOS SOUZA 

Agente de Contratação 
Portaria Nº:168/2025 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA – DFD; 

b) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP; 

c) TERMO DE REFERÊNCIA; 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:008/2025  
 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°:006/2025 - SRP 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ___/____ 
 
PREÂMBULO 

 
Aos __ dias do mês de ________ de _____, na sede do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, foi celebrada 
e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N°:006/2025 do respectivo resultado homologado, 
publicado em __/__/___, que vai assinada pelo Diretor Executivo do 
Consórcio/CONSURGE e pelo representante legal do licitante classificado para registro de 
preços, devidamente qualificado abaixo, a qual será regida pelas regras e condições 
constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, sediado na Rua Pedro Lessa, 126 – 
Bairro de Lourdes, na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, inscrito 
no CNPJ sob o nº:20.101.246/0001-67, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo, 
Ernany de Oliveira Duque Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
MG-108.716.43 e do CPF:050.376.236-93, residente a Rua Noventa e um, 96 - Bairro 
Novo Horizonte, no município de Timóteo, Estado de Minas Gerais, adiante denominado 
simplesmente CONSÓRCIO/CONSURGE e ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária abaixo doravante denominada 
simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo de Licitação N°:008/2025, 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°:006/2025, e de conformidade com Lei 
Federal nº. 14.133/2021, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024 e Lei 
Complementar nº. 123/2006, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
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A partir desta data, fica registrado neste Consórcio/CONSURGE, observada a ordem de 
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso do fornecimento do objeto descrito neste ato e nas condições estabelecidas 
no ato convocatório. 
 
Fornecedor 
 
Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, 
representada por Sr(a). ______, _________ (nacionalidade, profissão e estado civil), 
residente e domiciliado(a) em ________, RG n. _________ SSP/__, CPF n. 
_____________________. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 
das normas: Lei Federal No:14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital 
e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado, com as respectivas 
propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão, 
conforme ata de sessão e as Cláusulas da Ata de Registro de Preços com força de 
Instrumento Contratual e condições que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTAÇÃO - Fazem parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços N°:006/2025, seus anexos, a proposta da FORNECEDORA e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro 
de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição parcelada de 
material médico-hospitalar e medicamentos em geral, destinados ao atendimento às 
necessidades do Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva para ME e EPP, nos 
termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, conforme descrições 
constantes no Termo de Referência, conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e nos autos do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços N°:006/2025.  
 
2.1 - O Consórcio/CONSURGE não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do 
objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do 
Consórcio/CONSURGE, na futura aquisição, objetivando a parcelada de materiais gráficos 
em geral, conforme relacionados abaixo, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.3 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 
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2.4 - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo 
de Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
 
2.5 - Toda e qualquer alteração referente a execução somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio/CONSURGE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO REGISTRADO - Conforme proposta final da empresa 
adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente Ata de 
Registro de Preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 
 

Nº OBJETO ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

        

 
PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  

CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  
EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 

 

VALOR TOTAL R$ 

 
3.1 - O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ________________ 
(___________________) correspondente aos itens descritos na tabela acima. 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários ao 
cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem de 
compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - Prazo de 
entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra será de até 10 (dez) dias. 
 
5.1 - A entrega dos itens solicitados nesse certame deverá ser feita diretamente no setor 
de Almoxarifado do Consórcio/CONSURGE no seguinte endereço: Rua Pedro Lessa, 125 - 
Bairro de Lourdes - Governador Valadares/MG em dia útil, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 16h00. 
 
5.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
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5.4 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Consórcio/CONSURGE, contados a partir do seu 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.1 - Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  
 
6.2 - A Ata de Registro de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº:006/2025, terá 
seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada 
e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 
6.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços.  
 
6.4 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
6.5 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6.6 - O pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento das obrigações assumidas 
somente será conhecido pelo Consórcio/CONSURGE caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Compras, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
6.7 - Se a FORNECEDORA deixar de cumprir com as obrigações dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização 
do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA - Além das obrigações 
legais, regulamentares e das demais constantes no edital e seus anexos, e deste 
instrumento, obriga-se, ainda, a empresa fornecedora a:  
 
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto:  
 

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  
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7.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.  

 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior. 

 

7.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
 
7.6. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se 
mostrem adequados para a execução do objeto.  

 

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

7.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  

 

7.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

 

7.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

 

7.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

7.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
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7.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  

 

7.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

 

7.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

7.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

 

7.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

7.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta.  

 

7.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal 
nº 14.133/2021).  

 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  

 

7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante.  

 

7.23. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.  

 

7.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.  

 
7.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
 
7.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado.  
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7.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

 

7.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado.  

 

7.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

 

7.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.  

 

7.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.  

 

7.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.  

 

7.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função.  

 

7.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante.  

 

7.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

 

7.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

7.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO/CONSURGE - O regime jurídico 
desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  

 

8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-
financeiro;  

 

8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;  

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 123, caput).  

 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
8.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:  
 

8.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;  

 

8.11.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

 
8.11.3. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  
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8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato.  

 

8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

 

8.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado.  

 

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  

8.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO - A execução dos serviços e o cumprimento do 
disposto neste instrumento serão fiscalizados por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal no 14.133/2021, que acompanhará a entrega dos 
materiais e produtos, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Consórcio/CONSURGE e terá as seguintes atribuições: 
 
9.1.1 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 
(se for o caso), etc.  
 
9.1.2 - Assegurar à fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega dos 
serviços. 
 
9.1.3 - Agir e decidir em nome do Consórcio/CONSURGE inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
 
9.1.4 - Comunicar oficialmente à fornecedora quanto à rejeição do(s) produto(s) e serviços; 
 
9.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
9.1 - Exigir da fornecedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 
9.1.6 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela fornecedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
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9.1.7 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à fornecedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
 
9.1.8 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à fornecedora. 
 
9.1.9 - Instruir o(s) recurso(s) da fornecedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Consórcio/CONSURGE. 
 
9.1.10 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste 
instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à fornecedora, através da Tesouraria, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela fornecedora diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela fornecedora, todas as condições 
pactuadas. 
 
10.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio/CONSURGE e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
10.3 - Para execução do pagamento, a fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Consórcio/CONSURGE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Fornecimento. 
 
10.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à fornecedora e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Consórcio/CONSURGE. 
 
10.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da fornecedora.  
 
10.6 - O Consórcio/CONSURGE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela fornecedora caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
10.6.1 - A fornecedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio/CONSURGE. 
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10.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a fornecedora atenda à cláusula infringida. 
 
10.6.3 - A fornecedora retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio/CONSURGE.  
 
10.6.4 - Débito da fornecedora para com o Consórcio/CONSURGE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
10.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Consórcio/CONSURGE, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA ou INPC do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTAMENTO - Conforme as normas financeiras 
vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
11.1 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 
124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021, buscarão uma solução para a questão. 
 
11.2 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo 
para resposta ao pedido será de até 3 (três) dias úteis; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO - É vedado efetuar 
acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES - O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
13.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.3 - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
Administrativo; 
 
13.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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13.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
13.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das 
condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Consórcio/CONSURGE 
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
14.1 - Advertência; 
 
14.2 - Multa; 
 
14.3 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 
14.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.2 - A aplicação da sanção prevista na subcláusula "14.2" observará os seguintes 
parâmetros: 
 
14.2.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 
valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
14.2.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
14.2.3 - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
14.2.4 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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14.2.5 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
14.3 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
14.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
execução das obras e/ou serviços; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar as obrase/ou serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por obra e/ou 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Contrato; 

01 

 
14.5 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
14.6 - As sanções previstas nas subcláusulas “14.1”, “14.3” e “14.4” poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alíneas “14.2”, e não excluem a possibilidade de 
extinção unilateral do Contrato. 
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14.7 - As multas eventualmente aplicadas com base na subclásula “14.2” não possuem 
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações  cometidas. 
 
14.8 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
14.9 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 
prova de sua relevação por ato da Administração. 
 
14.10 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusulas "'14.1 a 14.4" não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
14.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão  estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção.  
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15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no edital será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.  
 
15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
 
15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
15.6. Por razão de interesse público;  
 
15.7. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
15.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO - O 
Fornecedor declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei nº 
8.429/92 e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e 
se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
 
16.1 - Desde já, o Fornecedor obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações 
previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 
 
16.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
16.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 
 
16.1.3 - Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
16.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 
 
16.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 
16.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
 
16.1.4.3 -. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
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16.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
16.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
 
16.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
 
16.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 
 
16.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras 
e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 
 
16.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 
elas contratados; 
 
16.2 - O Fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em 
quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar 
atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não 
se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”; 
 
16.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será 
considerando uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, agindo de 
boa-fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor responsável por 
eventuais perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor e 
Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para 
respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, 
sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).  
 
17.1 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 
em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
17.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 
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pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou 
nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 
titulares; 
 
17.3 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, 
acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo 
terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles 
relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 
atendem contra a moral e os bons costumes; 
 
17.4 - O Consórcio/CONSURGE não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo 
uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados 
em seus softwares e bancos de dados; 
 
17.5 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 
tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento ao Consórcio/CONSURGE, não 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
17.6 - O Consórcio/CONSURGE não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 
compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
17.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverá permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
 
17.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do 
Consórcio/CONSURGE, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
 
17.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 
 
17.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
17.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
 
17.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 
dados dispostos nesta Lei; ou  
 
17.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS - O 
presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, que regulamentou a 
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Lei Federal nº 14.133/2021 no Consórcio/CONSURGE, ainda, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
18.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
19.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
19.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
19.5. O termo de Extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
19.5.3. Indenizações e multas. 
 
19.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
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20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
20.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
 
20.3. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
 
20.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
20.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
 
20.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
20.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
20.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
20.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
a) Por razão de interesse público; ou 
 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial   do Município de Governador 
Valadares, além da divulgação no no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. Este instrumento implicará compromisso de execução das condições estabelecidas, 
porém não obriga o Consórcio/CONSURGE a contratar com o detentor dos preços 
registrados.  
 
22.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços com o 
mesmo objeto, durante o seu respectivo período de vigência.  
 
22.3. Outros os órgãos e entidades poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;  
 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  
 
22.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este tópico não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.  
 
22.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem.  
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22.3.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  
 
22.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
22.4. Os casos omissos serão decididos pelo órgão gerenciador segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais atos normativos pertinentes e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 
 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
23.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 
Governador Valadares, Consórcio/CONSURGE - MG, ....... de .......................... de 2025 
 
 
 
_____________________________________          

ERNANY DE OLIVEIRA DUQUE JUNIOR 
Diretor Executivo do Consurge 

Órgão Gerenciador 
 

______________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________ Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________ CPF:__________________________ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

Processo Licitatório N°:008/2025 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°:006/2025 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/____ 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE 

MINAS - CONSURGE E A EMPRESA _______________ PARA 
FINS DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR E MEDICAMENTOS EM GERAL, NOS TERMOS 
DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N°:006/2025. 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, sediado na Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, 
na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 
nº:20.101.246/0001-67, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo, Ernany de Oliveira 
Duque Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-108.716.43 e do 
CPF:050.376.236-93, residente a Rua Noventa e um, 96 - Bairro Novo Horizonte, no município 
de Timóteo, Estado de Minas Gerais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e, de outro lado, a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ: 
_________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP _______, neste ato 
representada por _____________________________________, (qualificação completa), 
_________ (endereço), e-mail institucional: 
_________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
decorrente do Processo Licitatório Nº:008/2025, modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços Nº:006/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Aquisição parcelada de material médico-hospitalar e 
medicamentos em geral, destinados ao atendimento às necessidades do 
Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva para ME e EPP, nos termos dos incisos I e 
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III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, conforme descrições constantes no Termo de 
Referência. 
 
1.1 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do 
Nº:008/2025, modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:006/2025, bem como 
a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição. 
 
1.2 - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO - O valor estimado deste Contrato 
Administrativo é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA, conforme o valor unitário abaixo discriminado: 
 

Nº OBJETO 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTDE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

        

 
PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  

CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  
EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 

 

VALOR TOTAL R$ 

 
2.1 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente instrumento terá vigência até 
__________________, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste 
instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
4.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 
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4.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio/CONSURGE e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
 
4.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Consórcio/CONSURGE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
 
4.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Consórcio/CONSURGE. 
 
4.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 
4.6 - O Consórcio/CONSURGE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
4.6.1 - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio/CONSURGE. 
 
4.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
4.6.3 - A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio/CONSURGE. 
 
4.6.4 - Débito da CONTRATADA para com o Consórcio/CONSURGE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
4.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
4.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio/CONSURGE, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA ou INPC do mês anterior ao 
do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
5.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice do IPCA ou INPC. 
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5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, buscarão uma solução para a questão. 
 
5.3 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para 
resposta ao pedido será de até 3 (três) dias úteis; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente 
instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO NOMENCLATURA FONTE 

   

   

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das obrigações legais, 
regulamentares e das demais constantes no edital e seus anexos, e deste instrumento, obriga-
se, ainda, a empresa fornecedora a:  
 
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto:  
 
7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  
 
7.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  
 
7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  
 
7.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
 
7.6. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se 
mostrem adequados para a execução do objeto.  
 
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
 
7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  
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7.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
 
7.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
 
7.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, 
salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
7.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
7.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
 
7.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
 
7.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
 
7.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
 
7.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
 
7.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
7.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta.  
 
7.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 
14.133/2021).  
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7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
 
7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante.  
 
7.23. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.  
 
7.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.  
7.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
 
7.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 
de Referência, no prazo determinado.  
 
7.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
 
7.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado.  
 
7.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  
 
7.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.  
 
7.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.  
 
7.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.  
 
7.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
 
7.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  
 
7.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  
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7.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
 
7.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - O regime jurídico desta 
contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico;  
 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 
8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-
financeiro;  
 
8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 
pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;  
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 
reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 123, caput).  
 
8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:  
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8.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;  
 
8.11.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
 
8.11.3. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens.  
 
8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.  
 
8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
 
8.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado.  
 
8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
8.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

9.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
9.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
9.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
9.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
9.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
9.5.3. Indenizações e multas. 
 
9.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES - O contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
 
10.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
10.5 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das condutas 
previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Consórcio/CONSURGE poderá, sem 
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no 
art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
11.1 - Advertência; 
 
11.2 - Multa; 
 
11.3 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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11.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.2 - A aplicação da sanção prevista na subcláusula "11.2" observará os seguintes 
parâmetros: 
 
11.2.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
 
11.2.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao 
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
11.2.3 - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
11.2.4 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
11.2.5 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
11.3 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
11.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução das 
obras e/ou serviços; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar as obrase/ou serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por obra e/ou serviço e 
por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01 

 
11.5 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
observadas as demais formalidades legais. 
 
11.6 - As sanções previstas nas subcláusulas “11.1”, “11.3” e “11.4” poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alíneas “11.2”, e não excluem a possibilidade de Extinção 
unilateral do Contrato. 
 
11.7 - As multas eventualmente aplicadas com base na subclásula “11.2” não possuem 
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações  cometidas. 
 
11.8 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
11.9 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova 
de sua relevação por ato da Administração. 
 
11.10 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusulas "'11.1 a 11.4" não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - 
Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF será de 10 (dias) dias. 
 

12.1. A entrega dos itens solicitados nesse certame deverá ser feita diretamente no setor 
de Almoxarifado do Consórcio/CONSURGE no seguinte endereço: Rua Pedro Lessa, 125 - 
Bairro de Lourdes - Governador Valadares/MG em dia útil, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 16h00. 

 
12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

 
12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
12.4. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Consórcio/CONSURGE, contados a partir do seu recebimento 
definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO - A entrega dos materiais e 
produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio/CONSURGE, por intermédio da Gerência de Logística, que acompanhará a entrega 
dos materiais e produtos, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito 
de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
13.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Consórcio/CONSURGE e terá as seguintes atribuições: 
 
13.1.1 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se 
for o caso), etc.  
 
13.1.2 - Assegurar à fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
execução dos serviços. 
 
13.1.3 - Agir e decidir em nome do Consórcio/CONSURGE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
 
13.1.4 - Comunicar oficialmente à fornecedora quanto à rejeição do(s) produto(s). 
 
13.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
13.1.6 - Exigir da fornecedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 
13.1.7 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela fornecedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
 
13.1.8 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à fornecedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
 
13.1.9 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à fornecedora. 
 
13.1.10 - Instruir o(s) recurso(s) da fornecedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Consórcio/CONSURGE. 
 
13.1.11 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 
o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgado necessários. 
 
13.2 - Na gestão do contrato deverão ser observados os requisitos definidos no regulamento 
constante na Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO - A Contratada não poderá ceder ou transferir o 
contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O presente contrato é regido 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços N°:006/2025, Processo Licitatório Nº:008/2025. 
 
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/2021, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a publicação 
do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Governador Valadares, além da 
divulgação no no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 
94 da Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no Foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Governador Valadares, Consórcio/CONSURGE - MG, ....... de .......................... de 2025 
 
 
_____________________________________          

ERNANY DE OLIVEIRA DUQUE JUNIOR 
Diretor Executivo do Consurge - Contratante 

___________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ___________________________ 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS2, NOS TERMO DOS INCISOS I e III DO 

ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº:123/2006 
 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N°:008/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP N°:006/2025 
 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a 
aquisição parcelada de material médico-hospitalar e medicamentos em geral, destinados 
ao atendimento às necessidades do Consórcio/CONSURGE, com participação exclusiva 
para ME e EPP, nos termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme descrições constantes no Termo de Referência. 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade / CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

Dados Bancários:  

 

 
2 Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, esta licitação é 

exclusiva para participantes que na data da abertura das propostas se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP. 
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Apresentamos proposta para aquisição dos materiais e produtos do objeto em referência, 
conforme edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:006/2025, acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(art. 48, inc. I da LC no 123/2006) 
 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  QTDE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL 

1 AGULHAS HIPODÉRMICAS 25X0,7 

agulha hipodérmica 
descartável, corpo de aço 
inoxidável biselado, canhão em 
plástico, provida de protetor, 
calibre 25x7 esterilizada a óxido 
de etileno, embalada 
individualmente, constando 
externamente os dados de 
identificação, resistentes aos 
processos de manuseio, 
fechado adequadamente, capaz 
de manter sua integridade. Cx 
com 100 unidades 

600 CX 

 

  

2 AGULHAS HIPODÉRMICAS 40X12 

agulha hipodérmica 
descartável, corpo de aço 
inoxidável biselado, canhão em 
plástico, provida de protetor, 
calibre 40x12 esterilizada a 
óxido de etileno, embalada 
individualmente, constando 
externamente os dados de 
identificação, resistentes aos 
processos de manuseio, 
fechado adequadamente, 
capaz de manter sua 
integridade. Cx com 100 
unidades 

600 CX 

 

  

3 
ALMOTOLIAS FOTOSSENSÍVEL - 
POLVIDINE TÓPICO/ ÁLCOOL/SABÃO 
LÍQUIDO 

almotolia fotossensível; 
polvidine tópico / álcool / sabão 
líquido / agua oxigenada 
almotolia plástica opaca, 
destinada a soluções 
fotossensíveis, capacidade 250 
ml, bico reto, ponta com tampa 
de proteção com haste de 
fixação. confeccionada em 
plástico opaco e fotossensível 
(marrom) de fácil limpeza e 
desinfecção 

120 Und 

 

  

4 APARELHO DE TRICOTOMIA  

Aparelho para raspar os pelos, 
com corte rente a raiz. Cabo de 
plástico e com 2 lâminas 
revestidas. Com capa protetora 
e lacrado, pronto para uso. Não 
estéril.  

1200 Und 

 

  

5 
AVENTAL DESCARTÁVEL 
IMPERMEÁVEL MANGA LONGA 

Avental de uso único, 
confeccionado em TNT (Tecido 
Não Tecido), costurado com 
gramatura 30G, com gola 
cirúrgica (redonda), manga 
longa, punho de elástico, com 
fechamento em tiras nas costas 
(altura do pescoço e altura da 
cintura). Dobrado de forma 
asséptica. Produto não estéril, 
atóxico, hipoalergênico, não 
inflamável, apirogênico. 
Proibido Reprocessar. 

6000 Und 

 

  

6 BATERIA INTERNA CR2032 3V Bateria de Lithium 3V Formato 360 Und    
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LITHIUM Botão CR2032 Duráveis e 
seguras - Alto padrão de 
qualidade Formato: Botão. 
Validade: 3 anos Voltagem: 3V 
Referência: CR 2032 

7 BISTURI DESCARTÁVEL NÚMERO 22 

BISTURI DESCARTÁVEL 
NÚMERO 22. Lâmina em aço 
inox, cabo ABS, embalado 
unitariamente em involucro 
constituído de papel grau 
cirúrgico  

360 Und 

 

  

8 BORRIFADOR 

BORRIFADOR. frasco spray de 
750 ml a 1 litro - frasco spray de 
750 ml a 1 litro, com borrifador. 
material plástico resistente. 

120 Und 

 

  

9 CABO DE BISTURI N° 4 

CABO DE BISTURI N° 
4.Instrumento Cirúrgico não 
articulado não 
cortante.Produzido em Aço 
Inoxidável. 
Utilizado para colocação das 
lâminas. 

60 Und 

 

  

10 
CADEIRA DE RESGATE DOBRÁVEL 
DE ALUMÍNIO PARA AMBULÂNCIA. 

CADEIRA DE RESGATE 
DOBRÁVEL DE ALUMÍNIO 
PARA AMBULÂNCIA.Cadeira 
com sistema dobrável, 
desenvolvida e projetada para 
facilitar o resgate em lugares de 
difícil acesso, sistema de fácil 
abertura e fechamento na 
armação de sua estrutura, 
Cintos de segurança metálicos 
automotivos, Rodízios dianteiro 
giratórios s/ freio de 3” (76 mm), 
Rodízios traseiro fixo s/ freio de 
5” (127 mm), Capacidade 
máxima do paciente de até 130 
kg. 

12 Und 

 

  

11 
CAIXA DE LIXO HOSPITALAR / 
PERFUROCORTANTE 

CAIXA DE LIXO HOSPITALAR 
/ PERFUROCORTANTE 
.coletor de material 
perfurocortante 13l; capacidade 
volumétrica de 13 litros; com 
duplo revestimento interno de 
saco plástico; para proteção 
contra vazamentos; tampa com 
instruções de uso e 
fechamento; com sistema de 
fechamento com segurança; 
confeccionada em papelão 
rígido, com reforço interno, 
resistente a queda e 
tombamento, com saco plástico 
interno tipo sacola, sistema 
prático de abertura e 
fechamento, manuseio seguro, 
impermeável, indicador de 
limite máximo de volume, com 
alça para transporte, contendo 
na parte externa os dizeres 
perigo, material perfurocortante 
e simbologia de infectante, com 
instruções de montagem 

600 Und 

 

  

12 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 9 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 9 canula 
endotraqueal c/ balao esteril nº 
9; descartavel. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente a secrecao, com 
preservacao do lumen para 
oxigenação, radiopaco, 

120 Und 
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transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

13 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5,5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
5,5; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

14 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
5; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

15 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6,5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
6,5; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

16 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 6. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
6; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 

120 Und 
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e a capacidade do balão 
gravados externamente 

17 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5.canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
7,5; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

600 Und 

 

  

18 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 7,5 . canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
7; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

600 Und 

 

  

19 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8,5. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
8,5; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

20 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALONETE Nº 8. canula 
endotraqueal c/ balao esteril, nº 
8; descartável. confeccionada 
em pvc atóxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, nao 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenacao, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

21 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 2,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 2,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 

120 Und 
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2,5; descartavel. confeccionada 
em pvc atoxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

22 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 
3,5; descartavel. confeccionada 
em pvc atoxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

23 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 3, canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 
3; descartavel. confeccionada 
em pvc atoxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

24 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4,5 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4,5. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 
4,5; descartavel. confeccionada 
em pvc atoxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 
preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

120 Und 

 

  

25 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALONETE Nº 4. canula 
endotraqueal s/ balao esteril, nº 
4; descartavel. confeccionada 
em pvc atoxico, siliconizado, 
com flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, não 
aderente à secreção, com 

120 Und 
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preservação do lúmen para 
oxigenação, radiopaco, 
transparente, com intermediário 
universal, cuff de alto volume e 
baixa pressão, balonete piloto 
com válvula de segurança. o 
produto deverá ter o seu calibre 
e a capacidade do balão 
gravados externamente 

26 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 0 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
TAMANHO 0. confeccionada 
em material totalmente atóxico, 
pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, 
uso orofaríngeo aplicação 
liberação das vias aéreas, 
tamanho 0. 

300 Und 

 

  

27 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 1 

confeccionada em material 
totalmente atóxico, pvc 
siliconizado, não traumatizante, 
transparente, uso orofaríngeo 
aplicação liberação das vias 
aéreas, tamanho 1. 

300 Und 

 

  

28 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 2 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
TAMANHO 1. confeccionada 
em material totalmente atóxico, 
pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, 
uso orofaríngeo aplicação 
liberação das vias aéreas, 
tamanho 2. 

300 Und 

 

  

29 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 3 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
TAMANHO 3. confeccionada 
em material totalmente atóxico, 
pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, 
uso orofaríngeo aplicação 
liberação das vias aéreas, 
tamanho 3. 

300 Und 

 

  

30 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 4 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
TAMANHO 4. confeccionada 
em material totalmente atóxico, 
pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, 
uso orofaríngeo aplicação 
liberação das vias aéreas, 
tamanho 4. 

300 Und 

 

  

31 CÂNULA OROFARÍNGEA TAMANHO 5 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
TAMANHO 5. confeccionada 
em material totalmente atóxico, 
pvc siliconizado, não 
traumatizante, transparente, 
uso orofaríngeo aplicação 
liberação das vias aéreas, 
tamanho 5. 

300 Und 

 

  

32 
CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS ADULTO 

CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS ADULTO. cateter tipo 
óculos utilizado na inalação de 
oxigênio em pacientes adultos 
com transtornos de respiração. 
fabricado em cloreto de 
polivinila (pvc) atóxico, flexível 
na cor verde. anatômico para 
adultos em pvc macio,atóxico. 
conector - universal de fácil 
adaptação. embalagem - 
individual em papel grau 
cirúrgico. esteril,registro no 
ms.obs: possui hastes (similar a 
um oculos), sendo moldado 
para qualquer tipo de paciente 

6000 Und 

 

  

33 
CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS INFANTIL 

CATETER DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS INFANTIL. cateter 

600 Und 
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tipo óculos; utilizado na 
inalação de oxigênio em 
pacientes pediátricos com 
transtornos de respiração. 
fabricado em cloreto de 
polivinila (pvc) atóxico, flexível 
na cor verde. anatômico para 
crianças em pvc macio, atóxico. 
conector - universal de fácil 
adaptação. embalagem - 
individual em papel grau 
cirúrgico. esteril, registro no ms. 
obs: possui hastes (similar a um 
oculos), sendo moldado para 
qualquer tipo de paciente 

34 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
14 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 14. Cateter 
venoso nº14 (Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

6000 Und 

 

  

35 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
16 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 16. Cateter 
venoso nº16 (Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

6000 Und 

 

  

36 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
18 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 18. Cateter 
venoso nº18(Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

12000 Und 

 

  

37 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
20 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 20. Cateter 
venoso nº20 (Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

24000 Und 

 

  

38 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
22 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 22.Cateter 
venoso nº22 (Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

21600 Und 

 

  

39 
CATETER VENOSO PERIFÉRICO Nº 
24 

CATETER VENOSO 
PERIFÉRICO Nº 24. Cateter 
venoso nº24 (Jelco)- Dispositivo 
intravenoso, acesso venoso 
periférico Com filtro, radiopaco, 
de uso único, estéril, atóxico, 
apirogênico, indicado para 
infusões de curto prazo (72 a 
96 horas). 

7200 Und 

 

  

40 CLAMP UMBILICAL 

CLAMP UMBILICAL.Possui 
formato em V, de corpo único, 
com bordas arredondas e parte 
interna duplamente serrilhada, 

1200 Und 
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com desnível e sistema de 
travamento duplo com lacre 
definitivo. Estéril – caixa com 
100 unidades, embalado em 
papel grau cirúrgico e filme 
plástico. 

41 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM G 

COLAR CERVICAL ADULTO - 
TAM G.colar cervical; adulto; 
tamanho g; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 
largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 
tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

360 Und 

 

  

42 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM M 

COLAR CERVICAL ADULTO - 
TAM M.colar cervical; adulto; 
tamanho m; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 
largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 
tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

600 Und 

 

  

43 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM P 

COLAR CERVICAL ADULTO - 
TAM P. colar cervical; adulto; 
tamanho p; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 

600 Und 
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largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 
tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

44 COLAR CERVICAL ADULTO - TAM PP 

COLAR CERVICAL ADULTO - 
TAM PP. colar cervical; adulto; 
tamanho pp; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 
largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 
tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

600 Und 

 

  

45 COLAR CERVICAL NEONATAL  

COLAR CERVICAL 
NEONATAL .colar cervical; 
neonatal; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 
largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 

240 Und 
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tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

46 COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 

COLAR CERVICAL 
PEDIÁTRICO.colar cervical; 
pediátrico; na cor branca, 
confeccionados em polietileno e 
espuma de poliuretano 
expandido na parte interna, 
com fechamento em velcro 
largo de cores vivas e distintas, 
com suporte para o mento, 
ampla abertura frontal para 
visualização e acesso à 
traquéia. deverá envolver todo 
o contorno do pescoço, de 
modo a não proporcionar 
movimentos de flexão e 
extensão da cabeça e deverá 
ser de fácil limpeza e 
higienização do material deverá 
ser acompanhado de uma tira 
colorida para medição do 
tamanho ideal do colar 
(altura).finalidade: utilizado no 
resgate e imobilização da 
coluna cervical de pacientes 
acidentados e 
politraumatizados, atendidos 
pelas unidades de suporte 
básico (usb) e avançado de 
vida (usa) do samu 192. possuir 
registro ms 

600 Und 

 

  

47 COLETOR TIPO UROFIX 1200ML  

COLETOR TIPO UROFIX 
1200ML .coletor tipo adulto 
para urina e secreção, sistema 
aberto, tubo de drenagem com 
conector cônico, capacidade de 
1200ml, reservatório em 
plástico transparente, etiqueta 
de fixação do usuário, não 
estéril  

60 Und 

 

  

48 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 
ESTÉRIL (7,5X7,5) - PACOTE COM 10 
UNIDADES 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA ESTÉRIL (7,5X7,5) 
- PACOTE COM 10 
UNIDADES.compressa de gaze 
hidrofila esteril (7,5x7,5); 
pacotinhos com 10 compressas 
de gaze em 100% algodão 
hidrófilo embaladas em papel 
grau cirúrgico esterilizadas por 
óxido de etilenofios, tecido tipo 
tela alvejadas, purificadas e 
isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, 
corantes corretivos, alvejantes 
ópticos.possui dobras para 
dentro em toda a sua extensão 
para evitar o desprendimento 
de fio,dimensões: fechada - 7,5 
cm x 7,5 cm; aberta: 30 cm x 15 
cm.  9 Fios - PCT10UND 

36000 PCT 

 

  

49 
CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO INFANTIL 

CONJUNTO DE CINTOS 
(TIRANTE ARANHA) - 
TAMANHO INFANTIL. tirantes 
para fixação de vítimas em 

120 Und 
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maca rígida; tamanho infantil; 
confeccionado em material tipo 
nylon de 5 cm de largura, em 
cores vivas, modelo aranha. o 
conjunto deverá possuir um 
tirante principal (longitudinal) de 
no mínimo 1,10 m de 
comprimento e mais 4 tirantes 
transversais que permitam 
regulagem na altura, conforme 
o tamanho ideal para a vítima. 
deverá possuir também um 
sistema de regulagem que 
permita seu aumento em pelo 
menos 15 cm. todo o conjunto 
deverá possuir costuras 
resistentes e suportar um 
esforço de tração de no mínimo 
500 kgf. o sistema de fixação 
dos tirantes transversais deverá 
ser com velcro da mesma 
largura do tirante. a parte 
superior do tirante principal 
deverá possuir um sistema de 
fixação em v para sustentar a 
vítima presa a partir de seus 
ombros e impedir sua 
movimentação para cima 
durante esforços de aceleração 
da viatura; conjunto com 6 
unidades 

50 
CONJUNTO DE CINTOS (TIRANTE 
ARANHA) - TAMANHO ADULTO 

CONJUNTO DE CINTOS 
(TIRANTE ARANHA) - 
TAMANHO ADULTO.tirantes 
para fixação de vítimas em 
maca rígida; adulto; uso em 
ambiente pré-hospitalar: 
conjunto de correias para a 
fixação da vítima sobre a maca 
rígida, confeccionado em 
material tipo nylon de 5 cm de 
largura, em cores vivas, modelo 
aranha. o conjunto deverá 
possuir um tirante principal 
(longitudinal) de no mínimo1,10 
m de comprimento e mais 4 
tirantes transversais que 
permitam regulagem na altura, 
conforme o tamanho ideal para 
a vítima. deverá possuir 
também um sistema de 
regulagem que permita seu 
aumento em pelo menos 15 cm. 
todo o conjunto deverá possuir 
costuras resistentes e suportar 
um esforço de tração de no 
mínimo 500 kgf. o sistema de 
fixação dos tirantes transversais 
deverá ser com velcro da 
mesma largura do tirante. a 
parte superior do tirante 
principal deverá possuir um 
sistema de fixação em v para 
sustentar a vítima presa a partir 
de seus ombros e impedir sua 
movimentação para cima 
durante esforços de aceleração 
da viatura. possuir registro na 
anvisa 

600 Und 

 

  

51 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% 
DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA frasco 100ml 

150 Frasco 
 

  

52 ELETRODO CARDIOLÓGICO ADULTO 
ELETRODO CARDIOLÓGICO 
ADULTO. eletrodo cardiológico 

12000 Und 
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adulto - eletrodos de espuma 
compacta com alta aderência à 
pele - gel sólido de excelente 
condutividade - em formato de 
gota, para facilitar a retirada - 
hipoalergênico - sensor ag/agl, 
garantindo excelente qualidade 
no traçado -tamanho: 43x45mm 

53 
ELETRODO CARDIOLÓGICO 
PEDIÁTRICO/NEONATAL  

ELETRODO CARDIOLÓGICO 
PEDIÁTRICO/ NEONATAL 
.eletrodo cardiológico pediátrico   
- eletrodos de espuma 
compacta com alta aderência à 
pele -  gel sólido de excelente 
condutividade - em formato de 
gota, para facilitar a retirada  - 
hipoalergênico - sensor ag/agl, 
garantindo excelente qualidade 
no traçado - tamanho: 32 x 
28mm 

6000 Und 

 

  

54 
EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MICROGOTAS 

EQUIPO P/ INFUSÃO DE 
SOLUÇÃO PARENTERAL – 
MICROGOTASequipo para 
infusao de solução parental; 
microgotas; com dispositivo 
injetor lateral 

3600 Und 

 

  

55 
EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO 
PARENTERAL – MACROGOTAS 

EQUIPO P/ INFUSÃO DE 
SOLUÇÃO PARENTERAL – 
MACROGOTAS. equipo para 
infusao de solução parental; 
macrogotas; com dispositivo 
injetor lateral 

24000 Und 

 

  

56 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

ESFIGMOMANÔMETRO 
ADULTO.esfigmomanometro 
adulto; com manômetro 
aneróide, visor graduado de 0 a 
300mm/hg; braçadeira em 
tecido resistente de algodão 
antialérgico com dimensões 
adultas; fechamento por velcro 
ou metal, manguito, pera e 
tubos conectores em borracha; 
válvula de metal que 
proporcione perfeito controle de 
enchimento e esvaziamento de 
ar comprimido no manguito; 
manguito, pêra e tubos 
conectores em borracha sem 
emendas. normalização: 
certificado de registro no 
ministério da saúde. o licitante 
deverá comprovar na proposta 
que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado 
de aferição será fornecido no 
ato da entrega do equipamento 
bolsa em nylon com zíper para 
acondicionamento; garantia do 
fabricante de no mínimo 02 
(dois) anos.estrutura do 
manômetro resistente ao 
choque. 

360 Und 

 

  

57 ESFIGMOMANÔMETRO NEONATAL 

ESFIGMOMANÔMETRO 
NEONATAL.esfigmomanometro 
neonatal; com manômetro 
aneróide, visor graduado de 0 a 
300mm/hg; braçadeira em 
tecido resistente de algodão 
antialérgico; fechamento por 
velcro, manguito, pera e tubos 
conectores em borracha; 
válvula de metal que 
proporcione perfeito controle de 

60 Und 
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enchimento e esvaziamento de 
ar comprimido no manguito; 
manguito, pêra e tubos 
conectores em borracha sem 
emendas. normalização: 
certificado de registro no 
ministério da saúde. o licitante 
deverá comprovar na proposta 
que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado 
de aferição será fornecido no 
ato da entrega do equipamento. 
bolsa em nylon com zíper para 
acondicionamento. garantia do 
fabricante de no mínimo 02 
(dois) anos.estrutura do 
manômetro resistente ao 
choque. 

58 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESOS  

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESOS .esfigmomanometro 
para pacientes obesos; com 
manômetro aneróide, visor 
graduado de 0 a 300mm/hg; 
braçadeira em tecido resistente 
de algodão antialérgico com 
dimensões adultas para 
obesos; braçadeira com 
circunferência de no mínimo 
45cm a 51cm; fechamento por 
velcro ou metal, manguito, pera 
e tubos conectores em 
borracha; válvula de metal que 
proporcione perfeito controle de 
enchimento e esvaziamento de 
ar comprimido no manguito; 
manguito, pêra e tubos 
conectores em borracha sem 
emendas. normalização: 
certificado de registro no 
ministério da saúde. o licitante 
deverá comprovar na proposta 
que o equipamento foi aferido 
pelo inmetro, e que o certificado 
de aferição será fornecido no 
ato da entrega do equipamento 
bolsa em nylon com zíper para 
acondicionamento; garantia do 
fabricante de no mínimo 02 
(dois) anos.estrutura do 
manômetro resistente ao 
choque. 

120 Und 

 

  

59 ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO 

ESFIGMOMANÔMETRO 
PEDIÁTRICO. 
esfigmomanômetro pediátrico; 
aparelho anaeroide destinado a 
aferição de pressão de 
pacientes pediátricos em 
ambiente pré-hospitalar.portátil 
bidestro, composto de um 
manômetro com giro de 360º, 
escala de 0 a 300mmhg, 
braçadeira com dimensão 
pediátrica em nylon e fecho de 
velcro com dimensões 
aproximadas 7 x 25 cm (l x c), 
válvula de rosca, com manguito 
de tubo flexível livre, de látex ou 
similar, manômetro com selo de 
qualidade do inmetro, registro 
anvisa, acondicionado em 
estojo de vinil com fechamento 
em zíper e garantia mínima de 
5 anos 

120 Und 
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60 EXTENSOR 2 VIAS - POLIFIX  

EXTENSOR 2 VIAS - POLIFIX 
.Extensor intermediário de duas 
vias, transparente em PVC, 
látex free, com pinças corta-
fluxo tipo clamp, e tampas 
protetoras reserva. Conexão 
em duas vias para infusão 
simultânea de soluções 
parenterais. Estéril e 
apirogênico, pronto para uso.  

12000 Und 

 

  

61 EXTENSÕES EM NYLON 

EXTENSÕES EM 
NYLON.Trançado para uso em 
rede AR COMPRIMIDO para 
uso a partir da rede ou válvulas 
instaladas em cilindros de 
gases medicinais. Suporta 
pressão de trabalho de 
14Kgf/cm² com comprimento de 
65cm com os conectores 
grimpados. 

60 Und 

 

  

62 EXTENSOR 60CM  

EXTENSOR 60CM .para 
administração de soluções 
parenterais, tubo em pvc 
medindo 60cm de comprimento, 
estéril e apirogênico, embalado 
individualmente.   

1200 Und 

 

  

63 
FIO DE SUTURA CAT-GUT SIMPLES 
Nº3-0 

FIO DE SUTURA CAT-GUT 
SIMPLES Nº3-0. Estéril, Tipo A 
- Classe IV;  Tamanho do fio: 
75cm;  MR: 1/2 Circ. CIL. 3,0 
cm;  Cada envelope contém fio 
e uma agulha;  Embalado 
individualmente por envelope;  
Método de esterilização: 
Radiação Gama;  Validade de 
03 anos a partir da data de 
fabricação; Número do lote e  
Registro na ANVISA. 

120 Und 

 

  

64 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 2-0 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON Nº 2-0.fio mono 
2.0; fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, 
cor preta, espessura 2-0 com 
agulha 2,5 ag 3/8 cortante 

120 Und 

 

  

65 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 3-0 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON Nº 3-0. fio mono 
3.0 - fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, 
cor preta, espessura 3-0 com 
agulha 2,5 ag 3/8 cortante 

120 Und 

 

  

66 FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 4-0 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON Nº 4-0.fio mono 
4.0 - fio cirúrgico, 
monofilamentar, de poliamida, 
cor preta, espessura 3-0 com 
agulha 2,5 ag 3/8 cortante 

120 Und 

 

  

67 
FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
ADULTO 

FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO 
- ADULTO.fio-guia para auxiliar 
o procedimento de intubação 
endotraqueal em adulto, 
confeccionado em material 
flexível, de fácil limpeza e 
desinfecção, com ponta romba 
atraumática, dotado de 
dispositivo de fixação em 
material plástico com botão 
regulável de altura a 
embalagem deverá conter 
dados de identificação, validade 
do produto, número do lote e 
registro no ministério da saúde, 
data da validade do produto de 
no mínimo 24 meses a partir da 

1200 Und 
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entrega, número do lote e 
registro no ministério da saúde 

68 
FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
PEDIÁTRICO 

FIOS-GUIA PARA INTUBAÇÃO 
- PEDIÁTRICO.fio-guia para 
auxiliar o procedimento de 
intubação endotraqueal em 
crianças, confeccionado em 
material flexível, de fácil 
limpeza e desinfecção, com 
ponta romba atraumática, 
dotado de dispositivo de fixação 
em material plástico com botão 
regulável de altura a 
embalagem deverá conter 
dados de identificação, validade 
do produto, número do lote e 
registro no ministério da saúde, 
data da validade do produto de 
no mínimo 24 meses a partir da 
entrega, número do lote e 
registro no ministério da saúde 

120 Und 

 

  

69 
FITA ADESIVA FLEXÍVEL, 
MICROPORE 50X 4,5 

FITA ADESIVA FLEXÍVEL, 
MICROPORE 50X 4,5.Fita 
adesiva flexível, micropore 
50mmx4,5m - tecido não-tecido, 
com tratamento no dorso e 
adesivo a acrílico 
hipoalergênico. Embalagem 
individual com identificaçao de 
procedência , lote e  data de 
validade. 

6000 Und 

 

  

70 FIXADOR DE TUBO PEDIÁTRICO  

FIXADOR DE TUBO 
PEDIÁTRICO . fita de fixação 
cpl para traqueostomia. para 
fixação de cânulas de 
traqueostomia e tubos 
endotraqueais no tamanho 
infantil/pediátrico, a troca deve 
ser efetuada de acordo com a 
necessidade de higienização. o 
produto não causa efeitos 
colaterais desde que seja 
utilizado corretamente de 
acordo com a finalidade de uso. 
produto não estéril passível de 
reprocessamento. * cânula e 
tubo adquirido separadamente. 

120 Und 

 

  

71 
FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL 
ADULTO 

FIXADOR DE TUBO 
ENDOTRAQUEAL ADULTO.fita 
de fixação cpl para 
traqueostomia. para fixação de 
cânulas de traqueostomia e 
tubos endotraqueais. a troca 
deve ser efetuada de acordo 
com a necessidade de 
higienização. o produto não 
causa efeitos colaterais desde 
que seja utilizado corretamente 
de acordo com a finalidade de 
uso. produto não estéril 
passível de reprocessamento. * 
cânula e tubo adquirido 
separadamente. 

600 Und 

 

  

72 
FITA PLASTICA ZEBRADA SEM 
ADESIVO, 70MM X 20M; 

FITA PLASTICA ZEBRADA 
SEM ADESIVO, 70MM X 
20M;.fita plastica zebrada sem 
adesivo, 70mm x 20m; 
espessura 0,05mm, com 
impressao diagonal nas cores 
amarelo e preto, para 
demarcaçao e limitaçao de 
acesso a areas. 

180 Und 

 

  

73 FLUXOMETRO FLUXOMETROFluxômetro com 240 Und    
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a função de controlar a vazão 
do gás, de acordo com a 
litragem recomendada. Produto 
de corpo de metal cromado, 
cápsula e bilha em 
policarbonato (PC), escala de 0 
a 15 litros por minuto, esfera de 
inox, botão de controle de fluxo 
fixado com parafuso halen 
permitindo fácil manutenção, 
sistema de vedação tipo agulha 
evitando vazamentos e e 
conexões padrão ABNT. 

74 

FRASCO COLETOR DE VIDRO COM 
ROSCA – ASPIRAÇÃO CAP.MAX. 500 
ML PARA ASPIRADOR DE PAREDE, 
TIPO VENTURI. 

FRASCO COLETOR DE 
VIDRO COM ROSCA – 
ASPIRAÇÃO CAP.MAX. 500 
ML PARA ASPIRADOR DE 
PAREDE, TIPO 
VENTURI.frasco coletor de 
vidro com rosca - aspiração 
cap. max. 500ml para aspirador 
de parede; tipo venturi 

120 Und 

 

  

75 GLICOSÍMETRO  

GLICOSÍMETRO. Medidor de 
glicose sanguínea, 
apresentando monitor digital; 
acompanhando tiras teste, 
lancetador, lancetas - 01 bateria 
3v - chip de código - cartão de 
garantia - estojo - manual de 
instruções. memória para 
registro dos resultados com 
data e hora, faixa de medição 
de 10 a 600 mg/dl, 
transferência de dados da 
memória através do cabo de 
conexão. deverá acompanhar 
as fitas - registro no ms 

120 Und 

 

  

76 GUIA DE INTUBAÇÃO BOUGIE 

GUIA DE INTUBAÇÃO 
BOUGIE. estéril, pronto pra 
uso, descartável, com 
extremidades atraumáticas, 
tamanho adulto, 70cm x5mm. 
Isento de latex, para uso em 
tubos de 5,5 a 10,0, EM 
CORES VIVAS   

240 Und 

 

  

77 GORRO 

GORRO.Fabricada em não 
tecido 100% polipropileno; 
Material resistente e 
confortável; Com elástico, 
proporcionando melhor 
vedação; Produto não estéril; 
Uso único e individual; 
Descartável; Cor: branca 

3600 Und 

 

  

78 
KIT DRENO DE TORAX № 18 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 18 - 
ESTERIL. sistema de 
drenagem torácica / mediastinal 
/ pleural, de uso único, estéril, 
composto de frasco coletor em 
material transparente, 
inquebrável, com tampa 
rosqueada, dotado de alça de 
transporte e fixação em camas 
ou macas em pvc, respiro, tubo 
extensor em pvc transparente, 
flexível com mínimo de 1,20m 
de extensão com pinça corta 
fluxo e conector universal + 
dreno de tórax estéril, 
translúcido,atóxico, atraumático 
com faixa radiopaca nº 18. 
embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 

60 Und 
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momento de sua utilização 
permita a abertura e 
transferência com técnica 
asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data 
de fabricação e, de validade e 
número de registro no 
anvisa/ministério da saúde. o 
prazo de validade mínimo deve 
ser de 24 meses a partir da 
data de entrega 

79 
KIT DRENO DE TORAX № 24 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 24 - 
ESTERIL.sistema de drenagem 
torácica / mediastinal / pleural, 
de uso único, estéril, composto 
de frasco coletor em material 
transparente, inquebrável, com 
tampa rosqueada, dotado de 
alça de transporte e fixação em 
camas ou macas em pvc, 
respiro, tubo extensor em pvc 
transparente, flexível com 
mínimo de 1,20m de extensão 
com pinça corta fluxo e 
conector universal + dreno de 
tórax estéril, translúcido,atóxico, 
atraumático com faixa 
radiopaca nº 24. embalagem 
individual com selagem 
eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e 
transferência com técnica 
asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data 
de fabricação e, de validade e 
número de registro no 
anvisa/ministério da saúde. o 
prazo de validade mínimo deve 
ser de 24 meses a partir da 
data de entrega 

60 Und 

 

  

80 
KIT DRENO DE TORAX № 28 - 
ESTERIL 

KIT DRENO DE TORAX № 28 - 
ESTERIL.sistema de drenagem 
torácica / mediastinal / pleural, 
de uso único, estéril, composto 
de frasco coletor em material 
transparente, inquebrável, com 
tampa rosqueada, dotado de 
alça de transporte e fixação em 
camas ou macas em pvc, 
respiro, tubo extensor em pvc 
transparente, flexível com 
mínimo de 1,20m de extensão 
com pinça corta fluxo e 
conector universal + dreno de 
tórax estéril, translúcido,atóxico, 
atraumático com faixa 
radiopaca nº 28. embalagem 
individual com selagem 
eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e 
transferência com técnica 
asséptica, trazendo 
externamente os dados de 

60 Und 
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identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data 
de fabricação e, de validade e 
número de registro no 
anvisa/ministério da saúde. o 
prazo de validade mínimo deve 
ser de 24 meses a partir da 
data de entrega 

81 
LANCETAS COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - AUTOMÁTICAS   

LANCETAS COM 
DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - 
AUTOMÁTICAS  .lanceta 
descartável estéril calibre 21g 
para coletar amostra de sangue 
capilar: ponta do dedo, 
calcanhar e lóbulo da orelha. 
atendimento à nr32. 

60000 Und 

 

  

82 

LANTERNA DE BOLSO TIPO 
LAPISEIRA, DE USO MÉDICO, COM 
DUAS PILHAS DE 1,5V. LANTERNA 
CLÍNICA  

LANTERNA DE BOLSO TIPO 
LAPISEIRA, DE USO MÉDICO, 
COM DUAS PILHAS DE 1,5V. 
LANTERNA CLÍNICA lanterna 
de bolso tipo lapiseira, de uso 
médico, com duas pilhas de 
1,5v 

60 Und 

 

  

83 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
7.5  

LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS – N° 7.5 luva 
cirurgica estéril, nº 7,5; 
descartável, látex natural, 
anatômica, textura homogênea, 
alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de 
proteína (preferência menor 
que 100 g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada 
em invólucro interno com 
dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel 
grau cirúrgico. esteril. data de 
fabricaçao e validade. registro 
no ms 

600 par 

 

  

84 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTEREIS – N° 
7.0 

LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTEREIS – N° 7.0.luva 
cirurgica estéril, nº 7; 
descartável, látex natural, 
anatômica,textura homogênea, 
alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de 
proteína (preferência menor 
que 100 g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada 
em invólucro interno com 
dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel 
grau cirúrgico. esteril. data de 
fabricaçao e validade. registro 
no ms 

600 par 

 

  

85 
LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS – N° 
8.0  

LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS – N° 8.0 luva 
cirurgica estéril, nº 8; 
descartável, látex natural, 
anatômica,textura homogênea, 
alta sensibilidade ao tato, boa 

600 par 
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elasticidade. lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de 
proteína (preferência menor 
que 100 g/grama) e 
antiderrapante.acondicionada 
em invólucro interno com 
dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com 
fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do 
polegar. embalada em papel 
grau cirúrgico. esteril. data de 
fabricaçao e validade. registro 
no ms 

86 LUZ/LÂMPADA DE EMERGÊNCIA 

LUZ/LÂMPADA DE 
EMERGÊNCIA.bivolt, 
autônomia mínima de 6 horas,  
composta por 30 leds, fluxo 
luminoso de 120 lumens, com 
indicador de bateria em 
recarga, inclui botão de teste, 
opção de uso em intesidade 
alta ou baixa, uso fixo na 
parede ou portátil. medidas 
aproximadas largura 67 mm, 
altura 39 mm e profundidade 
223 mm 

120 Und 

 

  

87 MACA RETRÁTRIL  

Maca retrátil versátil, adaptado 
para transportar pacientes de 
forma segura e confortável. Foi 
projetada para diminuir o 
esforço dos movimentos para 
dentro e fora da ambulância. É 
montada com perfis em duro 
alumínio leve e resistente (T52), 
e possui sistema retrátil no 
recolhimento das pernas. Conta 
com um sistema antiquedas 
para maior confiabilidade e 
segurança do paciente, além de 
sistema regulável da cabeceira 
com 6 posições de altura, que 
variam de 20 a 90 graus. O 
travamento e a fixação do 
modelo dentro da ambulância 
foram testados e aprovados em 
laboratório. Possui registro na 
ANVISA. A maca suporta 
pacientes com peso de até 300 
kg e vem equipada com três 
cintos metálicos, sendo um com 
4 pontas e dois com 2 pontas. 
Apresenta uma peça de 
borracha na "perna-esqui", que 
serve para proteger o tubo de 
alumínio ao entrar na 
ambulância e aliviar o impacto. 
As peças com contato 
frequente são encapsuladas 
para evitar corrosões. Os 
rodízios dianteiros são 
giratórios, sendo um com freio e 
outro sem freio, ambos de 5" 
(127 mm); o mesmo se aplica 
aos rodízios traseiros. O 
colchonete é costurado 
eletronicamente, confeccionado 
em material impermeável e 
espuma com densidade D33, 
revestido em lona e sem zíper. 
As medidas aproximadas são: 
largura total ocupada de 560 

14 Und 
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mm e largura útil do leito de 500 
mm, comprimento 1900mm. 
Observação: A maca será 
utilizada nas ambulãncias de 
modelo MASTER ou 
SPRINTER. 

88 
MÁSCARA DE ALTO FLUXO ADULTO 
COM RESERVATÓRIO  

MÁSCARA DE ALTO FLUXO 
ADULTO COM 
RESERVATÓRIO 
.procedimento de reanimação 
manual; composição coxim em 
silicone translúcido. as 
máscaras 0, 1 e 2 são 
totalmente em silicone e as 
máscaras 3, 4 e 5 coxim em 
silicone e bojo policarbonato. 
totalmente 
autoclavável.importante:podem 
ser utilizadas em 
procedimentos de anestesia. 
são totalmente intercambiáveis 
nos reanimadores. 

1200 Und 

 

  

89 
MÁSCARA DE ALTO FLUXO 
PEDIÁTRICO COM RESERVATÓRIO  

MÁSCARA DE ALTO FLUXO 
PEDIÁTRICO COM 
RESERVATÓRIO 
.procedimento de reanimação 
manual; composição coxim em 
silicone translúcido. as 
máscaras 0, 1 e 2 são 
totalmente em silicone e as 
máscaras 3, 4 e 5 coxim em 
silicone e bojo policarbonato. 
totalmente 
autoclavável.importante:podem 
ser utilizadas em 
procedimentos de anestesia. 
são totalmente intercambiáveis 
nos reanimadores. 

600 Und 

 

  

90 MASCARA LARÍNGEA № 1 

MASCARA LARÍNGEA № 
1.máscara laríngea nº 1, para 
lactentes de até 5 kg, estéril, 
descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, 
inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo 
macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 
180° . transparente, permite 
que visualize eventual presença 
de secreções ou 
regurgitamento inesperado; 
manguito pneumático, 
promovendo selamento com as 
estruturas supraglóticas da 
laringe.lúmen voltado para 
abertura glótica e em 
continuidade ao tubo condutor 
da via aérea; válvula de 
retenção unidirecional; balão 
piloto, indicador aproximado da 
pressão correspondente ao 
interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, 
linha longitudinal contínua de 
cor preta na face convexa do 
tubo condutor, que indica o 
correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao 
paciente. 

60 Und 

 

  

91 MASCARA LARÍNGEA № 2 
MASCARA LARÍNGEA № 
2máscara laríngea nº. 2, para 

60 Und 
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lactentes de 10 kg; até pré-
escolares de 20 kg. estéril, 
descartável. dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, 
inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo 
macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 
180°. transparente, permite que 
visualize eventual presença de 
secreções ou regurgitamento 
inesperado; manguito 
pneumático, promovendo 
selamento com as estruturas 
supraglóticas da laringe. lúmen 
voltado para abertura glótica e 
em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula 
de retenção unidirecional; balão 
piloto, indicador aproximado da 
pressão correspondente ao 
interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, 
linha longitudinal contínua de 
cor preta na face convexa do 
tubo condutor, que indica o 
correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao 
paciente 

92 MASCARA LARÍNGEA № 3 

MASCARA LARÍNGEA № 
3.máscara laríngea nº. 3, para 
crianças/adolescentes de 30 a 
50 kg. estéril, descartável, 
descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, 
inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo 
macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 
180°. transparente, permite que 
visualize eventual presença de 
secreções ou regurgitamento 
inesperado; manguito 
pneumático, promovendo 
selamento com as estruturas 
supraglóticas da laringe. lúmen 
voltado para abertura glótica e 
em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula 
de retenção unidirecional; balão 
piloto, indicador aproximado da 
pressão correspondente ao 
interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, 
linha longitudinal contínua de 
cor preta na face convexa do 
tubo condutor, que indica o 
correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao 
paciente 

120 Und 

 

  

93 MASCARA LARÍNGEA № 4 

MASCARA LARÍNGEA № 
4máscara laríngea nº. 4, para 
adultos de 50 a 70 kg. estéril, 
descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, 
inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo 
macho padrão de 15 mm (iso); 

120 Und 
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tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 
180°. transparente, permite que 
visualize eventual presença de 
secreções ou regurgitamento 
inesperado; manguito 
pneumático, promovendo 
selamento com as estruturas 
supraglóticas da laringe.lúmen 
voltado para abertura glótica e 
em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula 
de retenção unidirecional; balão 
piloto, indicador aproximado da 
pressão correspondente ao 
interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, 
linha longitudinal contínua de 
cor preta na face convexa do 
tubo condutor, que indica o 
correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao 
paciente 

94 MASCARA LARÍNGEA № 5 

MASCARA LARÍNGEA № 
5máscara laríngea nº. 5, para 
adultos de 70 a 100 kg. estéril, 
descartável dispositivo 
orofaríngeo tubular de silicone, 
inserida sem laringoscopia. 
constituída por: conector 
proximal com diâmetro externo 
macho padrão de 15 mm (iso); 
tubo condutor da via aérea, 
largo e flaxível, dobrável até 
180°. transparente, permite que 
visualize eventual presença de 
secreções ou regurgitamento 
inesperado; manguito 
pneumático, promovendo 
selamento com as estruturas 
supraglóticas da laringe. lúmen 
voltado para abertura glótica e 
em continuidade ao tubo 
condutor da via aérea; válvula 
de retenção unidirecional; balão 
piloto, indicador aproximado da 
pressão correspondente ao 
interior do manguito; tubo de 
enchimento; linha de referência, 
linha longitudinal contínua de 
cor preta na face convexa do 
tubo condutor, que indica o 
correto posicionamento da 
sonda laríngea em relação ao 
paciente 

120 Und 

 

  

95 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. oculos de 
proteçao; de segurança, 
antiembaçante,constituido de 
arco plastico preto dotado de 
tres pinos para o encaixe de um 
visor de policarbonato incolor, 
hastes tipo espátula regulavel e 
articuladas no arco atraves de 
parafusos metalicos, dotadas 
de uma meiaproteçao lateral de 
policarbonato da mesma cor do 
visor 

120 Und 

 

  

96 
PAPEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA(COMPATIVEL 
COM CARDIOVERSOR) 

PAPEL PARA 
ELETROCARDIO GRAMA 
(COMPATIVEL COM 
CARDIOVERSOR). papel para 
eletrocardiograma; adequado 

360 Und 
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para cardioversor -  58mm x 
15m 

97 PAPEL PARA CARDIOVERSOR 
PAPEL PARA 
CARDIOVERSOR.Papel 
térmico 50MMx20M  

720 Und 
 

  

98 
PAPEL CREPADO 60G/M²; 30X30CM, 
COR VERDE; PCTE 500 UND 

PAPEL CREPADO 60G/M²; 
30X30CM, COR VERDE; PCTE 
500 UNDPapel Crepado 
60g/m²; 30x30cm, cor verde; 
pcte 500 und 

120 Und 

 

  

99 
PASTA ELETROLÍTICA GEL (POTE DE 

250ML) 

PASTA ELETROLÍTICA GEL 
(POTE DE 250ML).pasta 
eletrolítica; gel; frasco 250ml 

120 Und 
 

  

100 PILHA   ALCALINA AAA 
PILHA   ALCALINA 
AAA.tamanho aaa, com 
proteção anti vazamento. 

600 Und 
 

  

101 PILHA ALCALINA AA - 
PILHA ALCALINA AA -
.tamanho aa, com proteção anti 
vazamento. 

600 Und 
 

  

102 PILHA ALCALINA C  
PILHA ALCALINA C.tamanho c, 
com proteção anti vazamento . 
1,5volts e 8000mah 

120 Und 
 

  

103 PILHA  ALCALINA MÉDIA 2  
PILHA ALCALINA MÉDIA 
2.tamanho média c, com 
proteção anti vazamento. 

600 Und 
 

  

104 PINÇA DENTE DE RATO -16CM 
PINÇA DENTE DE RATO -
16CM.pinça dente de rato -
16cm 

60 Und 
 

  

105 PINÇA LONGUETE 22CM  
PINÇA LONGUETE 22CM 
pinça longuete 22cm em aço 
inox e autoclavável  

60 Und 
 

  

106 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR, 16 
CM 

PORTA AGULHA MAYO 
HEGAR, 16 CM.porta agulha de 
mayo-hegar 16 cm; 16cm; em 
aco inoxidavel de alta 
resistencia mecanica contra 
corrosao, insento de rebarbas e 
sisnais de oxidacao ou 
quaisquer defeitos de 
acabamento. seguindo a norma 
brasileira nbr 7153-1 

60 Und 

 

  

107 
POTES PLÁSTICOS PARA GAZE 
EMBEBIDA EM ÁLCOOL 

POTES PLÁSTICOS PARA 
GAZE EMBEBIDA EM 
ÁLCOOL.pote de plástico, com 
tampa de rosca, capacidade de 
200-250ml TAMPA NA COR 
BRANCA  

180 Und 

 

  

108 
PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO 
PEDIÁTRICA  

PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO 
PEDIÁTRICA.prancha para 
imobilização em polietileno, 
tamanho infantil, com alta 
resistência a impactos, para 
transporte manual de vitimas de 
acidentes, possibilitando o 
resgate na agua e em altura. 
rígida, leve, confortável e 
translúcida para uso em raio-x e 
ressonancia magnética. possui 
aberturas especificas para 
facilitar a imobilização da 
vítima. acompanha jogo de 
cintos com 03 peças. medidas 
aproximadas de 120x43cm 

36 Und 

 

  

109 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
PARTO 

PULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO PARA 
PARTO.estrutura em formato 
de faixa estreita, macia e muito 
flexível, composta por uma área 
para identificação do paciente 
(6,5cm), uma área com 12 
pontos para regulagem (9,3 x 
1,1cm) e uma área para 
fechamento com lacre inviolável 

1200 Und 
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(2,2cm). nos tamanhos adulto e 
pediátrico (mãe e recém 
nascido)   

110 
REGUA DE EMERGÊNCIA 
PEDIATRICA 

REGUA DE EMERGÊNCIA 
PEDIATRICA. régua utilizada 
na emergência pediátrica em 
recém-nascido a termo, 
crianças de até 12 anos de 
idade, aproximadamente 150 
cm de estatura e/ou 36 kg. por 
intermédio da estatura da 
criança consegue-se determinar 
o seu peso aproximado 
apresentando instruções 
médicas diretas, objetivas e 
rápidas divididas em um 
sistema de cores de padrão 
internacional conforme o seu 
peso, tais informações sobre: 
as principais medicações 
utilizadas na abordagem da 
emergência pediátrica 
(adrenalina, amiodarona, 
adenosina, lidocaína, atropina, 
diazepam, sulfato de magnésio, 
naloxona, fentanila, rocurônio, 
etomidato, succinilcolina, 
cetamina e midazolam): 
contendo a concentração, dose 
por kg, dose (volume) 
específico para cada 
estatura/peso; carga elétrica 
utilizada quando se usa um 
desfibrilador;  carga elétrica 
utilizada quando se usa um 
cardioversor;  materiais para 
intubação orotraqueal (iot): 
tamanho do tubo endotraqueal 
e a lâmina de laringoscópio 
utilizada;  tamanho da máscara 
laríngea;  tamanho do dreno de 
tórax; tamanho da sonda foley;  
tamanho da sonda 
nasogástrica;  tamanho do 
catéter venoso central;  
dosagens de medicamentos 
para infusão contínua 
(adrenalina, noradrenalina, 
cetamina, fentanila, midazolam) 
bem como, seus antídotos;  
tratamento para dor intensa 
utilizando a morfina e seu 
antídoto; tratamento para hipo e 
hiperglicemia; escala de coma 
de glasgow adaptada para 
pediatria; frequência cardíaca 
normais para a idade;  
frequência respiratória normais 
para a idade;  valores normais 
de pressão arterial adequada 
na pediatria. que seja uma 
régua que apresenta 
aproximadamente 150 cm de 
comprimento e 20 cm de altura 
(sem embalagem), com 
embalagem para 
acondicionamento. que seja 
feita em um material de vinil 
poliéster atóxico de elevada 
resistência e maleabilidade 
proporcionando fácil transporte 
e acondicionamento, além de 
ser higienizável. 

24 Und 
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111 

RODÍZIO GIRATÓRIO 512, 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO, 
ESTAMPADO, ZINCADO COM 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO E FREIO 
"OA".  

RODÍZIO GIRATÓRIO 512, 
Dimensões: Capacidade de 
carga (Kg):  125 / 
Revestimento: Borracha 
injetada / Núcleo: Polipropileno 
injetado Tipo de mancal: 
Rolamento esférico Altura "H" 
(mm): 156 / Largura "L" (mm): 
32 / Diâmetro "ØD" (mm): 125 , 
Raio de giro "R" (mm): 
43Dureza da banda de 
rodagem: 90 shore A / Tipo de 
fixação: Parafuso / Dimensões 
do parafuso (mm):Ø1/2''x 25mm 
/ Garantia: 1 ano fabricante 

120 Und 

 

  

112 

RODÍZIO GIRATÓRIO - 512, 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 
ESTAMPADO E ZINCADO, COM 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO. 

RODÍZIO GIRATÓRIO - 512, 
Dimensões: Capacidade de 
carga (Kg):125 / Revestimento: 
Borracha injetada / Núcleo: 
Polipropileno injetado Tipo de 
mancal: Rolamento esférico 
Altura "H" (mm): 156 Largura 
"L" (mm): 32 Diâmetro "ØD" 
(mm): 125 / Raio de giro "R" 
(mm): 43 Dureza da banda de 
rodagem: 90 shore A Tipo de 
fixação: Parafuso Dimensões 
do parafuso (mm): Ø1/2''x25mm 
Garantia: 1 ano fabricante 

120 Und 

 

  

113 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- NEONATAL  

RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/ VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
NEONATAL. ressuscitador 
manual neonatal, equipamento 
destinado a realização de 
manobras de ventilação 
positiva, confeccionado em 
silicone transparente de fácil 
limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar 
exalado, evitando a reutilização 
do ar exalado. deverá possuir 
uma bolsa de ar com 
capacidade de 150 ml e 
reservatório de 500ml. 
acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com 
tampa transparente, deverá vir 
acompanhada com duas 
máscaras faciais de ventilação, 
também confeccionadas em 
silicone transparente 

180 Und 

 

  

114 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 10 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 10 CC. estéril, 
atóxica, apirogenica, livre de 
látex, de uso único. cilindro em 
material transparente, escalas 
de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de 
inscrição claros e legíveis. 
embaladas em invólucro 
apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento 
do uso 

24000 Und 

 

  

115 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 20 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 20 CC. estéril, 
atóxica, apirogenica, livre de 
látex, de uso único. cilindro em 
material transparente, escalas 
de graduação com alto grau de 

12000 Und 
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precisão, traços e número de 
inscrição claros e legíveis. 
embaladas em invólucro 
apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento 
do uso 

116 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 5 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 5 CC. estéril, 
atóxica, apirogenica, livre de 
látex, de uso único. cilindro em 
material transparente, escalas 
de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de 
inscrição claros e legíveis. 
embaladas em invólucro 
apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento 
do uso 

6000 Und 

 

  

117 
SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 60 CC 

SERINGA DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 60 CC. estéril, 
atóxica, apirogenica, livre de 
látex, de uso único. cilindro em 
material transparente, escalas 
de graduação com alto grau de 
precisão, traços e número de 
inscrição claros e legíveis. 
embaladas em invólucro 
apropriado garantindo 
integridade e esterilidade do 
armazenamento até o momento 
do uso 

600 Und 

 

  

118 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº10 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  
TRAQUEAL C/ VÁLVULA 
Nº10.sonda de uso médico para 
aspiração traqueal n.º 10; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que 
permita a manutenção da 
sonda em posição estendida 
(não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em 
pétala, com dados de 
identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 

 

  

119 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 12 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
12.sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 12; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que 
permita a manutenção da 
sonda em posição estendida 
(não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 

1200 Und 

 

  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

cirúrgico com abertura em 
pétala, com dados de 
identificação, tipo de 
esterilização e validade 

120 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ 
VÁLVULA Nº 14 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
14.sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 14; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que 
permita a manutenção da 
sonda em posição estendida 
(não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em 
pétala, com dados de 
identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 

 

  

121 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ 
VÁLVULA Nº 16 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
16sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 16; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 50 cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal, embalagem que 
permita a manutenção da 
sonda em posição estendida 
(não enrolada). embalagem 
individual estéril em papel grau 
cirúrgico com abertura em 
pétala, com dados de 
identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 

 

  

122 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 4 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
4sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 4; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual 
estéril em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

600 Und 

 

  

123 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 6 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
6sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 6; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 

1200 Und 

 

  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual 
estéril em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

124 
SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL 
C/ VÁLVULA Nº 8 

SONDA DE ASPIRAÇÃO  
TRAQUEAL C/ VÁLVULA Nº 
8sonda de uso médico para 
aspiração traqueal nº 8; com 
válvula; confeccionada em 
polivinil transparente; atóxico, 
maleável, atraumático, 
siliconizado, com 
aproximadamente 29cm de 
comprimento, válvula digital de 
pressão negativa, com orifícios 
adequados para secreções 
viscosas e fluidos, conector 
universal. embalagem individual 
estéril em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala, com 
dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade 

1200 Und 

 

  

125 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 4 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 4sonda 
nasogástrica 04 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

180 Und 

 

  

126 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 6 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 6sonda 
nasogástrica 06 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

127 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 8 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 8sonda 
nasogástrica 08 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 

360 Und 

 

  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

128 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 10 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 10sonda 
nasogástrica 10 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

129 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 12 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 12sonda 
nasogástrica 12 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

130 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 14 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 14sonda 
nasogástrica 14 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

131 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 16 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 16sonda 
nasogástrica 16 - longa - tubo 

360 Und 
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reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

132 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 18 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 18sonda 
nasogástrica 18 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

133 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 20 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 20sonda 
nasogástrica 20 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 

 

  

134 
SONDA NASO-GÁSTRICA LONGA 
TAMANHO 22 

SONDA NASO-GÁSTRICA 
LONGA TAMANHO 22sonda 
nasogástrica 22 - longa - tubo 
reto em pvc 
flexível,atraumática, atóxico e 
apirogênico, com 100 a 120 cm 
de comprimento, transparente, 
com 4 orifícios laterais e 1 
central para facilitar a 
drenagem, possuir marcas 
circulares em pontos 
específicos para orientação, 
estéril, embalagem  individual, 
utilizada para drenagem de 
conteúdo  gástrico, a 
administração de alimentos e 
medicamentos-data de 
fabricaçao e validade - registro 
no ms 

360 Und 
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135 SONDA URETRAL TAMANHO 10 

SONDA URETRAL TAMANHO 
10.sonda uretral 10; tubo reto 
em pvc, atóxico e apirogênico, 
transparente, com 1 orifício oval 
lateral, conector plástico com 
tampa na extremidade distal, 
com encaixe universal pra 
seringas, equipos, etc.; estéril, 
embalagem individual utilizada  
para sondagem vesical de 
alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 

 

  

136 SONDA URETRAL TAMANHO 12 

SONDA URETRAL TAMANHO 
12sonda uretral 12; tubo reto 
em pvc, atóxico e apirogênico, 
transparente, com 1 orifício oval 
lateral, conector plástico com 
tampa na extremidade distal, 
com encaixe universal pra 
seringas, equipos, etc.; estéril, 
embalagem individual utilizada  
para sondagem vesical de 
alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 

 

  

137 SONDA URETRAL TAMANHO 14 

sonda uretral 14; tubo reto em 
pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na 
extremidade distal, com encaixe 
universal pra seringas, equipos, 
etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio.-
data de fabricaçao e validade - 
registro no ms 

480 Und 

 

  

138 SONDA URETRAL TAMANHO 16 

SONDA URETRAL TAMANHO 
16sonda uretral 16; tubo reto 
em pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na 
extremidade distal, com encaixe 
universal pra seringas, equipos, 
etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio; 
data de fabricaçao e validade; 
registro no ms 

480 Und 

 

  

139 SONDA URETRAL TAMANHO 4 

SONDA URETRAL TAMANHO 
4sonda uretral 4; tubo reto em 
pvc, atóxico e apirogênico, 
transparente, com 1 orifício oval 
lateral, conector plástico com 
tampa na extremidade distal, 
com encaixe universal pra 
seringas, equipos, etc.; estéril, 
embalagem individual utilizada  
para sondagem vesical de 
alívio; data de fabricaçao e 
validade; registro no ms 

480 Und 

 

  

140 SONDA URETRAL TAMANHO 6 

SONDA URETRAL TAMANHO 
6.sonda uretral 6; tubo reto em 
pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na 
extremidade distal, com encaixe 
universal pra seringas, equipos, 
etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio; 
data de fabricaçao e validade; 

480 Und 
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registro no ms 

141 SONDA URETRAL TAMANHO 8 

SONDA URETRAL TAMANHO 
8sonda uretral 8; tubo reto em 
pvc, atóxico e 
apirogênico,transparente, com 
1 orifício oval lateral, conector 
plástico com tampa na 
extremidade distal, com encaixe 
universal pra seringas, equipos, 
etc.; estéril, embalagem 
individual utilizada  para 
sondagem vesical de alívio; 
data de fabricaçao e validade; 
registro no ms 

480 Und 

 

  

142 
TALA DE IMOBILIZAÇÃO GG 
AMARELA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO GG 
AMARELA.talas, tamanho 
gg(1,02 x 11cm), largura 3", 
confeccionadas em tela 
aramada, maleavel, recoberto 
em "eva" flexivel de poliuretano 
100% impermeavel. 

600 Und 

 

  

143 TERMÔMETRO  DIGITAL CLÍNICO 

TERMÔMETRO  DIGITAL 
CLÍNICO.termômetro uso 
clínico em plástico inquebrável; 
com mostrador cristal líquido, 
digital; visor com números 
grandes e nítidos. registro de 
temperatura em cerca de 60 
segundos; precisão com até 
duas casas decimais; sinal 
sonoro a cada 4 segundos e 
sinal maior no final da medição; 
a prova de água; botão 
liga/desliga; bateria substituível 
com duração aproximada de 
300 horas 

240 Und 

 

  

144 TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA 

TERMÔMETRO MÁXIMA E 
MÍNIMA. Instrumento que 
permite a monitoração 
simultânea de duas 
temperaturas. Possui função de 
memorizar as leituras máximas 
e mínimas, internas e externas 
da temperatura, em um período 
de tempo. Poderá colocar uma 
temperatura externa de limite 
máxima e/ou mínima para 
alerta através de alarme 
sonoro. 

72 Und 

 

  

145 TESOURA CIRÚRGICA RETA 16CM 

TESOURA CIRÚRGICA RETA 
16CM.tesoura cirúrgica 
romba/fina reta 16cm em aço 
inox e autoclavável  

60 Und 

 

  

146 TESOURA PONTA ROMBA  

TESOURA PONTA 
ROMBA.tesoura simples ponta 
romba - acabamento acetinado 
com cabo de plástico - aço 
inoxidável - use para o corte de 
fita, roupa ou bandagem 
tamanho perfeito para 
transporte de uso pessoal. 
lâmina de aço inoxidável com 
cabo de plástico resistente. 
segurança lâmina com forma 
curva de modo a não cortar 
paciente. utilizado para fins 
médicos, vetinario, pesca, 
caixas de primeiros socorros. 
tamanho: 14,5 cm x 7 cm 

240 Und 

 

  

147 

TOMADA DUPLA DE NYLON PARA O2 
PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES 
MEDICINAIS.(AR COMPRIMIDO) 

TOMADA DUPLA DE NYLON 
PARA O2 PARA SAÍDAS DE 
POSTOS DE CONSUMO DE 
GASES MEDICINAIS.(AR 

48 Und 
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COMPRIMIDO). Possibilita o 
uso de diferentes aparelhos e 
instrumentos através de um 
único ponto. Com Conexões 
padrão ABNT NBR 11906 e 
registro na ANVISA 

148 
TOMADA DUPLA DE NYLON PARA O2 
PARA SAÍDAS DE POSTOS DE 
CONSUMO DE GASES MEDICINAIS. 

TOMADA DUPLA DE NYLON 
PARA O2 PARA SAÍDAS DE 
POSTOS DE CONSUMO DE 
GASES 
MEDICINAIS..Trançado para 
uso em rede O2 para uso a 
partir da rede ou válvulas 
instaladas em cilindros de 
gases medicinais. Suporta 
pressão de trabalho de 
14Kgf/cm² com comprimento de 
65cm com os conectores 
grimpados 

120 Und 

 

  

149 
TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 204  
PARA  ASPIRAÇÃO 

TUBO CIRÚRGICO SILICONE 
Nº 204 PARA  
ASPIRAÇÃO.para aspiração; 
6,00 mm x 12,00 mm, tamanho 
15 m, não estéril; registro na 
anvisa. de acordo com os 
requisitos da norma iso 10993.  

420 Und 

 

  

150 
TUBO CIRÚRGICO SILICONE Nº 203 
PARA OXIGENOTERAPIA  

TUBO CIRÚRGICO SILICONE 
Nº 203 PARA 
OXIGENOTERAPIA fabricado 
com silicone 100% puro, cor 
natural transparente, parede 
interna lisa de espessura 
uniforme, parede externa com 
resistência a tração, suportando 
várias esterilizações a vapor 
(autoclave), resistente a 
produtos químicos, isento de 
aroma ou perfume 

420 Und 

 

  

151 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM 
MEDINDO 15 CM X 
4,5Matadura de crepom 15cm; 
confeccionada em fios de 
algodao cru ou componentes 
sintéticos, medindo 15 cm 
largura x 4,5 metros 
comprimento, com 13 fios. 

18000 Und 

 

  

152 
CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN ADULTO 

CATETER VENOSO CENTRAL 
DUPLO LUMEN 
ADULTOcateter duplo lúmen 
7Fr x 20cm, 01 fio guia com 
avançador 
0.035”(0.89x600mm), 01 agulha 
introdutora de uso exclusivo 
para introdução do fio guia 
18Ga 1.06x65mm, 01 dilatador 
10Fr x 15cm, 01 seringa 
fenestrada de uso exclusivo 
para auxílio na inserção do fio 
guia, 02 conectores livres de 
agulha e tampa; 

60 Und 

 

  

153 FITA REATIVA DE GLICOSE HGT 

FITA REATIVA DE GLICOSE 
HGT.fita reativa de glicose hgt 
on call plus . Acondionado em 
caixa de 50 unid 

48000 Und 

 

  

154 
FIXADOR LATERAL DE CABEÇA E 
PESCOÇO – BACHAL 

FIXADOR LATERAL DE 
CABEÇA E PESCOÇO – 
BACHAL.fixador lateral de 
cabeca e pescoco; 
confeccionado em material tipo 
espuma emborrachada, 
impermeável, de fácil lavagem 
e higienização, que não 
absorva fluídos corporais 

600 Und 
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(sangue, saliva, vômitos, etc.) e 
translúcido ao raio x. composto 
de duas almofadas com orifício 
para verificação do ouvido, uma 
báse para fixação do 
equipamento na parte superior 
da prancha rígida com duas 
correias reguladoras, 
confeccionadas em material 
lavável e também não 
absorvente. com sistema de 
ajuste dos tirantes (correias) em 
elástico e fixação com sistema 
de velcro. peso máximo do 
conjunto 500g. 

155 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO G  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM 
NITRÍLICA - TAMANHO G 
(UNIDADES).Possui punho 
com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem 
pó. Material: borracha sintética 
(nitrilo). Cor: azul ou outra cor 
não escura.  

150000 Und 

 

  

156 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO M  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM 
NITRÍLICA - TAMANHO M 
(UNIDADES).Possui punho 
com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem 
pó. Material: borracha sintética 
(nitrilo). Cor: azul ou outra cor 
não escura.  

150000 Und 

 

  

157 
LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM NITRÍLICA - 
TAMANHO P  (UNIDADES) 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO EM 
NITRÍLICA - TAMANHO P 
(UNIDADES).Possui punho 
com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Sem 
pó. Material: borracha sintética 
(nitrilo). Cor: azul ou outra cor 
não escura.  

150000 Und 

 

  

158 
MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
AR COMPRIMIDO 

MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O 
CILINDRO DE AR 
COMPRIMIDO.Indicada para 
uso em cilindros, para reduzir a 
pressão a um ajuste 
consideravelmente menor, 
adequada para conector 
equipamentos médicos, 
construída em metal (polido e 
cromado) composto de 
diafragma de borracha e molas 
em inox de compensação de 
pressão de entrada e saída, 
com manômetro indicador de 
alta (0-315kgf/cm2), válvula de 
segurança onde a mesma 
suporta uma pressão de 6,5 
kgf/cm2. 

60 Und 

 

  

159 
MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O CILINDRO DE 
OXIGÊNIO 

MANOMETRO - VALVULA 
REGULADORA PARA O 
CILINDRO DE 
OXIGÊNIOIndicada para uso 
em cilindros, para reduzir a 
pressão a um ajuste 
consideravelmente menor, 
adequada para conector 
equipamentos médicos, 

90 Und 
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construída em metal (polido e 
cromado) composto de 
diafragma de borracha e molas 
em inox de compensação de 
pressão de entrada e saída, 
com manômetro indicador de 
alta (0-315kgf/cm2), válvula de 
segurança onde a mesma 
suporta uma pressão de 6,5 
kgf/cm2. 

160 
MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA; TIPO 
COBERTOR; 2,10M X 1,40M 

MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADA; TIPO 
COBERTOR; 2,10M X 
1,40M.Manta térmica 
aluminizada; tipo cobertor; 
2,10m x 1,40m 

600 Und 

 

  

161 
PRANCHA IMOBILIZADORA LONGA. 
ADULTO 

PRANCHA IMOBILIZADORA 
LONGA. ADULTO.prancha para 
imobilização em polietileno 
adulto com alta resistência a 
impactos, para transporte 
manual de vitimas de acidentes, 
possibilitando o resgate na 
agua e em altura. rígida, leve, 
confortável e translúcida para 
uso em raio-x e ressonancia 
magnética. possui aberturas 
especificas para facilitar a 
imobilização da vítima. 
acompanha jogo de cintos com 
03 peças. capacidade de carga 
até 180 quilos. medidas 
aproximadas de 190x45cm 

36 Und 

 

  

162 TALA DE IMOBILIZAÇÃO G VERDE 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO G 
VERDE.de talas, tamanho  g 
(86 x 10cm), largura 3", 
confeccionadas em tela 
aramada, maleavel, recoberto 
em "eva" flexivel de poliuretano 
100% impermeavel. 

1500 Und 

 

  

163 TALA DE IMOBILIZAÇÃO PP ROXA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO PP 
ROXA.Tala de Imobilização 
para punho - tamanho PP - 30 x 
08 cm. - Utilizada em resgate e 
remoção de vítimas - Ideal para 
imobilização provisória - 
Revestida em E.V.A 
emborrachado - Produto 
confortável 

1500 Und 

 

  

164 TALA DE IMOBILIZAÇÃO P AZUL 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO P 
AZUL.Tala de Imoobilização 
tamanho  p (53 x 08cm), largura 
3", confeccionadas em tela 
aramada, maleavel, recoberto 
em "eva" flexivel de poliuretano 
100% impermeavel. 

1500 Und 

 

  

165 TALA DE IMOBILIZAÇÃO M LARANJA 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO M 
LARANJA.talas, tamanho  m 
(63 x 09cm), largura 3", 
confeccionadas em tela 
aramada, maleavel, recoberto 
em "eva" flexivel de poliuretano 
100% impermeavel. 

1500 Und 

 

  

166 
AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS ADULTO 

AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS 
ADULTO.Sistema automático 
de aplicação agulha intra 
óssea, composto de dispositivo 
plástico com trava de 
segurança e mola disparadora, 
agulha e agulha trocar 
(mandril), corpo plástico e trava 
de segurança em policarbonato, 

2 Und 
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com profundidade de 
penetração ajustável, agulha e 
agulha trocar (mandril) em aço 
inox, embutidas totalmente no 
corpo do dispositivo, disparadas 
por mola automática, com 
acionamento manual, utilizado 
para acesso intra ósseo, 
permitindo infusão de 
medicamentos e fluidos, na 
ausência de acesso venoso, 
tamanho adulto, com 
indicações na embalagem para 
aplicação em tíbia, úmero, 
maléolo e rádio, produto 
destinado único e 
exclusivamente para 
treinamentos 

167 
AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS PEDIÁTRICO 

AGULHA INTRA ÓSSEA PARA 
TREINAMENTOS 
PEDIÁTRICO.Sistema 
automático de aplicação agulha 
intra óssea, composto de 
dispositivo plástico com trava 
de segurança e mola 
disparadora, agulha e agulha 
trocar (mandril), corpo plástico 
e trava de segurança em 
policarbonato, com 
profundidade de penetração 
ajustável, agulha e agulha 
trocar (mandril) em aço inox, 
embutidas totalmente no corpo 
do dispositivo, disparadas por 
mola automática, com 
acionamento manual, utilizado 
para acesso intra ósseo, 
permitindo infusão de 
medicamentos e fluidos, na 
ausência de acesso venoso, 
tamanho infantil, com 
indicações para aplicação 
pediátrica de 0 a 3 anos, 3 a 6 
anos e 6 a 12 anos, produto 
destinado único e 
exclusivamente para 
treinamentos 

2 Und 

 

  

168 AGULHA PARA DESCOMPRESSÃO 

AGULHA PARA 
DESCOMPRESSÃO- Agulha 
de descompressão torácica, 
recomendada para intervenção 
em casos de pneumotórax 
hipertensivo. A introdução da 
agulha permitirá a 
descompressão, com a saída 
de ar que estará sobre pressão 
no espaço pleural. Dispositivo 
compacto e estéril, indicado 
para a introdução corporal em 
localização adequada para 
facilitar a remoção de ar da 
cavidade pleural.  

100 Und 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS EXCLUSIVOS  

 
COTA RESERVA DE 25% (art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações) 

 
 

169 CINTA PÉLVICA PARA RESGATE  

CINTA PÉLVICA PARA 
RESGATE. possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta;o 

100 Und 
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dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima;o 
tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; o extensor com 
velcro proporciona uma fixação 
rápida e fácil uma vez que a 
fivela autostop seja engatada; o 
tecido não estica e limpa para 
reutilização com detergentes 
padrão ou soluções 
antimicrobianas; 
radiotransparente (permitindo 
raios-x sem remoção); 
facilidade de aplicação: basta 
inserir o cinto pela fivela, puxar 
a alça e prender velcro na alça 
e sling para fixação rápida e 
fácil; reutilizável, não é um 
dispositivo de uso único. 

170 COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL  

COMPRESSA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL .compressa cirúrgica 
estéril, de utilização única e 
com quatro camadas, produzida 
com 100% algodão e 
radiopaca; compressa 
operatória tamanho 25x28. 
PACOTE COM 05 UNID 

1500 PCT 

 

  

171 ESCETAMINA 50mg/ml 725 Ampola    

172 
ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M 

ESPARADRAPO COMUM, 
COR BRANCA 10 CM X 
4,5M.esparadrapo em tecido de 
algodao; cor branca, 
hipoalergênico, com 
adesividade firme e segura, 
carretel com 10cm de larg. x 
4,5m de comprimento, com 
capa de proteção 

1500 Und 

 

  

173 GARROTE LATEX FREE EM TIRAS  

GARROTE LATEX FREE EM 
TIRAS .isento de latex (latex 
free), descartavel , destacável 
em tiras de 45cm 

300 Und 

 

  

174 
MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS  

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS .Máscara 
descartável, tripla camada, 
atóxica, de uso único, 
confeccionada no estilo 
retangular, em TNT. Dispõe 
lateralmente de duas tiras 
(amarrilhos) ou elásticos nas 
laterais. Na parte superior 
frontal da máscara, 
internamente possui um clip 
nasal (nose-clip), embutido 
entre soldas, e que se destina 
ao ajuste nasal. No centro da 
máscara existem três pregas 
que se ajustam no aumento ou 
na diminuição do tamanho da 
máscara.  30 g/m².TNT, 100% 
Polipropileno 

30000 Und 

 

  

175 
RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - PEDIÁTRICO 

RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/ VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
PEDIÁTRICO.ressuscitador 
manual padiatrico, equipamento 
destinado a realização de 
manobras de ventilação 
positiva, confeccionado em 
silicone transparente de fácil 

75 Und 
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limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar 
exalado, evitando a reutilização 
do ar exalado. deverá possuir 
uma bolsa de ar com 
capacidade para 400 ml e 
reservatório de 1000ml. 
acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com 
tampa transparente, deverá vir 
acompanhada com duas 
máscaras faciais de ventilação, 
também confeccionadas em 
silicone transparente 

176 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- ADULTO 

RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/ VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
ADULTO.ressuscitador manual 
adulto; equipamento destinado 
a realização de manobras de 
ventilação positiva, 
confeccionado em silicone 
transparente de fácil limpeza e 
esterilização. deverá possuir 
válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar 
exalado, evitando a reutilização 
do ar exalado. deverá possuir 
uma bolsa de ar com 
capacidade mínima de 800 ml 
de ar e um reservatório de 
oxigênio (bolsa secundária) 
com capacidade de 1500 ml de 
oxigênio. acondicionado em 
caixa plástica do tipo maleta 
com tampa transparente, 
deverá vir acompanhada com 
duas máscaras faciais de 
ventilação, também 
confeccionadas em silicone 
transparente 

150 Und 

 

  

177 
TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE E 
SALVAMENTO 

TORNIQUETE TÁTICO DE 
RESGATE E 
SALVAMENTO.Torniquete 
militar ,desenvolvido para o 
estancamento de hemorragias 
severas causadas por agentes 
traumáticos em membros 
inferiores e superiores, em 
condições de campo ou 
emergência pré-hospitalar. 
Indicado para situações de 
amputação, avulsões e 
lacerações decorrentes de 
ferimentos por armas brancas, 
armas de fogo e explosões. 
Tamanho aproximado: 90cm de 
comprimento e 4cm de largura 
Peso: 60g Material: Plástico abs 
e cinta velcro de alta resistência 
Leve, durável e de fácil 
manuseio com apenas uma 
mão Eficaz na oclusão do fluxo 
de sangue nas extremidades 
dos membros superiores e 
inferiores Reutilizável após 
desinfecção Ajuste de liberação 
rápida ou lenta Ponta vermelha 
elíptica para auxiliar o usuário 
na localização e durante a 

120 Und 
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aplicação Prático e versátil. 

178 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM 
MEDINDO 10 CM X 
4,5Matadura de crepom 10cm; 
confeccionada em fios de 
algodao cru ou componentes 
sintéticos, medindo 10 cm 
largura x 4,5 metros 
comprimento, com 13 fios 

4500 Und 

 

  

179 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM 
MEDINDO 20 CM X 
4,5Matadura de crepom 20cm; 
confeccionada em fios de 
algodao cru ou componentes 
sintéticos, medindo 20 cm 
largura x 4,5 metros 
comprimento, com 13 fios - em 
embalagem individual com 
dados de identificação e 
procedência 

6000 Und 

 

  

180 
COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES) 

COMPRESSA CIRÚRGICA 
MEDIDA 45 X 50 CM 
(PACOTES COM 50 
UNIDADES)compressa 
cirúrgica medida 45 x 50 cm 
(pcte) - compressa de algodão, 
nas dimensões: 45x50cm, na 
cor branca, características 
adicionais: 4 camadas, 15 
fios/cm², bordas acabadas em 
ponto overlock, retangular, 
c/alça, cantos arredondados 

300 PCT 

 

  

181 LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 
LENÇOL DESCARTÁVEL 
PARA MACA.lençol descartável 
com elástico 2,00x0,90 (20gr).  

9000 Und 
 

  

182 
MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO 
TUBULAR  

MACA RETRÁTRIL EM 
ALUMÍNIO TUBULAR 
.Exigências:Quando não 
especificado em contrário, a 
maca deve atender as 
especificações técnicas da 
norma ABNT-NBR 14561/2000, 
itens 5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 
5.10.6, 5.10.7/ 5.10.8.1 e 5.14.4 
subitens M1, M2 e M21; ou da 
norma internacional DIN EN 
1865. O fabricante deve 
também apresentar: Laudo de 
ensaio de resistência e 
capacidade de carga do 
equipamento, assinado por 
responsável técnico da 
empresa devidamente 
cadastrado e autorizado pela 
ANVISA; Autorização de 
Funcionamento de Empresa 
(AFE); Registro ou 
Cadastramento do Produto; 
comprovar o vínculo do 
responsável técnico com a 
empresa fabricante e seu 
cadastro junto a ANVISA. Em 
cumprimento com a Portaria 
DENATRAN 190/09 e com o 
item 5.10.7 da ABNT NBR 
14561/2000, o fabricante deve 
apresentar um sistema de 
fixação central com batente 
frontal para ancoragem da 
maca retrátil ensaiado para 
atender a AMD STD 004. 
Características gerais:A maca 
deve ser montada com tubos e 

3 Und 
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perfis de duro-alumínio com 
conexões de polímero de alta 
resistência e dimensionada 
para suportar uma carga de até 
300 kg, com laudo de ensaio 
que comprove esta capacidade, 
assinado pelo responsável 
técnico da empresa 
credenciado e homologado no 
Crea a na Anvisa. Deve ser 
projetada de forma a permitir a 
rápida inserção e retirada da 
vítima do compartimento da 
viatura, contar com um sistema 
de retração das pernas 
acionado por alavanca e trava 
de segurança para evitar o 
fechamento involuntário, 
podendo também ser 
manuseada por apenas uma 
pessoa. Possuir um sistema de 
elevação do tronco do paciente 
(Movimento Fowler), com um 
mínimo de 70 graus de 
inclinação; um sistema de 
elevação para as pernas do 
paciente (Movimento 
Trendelemburg), com um 
mínimo de 45 graus de 
inclinação e alças laterais 
basculantes.Dimensões:A maca 
deve atender a norma ABNT 
NBR 14561/2000 ou norma DIN 
EN 1865, com um comprimento 
mínimo de lastro de 1900 mm, 
largura mínima de 560 mm e a 
altura de acordo com a altura 
do piso do veículo. Com as 
pernas recolhidas, a maca deve 
ter uma altura máxima de 380 
mm.Rodízios: A maca deve 
possuir quatro (4) rodízios 
giratórios com diâmetro de 5,0 
polegadas (127 mm) 
confeccionados com miolo de 
nylon e banda emborrachada.  
Os conjuntos de rodízios devem 
ser leves e resistentes e possuir 
sistema de freios. Dois (2) 
rodízios aéreos com diâmetro 
mínimo de 5,0 polegadas (127 
mm), colocados na mesma 
altura do nível do piso da 
ambulância, com a finalidade 
de apoiar a maca e facilitar sua 
colocação e retirada da 
ambulância. Colchonete: O 
Colchonete deve ser 
confeccionado em espuma de 
poliuretano expandido com 
densidade de 33 kg/ m³, 
espessura mínima de 70 mm, 
revestido com material 
resistente e impermeável (vinil), 
sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou 
secreções no lado que fica em 
contato com o paciente. Em 
atendimento a Portaria 
DENATRAN 190/09, o 
fabricante deve apresentar 
laudos que comprovem que o 
revestimento do colchonete 
contêm aditivos que reduzem a 
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propagação de chamas.Cintos 
de Segurança:A maca deve 
possuir 3 (três) cintos para 
imobilização do paciente (peito, 
bacia e tornozelos). Os cintos 
devem ser dispostos de forma a 
prevenir movimentos 
longitudinais e transversais do 
paciente durante o transporte.  
Junto ao cinto posicionado no 
peito do paciente, devem ser 
fornecidos dois cintos 
adicionais para imobilização do 
dorso superior (acima dos 
ombros, sistema de 4 pontas), 
que evite o deslocamento do 
paciente para frente durante 
uma frenagem violenta ou em 
acidente com impacto frontal. 
Os cintos de imobilização 
devem ser fabricados em nylon 
ou outro material sintético de 
fácil limpeza e desinfecção. Ter 
largura mínima de 48 mm e 
possuir fivelas metálicas e 
terminais tipo engate rápido, 
fixados de forma que possam 
ser removidos facilmente para 
lavagem, manutenção ou 
reposicionamento.Mecanismo 
de retração das pernas:A maca 
deve possuir um mecanismo na 
parte inferior do leito que 
possibilite a retração das 
pernas. O mecanismo deve 
permitir ser usado por apenas 
uma pessoa e possuir um 
sistema que impeça o 
destravamento acidental no 
deslocamento com o paciente 
sobre a maca. As pernas 
devem possuir batentes 
deslizantes de pvc ou nylon 
para facilitar a retração e 
deslizamento das 
pernas.Sistema de ancoragem 
da maca ao veículo:Deve ser 
fornecido junto com a maca um 
sistema de ancoragem com 
engate rápido. Uma vez dentro 
do veículo a maca deve ficar 
fixa à sua estrutura, impedindo 
sua movimentação lateral ou 
vertical quando do 
deslocamento do mesmo. 
Deverá ter um espaço de no 
mínimo 150 mm entre a maca e 
a lateral para permitir o giro do 
rodízio. O sistema de 
ancoragem deve ser montado 
de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no 
assoalho evitando o seu 
acúmulo. O fabricante deve 
apresentar teste de ancoragem 
da maca, conforme descrito nas 
exigências deste descritivo. 

183 MÁSCARAS N95 

MÁSCARAS N95 
DESCARTÁVEIScom filtro 
95%, com elástico nas laterais, 
material 100% propileno, sem 
válvula. com filtro meltblow e 
anvisa. 

15000 Und 
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184 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA  

PÁS ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS INSTRAMED 
DEA ISIS PEDIÁTRICA 
eletrodo para 
estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero 
hidrogel e elemento condutivo 
em estanho. embalado em 
papel laminado, com pré-
conexão do eletrodo sem 
violação da embalagem. com 
desenho do correto 
posicionamento no paciente, na 
embalagem e no eletrodo. 
validade de no mínimo 12 
meses para uso pediátrico, 
original para uso em 
desfibrilador externo automático  
comprimento do cabo de 
conexão mínimo de 80cm. 
eletrodo do ápice com área total 
máxima de 70 cm2. eletrodo do 
esterno com área total máxima 
de 124cm2. embalagem 
adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, 
prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária 
vigente pertinente ao produto. 
os eletrodos deverão ter 
numero especifico de rms 
conforme nova norma da 
anvisa. 

18 Und 

 

  

185 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO  

PÁS ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS INSTRAMED 
DEA ISIS ADULTO eletrodo 
para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero 
sólido, gel adesivo e elemento 
condutivo em estanho. 
embalado em lâmina multi 
camada, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da 
embalagem. deve possuir 
sensor de rcp que informa a 
profundidade e freqüência 
durante a rcp e desenho do 
correto posicionamento no 
paciente, na embalagem e no 
eletrodo. validade de no mínimo 
12 meses para uso adulto; 
original para uso em 
desfibrilador externo automático 
comprimento do cabo de 
conexão mínimo de 120cm. 
eletrodo do ápice e esterno com 
área total mínima de 165cm2. 
embalagem adequada, 
contendo dados de 
identificação, procedência, 
prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária 
vigente pertinente ao produto. 
os eletrodos deverão ter 
numero especifico de rms 
conforme nova norma da 
anvisa. 

150 Und 

 

  

186 UMIDIFICADOR  

UMIDIFICADOR .umidificador 
de oxigênio com tampa e corpo 
de nylon, com rosca em metal, 
frasco plástico de 250 ml, com 
níveis máximos e mínimos, 
conexão de entrada de oxigênio 

300 Und 
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com rosca padrão 9/16 x 18 
fios. adapta-se a qualquer 
válvula reguladora de cilindro 
ou medidor de vasão de rede 
canalizada 

187 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-
ÓSSEA – ADULTO.kit de 
punçao intra ossea adulto; 
agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por 
punçao intra-ossea(big), 15g, 
com sistema automatico sw 
aplicaçao atraves de mola 
calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no 
mesmo dispositivo para uso 
adulto (0,5 a 2,5 cm) peso 
aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e 
fabricaçao na embalagem 

87 Und 

 

  

188 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-
ÓSSEA – INFANTIL.kit de 
puncao intra ossea infantil; 
agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por 
punçao intra-ossea(big), 18g, 
com sistema automatico sw 
aplicaçao atraves de mola 
calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no 
mesmo dispositivo para uso 
adulto (0,5 a 1,5 cm)peso 
aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e 
fabricaçao n embalagem 

30 Und 

 

  

189 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 
O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por 
pressão.Especificações por 
Tamanho: Pequeno (S):  - 
Comprimento do corpo 
principal: 93 cm   - Largura: 18 
cm   - Comprimento da alça 
frontal: 19 cm   - Comprimento 
da alça traseira: 56 cm   - Peso: 
320g 

150 Und 

 

  

190 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
auto stop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 

150 Und 
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O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por pressão. 
Especificações por Tamanho  
Médio (M):   - Comprimento do 
corpo principal: 111 cm   - 
Largura: 18 cm   - Comprimento 
da alça frontal: 19 cm   - 
Comprimento da alça traseira: 
56 cm   - Peso: 340g 

191 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 
O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por pressão. 
Especificações por TamanhoG 
Grande (L):   - Comprimento do 
corpo principal: 123 cm   - 
Largura: 18 cm   - Comprimento 
da alça frontal: 19 cm   - 
Comprimento da alça frontal 56 
cm   - Peso: 350g 

150 Und 

 

  

192 
KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA - 
CÂNULA DE 4 MM 

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIA- Kit 
pré-montado de 
cricotireoidostomia por punção 
percutânea com limitador e 
trava de segurança, cânula de 4 
mm em PVC, anatomicamente 
moldada, cuff distal, livre de 
látex, agulha em aço inox com 
bisel trifacetado, abas laterais 
para fixação, acompanha 
seringa para aspiração e 
insuflação do cuff e fixador de 
algodão com velcro. Estéril. 
Válido por 5 anos. Embalado 
em Tubo Plástico que garante a 
integridade do produto. 

60 Und 

 

  

193 
KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA - 
CÂNULA DE 2 MM 

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIAKit 
pré-montado de 
cricotireoidostomia por punção 
percutânea com limitador de 
segurança, cânula de 2 mm em 
PVC, anatomicamente 
moldada, livre de látex, agulha 
em aço inox com bisel 
trifacetado, abas laterais para 
fixação, acompanha seringa e 
fixador de algodão com velcro. 
Estéril. Válido por 5 anos. 

60 Und 

 

  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do 
produto. 

194 SELO DE TÓRAX VALVULADO 

SELO DE TÓRAX 
VALVULADO.O selo de 
tórax valvulado é um item de 
primeiros socorros para vítimas 
de ferimentos no tórax com 
perfuração do pulmão. Durante 
a utilização o adesivo funciona 
até mesmo em condições 
extremas de frio e calor, com 
aderência através de hidrogel, 
fixa na pele mesmo com 
sangue, água, sujeira, suor e 
areia. Seu funcionamento se 
baseia em um sistema que 
permite a saída de sangue para 
evitar a hemorragia interna 
intensa, mas impede a entrada 
de ar no ferimento impedindo a 
asfixia e a compressão toráxica. 
Especificações:  Material: 
Plástico / Hidrogel (Livre de 
látex), tamanho: 20x16.5cm 

100 Und 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS DE COTA RESERVA DE 25%  

 
PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE EMPRESA - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

195 CINTA PÉLVICA PARA RESGATE  

CINTA PÉLVICA PARA 
RESGATE. possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta;o 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima;o 
tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; o extensor com 
velcro proporciona uma fixação 
rápida e fácil uma vez que a 
fivela autostop seja engatada; o 
tecido não estica e limpa para 
reutilização com detergentes 
padrão ou soluções 
antimicrobianas; 
radiotransparente (permitindo 
raios-x sem remoção); 
facilidade de aplicação: basta 
inserir o cinto pela fivela, puxar 
a alça e prender velcro na alça 
e sling para fixação rápida e 
fácil; reutilizável, não é um 
dispositivo de uso único. 

300 Und 

 

  

196 COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL  

COMPRESSA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL .compressa cirúrgica 
estéril, de utilização única e 
com quatro camadas, produzida 
com 100% algodão e 
radiopaca; compressa 
operatória tamanho 25x28. 
PACOTE COM 05 UNID 

4500 PCT 

 

  

197 ESCETAMINA 50mg/ml 2175 Ampola    

198 
ESPARADRAPO COMUM, COR 
BRANCA 10 CM X 4,5M 

ESPARADRAPO COMUM, 
COR BRANCA 10 CM X 
4,5M.esparadrapo em tecido de 
algodao; cor branca, 
hipoalergênico, com 
adesividade firme e segura, 
carretel com 10cm de larg. x 

4500 Und 
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4,5m de comprimento, com 
capa de proteção 

199 GARROTE LATEX FREE EM TIRAS  

GARROTE LATEX FREE EM 
TIRAS .isento de latex (latex 
free), descartavel , destacável 
em tiras de 45cm 

900 Und 

 

  

200 
MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS  

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS .Máscara 
descartável, tripla camada, 
atóxica, de uso único, 
confeccionada no estilo 
retangular, em TNT. Dispõe 
lateralmente de duas tiras 
(amarrilhos) ou elásticos nas 
laterais. Na parte superior 
frontal da máscara, 
internamente possui um clip 
nasal (nose-clip), embutido 
entre soldas, e que se destina 
ao ajuste nasal. No centro da 
máscara existem três pregas 
que se ajustam no aumento ou 
na diminuição do tamanho da 
máscara.  30 g/m².TNT, 100% 
Polipropileno 

90000 Und 

 

  

201 
RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - PEDIÁTRICO 

RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/ VALVA/MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
PEDIÁTRICO.ressuscitador 
manual padiatrico, equipamento 
destinado a realização de 
manobras de ventilação 
positiva, confeccionado em 
silicone transparente de fácil 
limpeza e esterilização. deverá 
possuir válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar 
exalado, evitando a reutilização 
do ar exalado. deverá possuir 
uma bolsa de ar com 
capacidade para 400 ml e 
reservatório de 1000ml. 
acondicionado em caixa 
plástica do tipo maleta com 
tampa transparente, deverá vir 
acompanhada com duas 
máscaras faciais de ventilação, 
também confeccionadas em 
silicone transparente 

225 Und 

 

  

202 
RESSUSCITADOR MANUAL BOLSA/ 
VALVA/ MÁSCARA C/ RESERVATÓRIO 
- ADULTO 

RESSUSCITADOR MANUAL 
BOLSA/ VALVA/ MÁSCARA C/ 
RESERVATÓRIO - 
ADULTO.ressuscitador manual 
adulto; equipamento destinado 
a realização de manobras de 
ventilação positiva, 
confeccionado em silicone 
transparente de fácil limpeza e 
esterilização. deverá possuir 
válvulas para ventilação 
positiva e sistema de 
bloqueio/direcionamento do ar 
exalado, evitando a reutilização 
do ar exalado. deverá possuir 
uma bolsa de ar com 
capacidade mínima de 800 ml 
de ar e um reservatório de 
oxigênio (bolsa secundária) 
com capacidade de 1500 ml de 
oxigênio. acondicionado em 
caixa plástica do tipo maleta 
com tampa transparente, 

450 Und 
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deverá vir acompanhada com 
duas máscaras faciais de 
ventilação, também 
confeccionadas em silicone 
transparente 

203 
TORNIQUETE TÁTICO DE RESGATE E 
SALVAMENTO 

TORNIQUETE TÁTICO DE 
RESGATE E 
SALVAMENTO.Torniquete 
militar ,desenvolvido para o 
estancamento de hemorragias 
severas causadas por agentes 
traumáticos em membros 
inferiores e superiores, em 
condições de campo ou 
emergência pré-hospitalar. 
Indicado para situações de 
amputação, avulsões e 
lacerações decorrentes de 
ferimentos por armas brancas, 
armas de fogo e explosões. 
Tamanho aproximado: 90cm de 
comprimento e 4cm de largura 
Peso: 60g Material: Plástico abs 
e cinta velcro de alta resistência 
Leve, durável e de fácil 
manuseio com apenas uma 
mão Eficaz na oclusão do fluxo 
de sangue nas extremidades 
dos membros superiores e 
inferiores Reutilizável após 
desinfecção Ajuste de liberação 
rápida ou lenta Ponta vermelha 
elíptica para auxiliar o usuário 
na localização e durante a 
aplicação Prático e versátil. 

360 Und 

 

  

204 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM 
MEDINDO 10 CM X 
4,5Matadura de crepom 10cm; 
confeccionada em fios de 
algodao cru ou componentes 
sintéticos, medindo 10 cm 
largura x 4,5 metros 
comprimento, com 13 fios 

13500 Und 

 

  

205 
ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM X 4,5M 

ATADURA DE CREPOM 
MEDINDO 20 CM X 
4,5Matadura de crepom 20cm; 
confeccionada em fios de 
algodao cru ou componentes 
sintéticos, medindo 20 cm 
largura x 4,5 metros 
comprimento, com 13 fios - em 
embalagem individual com 
dados de identificação e 
procedência 

18000 Und 

 

  

206 
COMPRESSA CIRÚRGICA MEDIDA 45 
X 50 CM (PACOTES COM 50 
UNIDADES) 

COMPRESSA CIRÚRGICA 
MEDIDA 45 X 50 CM 
(PACOTES COM 50 
UNIDADES)compressa 
cirúrgica medida 45 x 50 cm 
(pcte) - compressa de algodão, 
nas dimensões: 45x50cm, na 
cor branca, características 
adicionais: 4 camadas, 15 
fios/cm², bordas acabadas em 
ponto overlock, retangular, 
c/alça, cantos arredondados 

900 PCT 

 

  

207 LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 
LENÇOL DESCARTÁVEL 
PARA MACA.lençol descartável 
com elástico 2,00x0,90 (20gr).  

27000 Und 
 

  

208 
MACA RETRÁTRIL EM ALUMÍNIO 
TUBULAR  

MACA RETRÁTRIL EM 
ALUMÍNIO TUBULAR 
.Exigências:Quando não 
especificado em contrário, a 

11 Und 
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maca deve atender as 
especificações técnicas da 
norma ABNT-NBR 14561/2000, 
itens 5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 
5.10.6, 5.10.7/ 5.10.8.1 e 5.14.4 
subitens M1, M2 e M21; ou da 
norma internacional DIN EN 
1865. O fabricante deve 
também apresentar: Laudo de 
ensaio de resistência e 
capacidade de carga do 
equipamento, assinado por 
responsável técnico da 
empresa devidamente 
cadastrado e autorizado pela 
ANVISA; Autorização de 
Funcionamento de Empresa 
(AFE); Registro ou 
Cadastramento do Produto; 
comprovar o vínculo do 
responsável técnico com a 
empresa fabricante e seu 
cadastro junto a ANVISA. Em 
cumprimento com a Portaria 
DENATRAN 190/09 e com o 
item 5.10.7 da ABNT NBR 
14561/2000, o fabricante deve 
apresentar um sistema de 
fixação central com batente 
frontal para ancoragem da 
maca retrátil ensaiado para 
atender a AMD STD 004. 
Características gerais:A maca 
deve ser montada com tubos e 
perfis de duro-alumínio com 
conexões de polímero de alta 
resistência e dimensionada 
para suportar uma carga de até 
300 kg, com laudo de ensaio 
que comprove esta capacidade, 
assinado pelo responsável 
técnico da empresa 
credenciado e homologado no 
Crea a na Anvisa. Deve ser 
projetada de forma a permitir a 
rápida inserção e retirada da 
vítima do compartimento da 
viatura, contar com um sistema 
de retração das pernas 
acionado por alavanca e trava 
de segurança para evitar o 
fechamento involuntário, 
podendo também ser 
manuseada por apenas uma 
pessoa. Possuir um sistema de 
elevação do tronco do paciente 
(Movimento Fowler), com um 
mínimo de 70 graus de 
inclinação; um sistema de 
elevação para as pernas do 
paciente (Movimento 
Trendelemburg), com um 
mínimo de 45 graus de 
inclinação e alças laterais 
basculantes.Dimensões:A maca 
deve atender a norma ABNT 
NBR 14561/2000 ou norma DIN 
EN 1865, com um comprimento 
mínimo de lastro de 1900 mm, 
largura mínima de 560 mm e a 
altura de acordo com a altura 
do piso do veículo. Com as 
pernas recolhidas, a maca deve 
ter uma altura máxima de 380 
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mm.Rodízios: A maca deve 
possuir quatro (4) rodízios 
giratórios com diâmetro de 5,0 
polegadas (127 mm) 
confeccionados com miolo de 
nylon e banda emborrachada.  
Os conjuntos de rodízios devem 
ser leves e resistentes e possuir 
sistema de freios. Dois (2) 
rodízios aéreos com diâmetro 
mínimo de 5,0 polegadas (127 
mm), colocados na mesma 
altura do nível do piso da 
ambulância, com a finalidade 
de apoiar a maca e facilitar sua 
colocação e retirada da 
ambulância. Colchonete: O 
Colchonete deve ser 
confeccionado em espuma de 
poliuretano expandido com 
densidade de 33 kg/ m³, 
espessura mínima de 70 mm, 
revestido com material 
resistente e impermeável (vinil), 
sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou 
secreções no lado que fica em 
contato com o paciente. Em 
atendimento a Portaria 
DENATRAN 190/09, o 
fabricante deve apresentar 
laudos que comprovem que o 
revestimento do colchonete 
contêm aditivos que reduzem a 
propagação de chamas.Cintos 
de Segurança:A maca deve 
possuir 3 (três) cintos para 
imobilização do paciente (peito, 
bacia e tornozelos). Os cintos 
devem ser dispostos de forma a 
prevenir movimentos 
longitudinais e transversais do 
paciente durante o transporte.  
Junto ao cinto posicionado no 
peito do paciente, devem ser 
fornecidos dois cintos 
adicionais para imobilização do 
dorso superior (acima dos 
ombros, sistema de 4 pontas), 
que evite o deslocamento do 
paciente para frente durante 
uma frenagem violenta ou em 
acidente com impacto frontal. 
Os cintos de imobilização 
devem ser fabricados em nylon 
ou outro material sintético de 
fácil limpeza e desinfecção. Ter 
largura mínima de 48 mm e 
possuir fivelas metálicas e 
terminais tipo engate rápido, 
fixados de forma que possam 
ser removidos facilmente para 
lavagem, manutenção ou 
reposicionamento.Mecanismo 
de retração das pernas:A maca 
deve possuir um mecanismo na 
parte inferior do leito que 
possibilite a retração das 
pernas. O mecanismo deve 
permitir ser usado por apenas 
uma pessoa e possuir um 
sistema que impeça o 
destravamento acidental no 
deslocamento com o paciente 
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sobre a maca. As pernas 
devem possuir batentes 
deslizantes de pvc ou nylon 
para facilitar a retração e 
deslizamento das 
pernas.Sistema de ancoragem 
da maca ao veículo:Deve ser 
fornecido junto com a maca um 
sistema de ancoragem com 
engate rápido. Uma vez dentro 
do veículo a maca deve ficar 
fixa à sua estrutura, impedindo 
sua movimentação lateral ou 
vertical quando do 
deslocamento do mesmo. 
Deverá ter um espaço de no 
mínimo 150 mm entre a maca e 
a lateral para permitir o giro do 
rodízio. O sistema de 
ancoragem deve ser montado 
de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no 
assoalho evitando o seu 
acúmulo. O fabricante deve 
apresentar teste de ancoragem 
da maca, conforme descrito nas 
exigências deste descritivo. 

209 MÁSCARAS N95 

MÁSCARAS N95 
DESCARTÁVEIScom filtro 
95%, com elástico nas laterais, 
material 100% propileno, sem 
válvula. com filtro meltblow e 
anvisa. 

45000 Und 

 

  

210 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS PEDIÁTRICA  

PÁS ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS INSTRAMED 
DEA ISIS PEDIÁTRICA 
eletrodo para 
estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero 
hidrogel e elemento condutivo 
em estanho. embalado em 
papel laminado, com pré-
conexão do eletrodo sem 
violação da embalagem. com 
desenho do correto 
posicionamento no paciente, na 
embalagem e no eletrodo. 
validade de no mínimo 12 
meses para uso pediátrico, 
original para uso em 
desfibrilador externo automático  
comprimento do cabo de 
conexão mínimo de 80cm. 
eletrodo do ápice com área total 
máxima de 70 cm2. eletrodo do 
esterno com área total máxima 
de 124cm2. embalagem 
adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, 
prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária 
vigente pertinente ao produto. 
os eletrodos deverão ter 
numero especifico de rms 
conforme nova norma da 
anvisa. 

54 Und 

 

  

211 
PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
INSTRAMED DEA ISIS ADULTO  

PÁS ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS INSTRAMED 
DEA ISIS ADULTO eletrodo 
para estimulação/desfibrilação, 
confeccionado em polímero 
sólido, gel adesivo e elemento 
condutivo em estanho. 

450 Und 
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embalado em lâmina multi 
camada, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da 
embalagem. deve possuir 
sensor de rcp que informa a 
profundidade e freqüência 
durante a rcp e desenho do 
correto posicionamento no 
paciente, na embalagem e no 
eletrodo. validade de no mínimo 
12 meses para uso adulto; 
original para uso em 
desfibrilador externo automático 
comprimento do cabo de 
conexão mínimo de 120cm. 
eletrodo do ápice e esterno com 
área total mínima de 165cm2. 
embalagem adequada, 
contendo dados de 
identificação, procedência, 
prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária 
vigente pertinente ao produto. 
os eletrodos deverão ter 
numero especifico de rms 
conforme nova norma da 
anvisa. 

212 UMIDIFICADOR  

UMIDIFICADOR .umidificador 
de oxigênio com tampa e corpo 
de nylon, com rosca em metal, 
frasco plástico de 250 ml, com 
níveis máximos e mínimos, 
conexão de entrada de oxigênio 
com rosca padrão 9/16 x 18 
fios. adapta-se a qualquer 
válvula reguladora de cilindro 
ou medidor de vasão de rede 
canalizada 

900 Und 

 

  

213 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
ADULTO 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-
ÓSSEA – ADULTO.kit de 
punçao intra ossea adulto; 
agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por 
punçao intra-ossea(big), 15g, 
com sistema automatico sw 
aplicaçao atraves de mola 
calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no 
mesmo dispositivo para uso 
adulto (0,5 a 2,5 cm) peso 
aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e 
fabricaçao na embalagem 

263 Und 

 

  

214 
KIT PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA – 
INFANTIL 

KIT PARA PUNÇÃO INTRA-
ÓSSEA – INFANTIL.kit de 
puncao intra ossea infantil; 
agulha hipodermica com 
trocater para acesso rapido por 
punçao intra-ossea(big), 18g, 
com sistema automatico sw 
aplicaçao atraves de mola 
calibrada, esteril, descartavel, 
embalado individualmente, com 
regulagem de profundidade no 
mesmo dispositivo para uso 
adulto (0,5 a 1,5 cm)peso 
aproximado de 80 gr, para uso 
no samu, data de validade e 
fabricaçao n embalagem 

90 Und 

 

  

215 CINTA PÉLVICA 
CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 

450 Und 
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engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 
O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por 
pressão.Especificações por 
Tamanho: Pequeno (S):  - 
Comprimento do corpo 
principal: 93 cm   - Largura: 18 
cm   - Comprimento da alça 
frontal: 19 cm   - Comprimento 
da alça traseira: 56 cm   - Peso: 
320g 

216 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
auto stop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 
O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por pressão. 
Especificações por Tamanho  
Médio (M):   - Comprimento do 
corpo principal: 111 cm   - 
Largura: 18 cm   - Comprimento 
da alça frontal: 19 cm   - 
Comprimento da alça traseira: 
56 cm   - Peso: 340g 

450 Und 

 

  

217 CINTA PÉLVICA 

CINTA PÉLVICA.Possui fivela 
autostop testada 
individualmente para garantir o 
engate com a força correta; - O 
dispositivo possui uma 
cobertura plástica de baixa 
fricção em sua parte posterior 
permitindo um deslizamento 
facilitado por baixo da vítima; - 
O tecido interno é macio e evita 
desconforto durante sua 
utilização; - O extensor com 
tiras duplas aderentes 
proporciona uma fixação rápida 
e fácil uma vez que a fivela 
autostop seja engatada; - A 
pressão na pele não excede 32 
mmHg garantindo a proteção 
da pele dos danos por pressão. 
Especificações por TamanhoG 
Grande (L):   - Comprimento do 
corpo principal: 123 cm   - 
Largura: 18 cm   - Comprimento 

450 Und 

 

  

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 
          licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
               (33) 3213-5850 / 99870-2056 

                       
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

da alça frontal: 19 cm   - 
Comprimento da alça frontal 56 
cm   - Peso: 350g 

218 KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA 

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIA- Kit 
pré-montado de 
cricotireoidostomia por punção 
percutânea com limitador e 
trava de segurança, cânula de 4 
mm em PVC, anatomicamente 
moldada, cuff distal, livre de 
látex, agulha em aço inox com 
bisel trifacetado, abas laterais 
para fixação, acompanha 
seringa para aspiração e 
insuflação do cuff e fixador de 
algodão com velcro. Estéril. 
Válido por 5 anos. Embalado 
em Tubo Plástico que garante a 
integridade do produto. 

180 Und 

 

  

219 KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA 

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIAKit 
pré-montado de 
cricotireoidostomia por punção 
percutânea com limitador de 
segurança, cânula de 2 mm em 
PVC, anatomicamente 
moldada, livre de látex, agulha 
em aço inox com bisel 
trifacetado, abas laterais para 
fixação, acompanha seringa e 
fixador de algodão com velcro. 
Estéril. Válido por 5 anos. 
Embalado em Tubo Plástico 
que garante a integridade do 
produto. 

180 Und 

 

  

220 SELO DE TÓRAX VALVULADO 

SELO DE TÓRAX 
VALVULADO.O selo de 
tórax valvulado é um item de 
primeiros socorros para vítimas 
de ferimentos no tórax com 
perfuração do pulmão. Durante 
a utilização o adesivo funciona 
até mesmo em condições 
extremas de frio e calor, com 
aderência através de hidrogel, 
fixa na pele mesmo com 
sangue, água, sujeira, suor e 
areia. Seu funcionamento se 
baseia em um sistema que 
permite a saída de sangue para 
evitar a hemorragia interna 
intensa, mas impede a entrada 
de ar no ferimento impedindo a 
asfixia e a compressão toráxica. 
Especificações:  Material: 
Plástico / Hidrogel (Livre de 
látex), tamanho: 20x16.5cm 

300 Und 

 

  

VALOR TOTAL DE AMPLA CONCORRÊNCIA   

VALOR TOTAL DA PLANILHA  

 
Nos termos do art. 82 da Lei Federal no 14.133/2021, deverá ser observado o seguinte: 
 

• A licitante deverá cotar todas as unidades referentes ao item de seu interesse (art. 
82, II); 

• Não será admitida a apresentação de preços diferentes para o mesmo item (art. 82, 
III); 

• Não será permitido ao licitante oferecer propostas em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital. 
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Nos valores cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outros encargos indispensáveis 
ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.  
 
Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ao) ser excluídos do processo 
licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda às especificações 
descritas no edital, que espera-se ser idêntica à do TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
Só serão aceitos os fornecimentos de materiais que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor 
médio encontrado no mercado.  
 
Não serão aceitos materiais cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias;  
 
Declaro AINDA que nos valores ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados, através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do contrato objeto desta proposta. 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta data. 
 
Local e prazo de entrega: de acordo o especificado no Termo de Referência. 
 
Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

• Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços Nº:006/2025 e seus respectivos anexos; 

• Que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas 
condições, e que obtive da Comissão de Contratação, satisfatoriamente, todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a 
executar; 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
 
 
Local e data 

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CPF: (nº CPF) 
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